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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

DEcREto Nº 4.219, DE 28 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a criação do Parque estadual ambiental das árvores gigantes 
da amazônia (Pagam) e altera a floresta estadual do Paru, situadas no 
estado do Pará.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso v, e art. 255, inciso v, da constituição 
estadual, e
considerando o disposto no art. 23, incisos vi e vii, e no art. 225, caput, e 
§ lº, inciso iii, da constituição federal, bem como o art. 11, inciso iii, c/c 
art. 14 da lei estadual nº 10.306, de 22 de dezembro de 2023,
decreta:
art. 1º  fica criado o Parque estadual ambiental das árvores gigantes da 
amazônia (Pagam) no município de almeirim, estado do Pará, com o ob-
jetivo da preservação de ecossistemas naturais de grande relevância eco-
lógica e beleza cênica, possibilitando a realização de pesquisas científicas 
e o desenvolvimento de atividades de educação e interpretação ambiental 
e de turismo ecológico.
art. 2º  fica suprimida da área da floresta estadual do Paru, a área des-
tinada a criação do Parque estadual ambiental das árvores gigantes da 
Amazônia (PAGAM), definida no art. 4º deste Decreto.
art. 3º  fica alterada a área da floresta estadual do Paru, criada pelo 
decreto estadual nº 2.608, de 4 de dezembro de 2006, que passará dos 
atuais 3.612.914 ha (três milhões, seiscentos e doze mil, novecentos e 
quatorze hectares), para uma área de 3.052.914 ha (três milhões, cin-
quenta e dois mil, novecentos e quatorze hectares).
art. 4º  o Parque estadual ambiental das árvores gigantes da amazônia 
(Pagam) possui uma área com forma de polígono irregular de 560.000,00 
ha (quinhentos e sessenta mil hectares), cuja descrição de seu memorial 
descritivo inicia no Ponto 1 de coordenadas geográficas 01°14’35,00” N e 
53°32’45,00” W Gr.; Elipsoide SIRGAS 2000, situado a margem do rio Jarí, 
limitando e confrontando com a reserva Biológica maicuru, deste ponto, 
segue na direção geral sudeste ao longo do rio Jari, confrontado com o 
Parque Nacional montanhas do tumucumaque até alcançar o Ponto 2 de 
coordenadas geográficas 0°41’25,68” N e 53°07’23,75” W Gr., localizado 
na margem direita do rio Jari; deste ponto, segue à jusante pela margem 
direita do rio Jari até alcançar a confluência do rio Ipitinga, Ponto 3 de co-
ordenadas geográficas 0°02’06,85” N e 53°00’46,55” W Gr,; deste ponto, 
segue à montante pela margem esquerda do rio ipitinga, limitando e con-
frontado com a floresta estadual do Paru na área descrita no art. 3º deste 
Decreto, até alcançar a confluência do igarapé do Inferno, Ponto 4, de co-
ordenadas geográficas 0°00’09,98” S e 53°04’05,73” W Gr.; deste ponto, 
segue à montante pela margem esquerda do rio ipitinga até alcançar o 
Ponto 5 de coordenadas geográficas 0°06’55,66” N e 53°08’l5,76” W Gr.; 
deste ponto, segue pela margem esquerda rio ipitinga até alcançar o Ponto 
6 de coordenadas geográficas 0°16’54,59” N e 53°l3’ll,09” W Gr.; deste 
ponto, segue à montante pelo rio Ipitinga até alcançar a confluência com 
o igarapé fé em deus, onde localiza-se o Ponto 7 de coordenadas geográ-
ficas 0°l9’34,2l” N e 53°24’21,21” W Gr.; deste ponto, segue à montante 
pela margem esquerda do igarapé fé em deus até alcançar o Ponto 8 de 
coordenadas geográficas 0°l8’46,99” N e 53°3l’36,06” W Gr.; deste ponto, 
segue à montante pelo igarapé fé em deus ainda limitando e confrontado 
com a floresta estadual do Paru, até alcançar o Ponto 9 de coordenadas 
geográficas 0°21’53,64” N e 53°36’30,99” W Gr.; deste ponto, segue em 
linha reta até alcançar o Ponto 10 de coordenadas geográficas 0°24’49.00” 
N e 53°4l’56,00” W Gr., localizado na foz do igarapé dos Patos com o rio 
ipitinga, de onde passa a limitar e confrontar com a reserva Biológica 
Maicuru; deste ponto, segue à jusante pela margem direita do igarapé dos 
Patos até alcançar o Ponto 11, de coordenadas geográficas 0°30’3,00” N 
e 53°35’54,00” W Gr.; deste ponto, segue na direção geral Noroeste, à 
montante do rio ipitinga até alcançar o Ponto 12, de coordenadas geográ-
ficas 0°45’50,00” N e 53°52’44,00” W Gr., localizado na confluência com 
uma drenagem sem denominação; deste ponto, segue na direção geral 
Nordeste, ainda limitando e confrontado com a reserva Biológica maicuru, 
pela drenagem sem denominação até alcançar o Ponto 13, de coordenadas 
geográficas 0°57’48,00” N e 53°47’14,00” W Gr.; deste ponto, segue em li-
nha reta até alcançar o Ponto 14, de coordenadas geográficas 1°01’51,00” 
N e 53°48’18,00” W Gr., localizado na cabeceira de uma drenagem sem 
denominação; deste ponto, segue na direção geral Nordeste pela margem 
direita da referida drenagem sem denominação até alcançar o Ponto 1, 
inicial desta descrição, fechando o perímetro de 514.335,30 m (quinhentos 
e quatorze mil trezentos e trinta e cinco metros e trinta centímetros).
Parágrafo único. o subsolo da área descrita no caput deste artigo integra 
os limites do Parque estadual ambiental das árvores gigantes da amazônia 
(Pagam).
art. 5º  além dos objetivos previstos no art. 1º deste decreto, o Parque 
estadual ambiental das árvores gigantes da amazônia (Pagam) tem como 
objetivos específicos:
i - a proteção das árvores gigantes com alturas superiores a 70 m (seten-
ta metros), em especial a de 88,5 m (oitenta e oito metros e cinquenta 
centímetros), destacando-se como a maior árvore do Brasil e da américa 
Latina;

ii - contribuir para a proteção dos ecossistemas e da biodiversidade englo-
bada, associado com as áreas protegidas contíguas estaduais e federais; e
iii - preservar populações das espécies ameaçadas de extinção, raras e 
endêmicas.
Parágrafo único.  o Plano de gestão ou Plano de manejo indicará as regras 
específicas de uso e ocupação em acordo com os objetivos da unidade de 
conservação.
art. 6º  a zona de amortecimento do Parque ambiental estadual das ár-
vores gigantes da amazônia buscará sinergia com as áreas legalmente 
protegidas do entorno e atividades legalmente exercidas no rio Jari até 
o talvegue, limite com o estado do amapá e no rio ipitinga e igarapé fé 
em deus, limites sul e sudoeste pelas margens esquerdas, cujas lâminas 
d’água não o integram.
§ 1º  Na zona de amortecimento, onde couber, será permitida a coleta de 
castanha-do-pará e de camu-camu pelas comunidades tradicionais.
§ 2º  Nos ecossistemas aquáticos da zona de amortecimento será permi-
tida a atividade de pesca esportiva, de acordo com a legislação em vigor.
art. 7º  as locações dos castanheiros e coleta de castanhas-do-pará pelas 
comunidades tradicionais, em áreas consolidadas, já existentes até a data 
de publicação deste decreto, serão objeto de regulação pelo conselho con-
sultivo do Parque estadual ambiental das árvores gigantes da amazônia.
art. 8º  as atividades desenvolvidas pelos povos indígenas e populações 
tradicionais que habitam o entorno, por serem compatíveis com a unidade 
de conservação, em especial o acesso ao rio Jari, continuarão sem sofrer 
restrições.
art. 9º  caberá ao instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiver-
sidade do estado  do Pará (ideflor-Bio) instituir, administrar e presidir o 
conselho consultivo do Parque estadual ambiental das árvores gigantes 
da amazônia, adotando as medidas necessárias a sua efetiva implantação 
e manutenção.
art. 10.  este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 28 de setembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto Nº 4.222, DE 30 DE sEtEMBRo DE 2024
altera o anexo iv do decreto estadual nº 3.318, de 6 de setembro de 
2023, que declarou de utilidade pública, para fins de desapropriação, imó-
veis situados no município de ananindeua, no estado do Pará, destinados à 
implantação de viadutos da rodovia Br-316.
o goverNador do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas  pelo art. 135, inciso v, da constituição estadual, e 
Considerando o disposto no art. 5º, alínea “i”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 
21 de junho de 1941;
considerando as informações constantes nos autos dos Processos adminis-
trativos nº 2022/183783 e 2023/971447; e
considerando a necessidade de desapropriar a integralidade do imóvel 
identificado no art. 1º, inciso iv, e no anexo iv do decreto estadual nº 
3.318, de 6 de setembro de 2023, em razão do iminente risco à sua edifi-
cação, pela proximidade com a execução da obra de construção do viaduto 
da rodovia Br-316,
decreta:
art. 1º  o anexo iv do decreto estadual nº 3.318, de 6 de setembro de 
2023, passa a vigorar com a redação do anexo Único deste decreto.
art. 2º   este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do goverNo, 30 de setembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

ANExo úNico
ANExo iv (DEcREto EstADuAL Nº 3.318, DE 2023)
MEMoRiAL DEscRitivo Do iMÓvEL 4
imÓvel 4: imÓvel UrBaNo
eNdereÇo: av. independência, Nº 21a
mUNicÍPio: ananindeua
área do terreNo: 237,568 m²
PerÍmetro do terreNo: 69,6857 m
inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 
9.849.021,630 m e e 793.042,372m, deste, segue confrontando com a 
Av. Independência, com os seguintes azimutes e distancias: 167°04’02” 
e 9,597m, até o vértice 2 de coordenadas N 9.849.012,276 m e e 
793.044,520 m; deste segue confrontando com a Av. Independência com 
os seguintes azimutes e distancias: 173°01’13” e 4,304m, até o vértice 3 de 
coordenadas N 9.849.008,004 m e E 793.045,043 m; deste segue confron-
tando com a av. independência, com os seguintes azimutes e distancias: 
172°06’51” e 14,803m, até o vértice 4 de coordenadas N 9.848.993,341 m 
e E 793.047,074 m; deste segue confrontando com quem de direito com os 
seguintes azimutes e distancias: 297°12’00” e 15,519m, até o vértice 5 de 
coordenadas N 9.849.003,6530 m e E 793.030,73 m; deste segue confron-
tando com tv. dona ana Portela com os seguintes azimutes e distancias: 
32°41’28” e 21,459m, até o vértice 1 de coordenadas N 9.849.021,630m 
e e 793.042,372 m, ponto inicial da descrição deste perímetro. todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao sistema geodésico 
Brasileiro e encontram-se representadas no sistema Utm, referenciadas 
ao meridiano central 51° WGr, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos 
os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção Utm.

Protocolo: 1127575
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D E c R E t o  Nº 4195, DE 18 DE sEtEMBRo DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 127.120.638,45 para reforço de dotação(ões) consignada(s) 
no orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 127.120.638,45 (cento e vinte e 
sete milhões, cento e vinte mil, seiscentos e trinta e oito reais e Quarenta 
e cinco centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA 
DEsPEsA vALoR

071012645114897645 - seoP 01754000031 449035 1.299.535,99

081012781315128796 - seel 01501000001 335041 500.000,00

141012060815282233 - sedaP 01500000001 449052 171.000,00

161011212212978339 - sedUc 01500100102 319011 47.038.686,00

251010309215088893 - Pge 02759000040 449052 327.831,56

251022884600009010 - enc. Pge 01500000001 319091 984.080,00

251022884600009068 - enc. Pge 01500000001 319091 5.173.493,34

311010612212978339 - cBm 01500000001 339036 885.000,00

431051133315042225 - fet/Pa 01501000001 335041 300.000,00

622011012212978339 - hemoPa 01659000069 319016 550.000,00

652012439215128423 - fUNtelPa 01501000001 335041 750.000,00

672011612212978338 - cohaB 01501000061 339039 500.000,00

691012369515282293 - setUr 01501000001 339039 750.000,00

722012312212978339 - JUcePa 01501000061 339147 80.376,61

761010824415002263 - seac 01500000001 339032 1.500.000,00

761010824415002263 - seac 01501000001 335041 700.000,00

842020927200019026 - fiNaNPrev 01500000001 319001 13.000.000,00

842030927200019069 - fUNPrev 01800111154 339193 52.610.634,95

total 127.120.638,45

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA 
DEsPEsA vALoR

071011569515282351 - seoP 01754000031 449051 1.299.535,99
081012781115122200 - seel 01500000001 339031 885.000,00

161011236215118906 - sedUc 01500100102 319011 47.038.686,00
251010309215088893 - Pge 02759000040 339039 327.831,56

251020306215088153 - enc. Pge 01500000001 449093 100.000,00
251020306215088153 - enc. Pge 01500000001 459093 884.080,00
251022884600009043 - enc. Pge 01500000001 319091 5.173.493,34

281010460815282278 - NgPr 01500000001 449052 445.180,00
481011236415068866 - sectet 01500000001 445042 448.484,99
481011912212978338 - sectet 01500000001 449052 171.000,00
622011012212978338 - hemoPa 01659000069 339037 550.000,00
672011645115087722 - cohaB 01501000061 449039 500.000,00
672011648214897642 - cohaB 01500000001 449051 235.815,00
722012312212978338 - JUcePa 01501000061 339140 80.376,61

842020927200019027 - fiNaNPrev 01500000001 319001 13.000.000,00
842030927200019069 - fUNPrev 01800000087 339139 52.610.634,95

862012678414861954 - cPh 01500000001 449051 350.204,19
862012678414867720 - cPh 01500000001 449051 20.315,82

911022884600008590 - enc. sePlad-Pl 01501000001 339039 3.000.000,00
total 127.120.638,45

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 18 de setembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

RENAtA MiRELLA fREitAs GuiMARãEs DE souzA coELHo
secretária de estado de Planejamento e administração

*Republicado por ter saído com incorreção no DoE n° 35.973 de 24 
de setembro de 2024.

D E c R E t o  Nº 4227, DE 30 DE sEtEMBRo DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 6.954.872,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 6.954.872,00 (seis milhões, Nove-
centos e cinquenta e Quatro mil, oitocentos e setenta e dois reais), para 
atender à programação abaixo:

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA 
DEsPEsA vALoR

071011751214897733 - seoP 01500000001 449093 600.000,00
151011339215128421 - secUlt 01500000001 339039 800.000,00

251010312212978339 - Pge 01500000001 319011 4.680.000,00
331011442215002260 - semU 02759000055 339014 5.000,00
582012312212978338 - ceasa 01501000061 339039 214.872,00
691012369515282293 - setUr 01500000001 339039 580.000,00
691012369515282293 - setUr 01501000001 339039 75.000,00

total 6.954.872,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA 
DEsPEsA vALoR

071010445115087722 - seoP 01500000001 449051 356.576,00

071011751214897567 - seoP 01500000001 449093 600.000,00

171010412212978339 - sefa 01500000001 319011 4.680.000,00

331011412212978338 - semU 02759000055 339014 5.000,00

582012312212978338 - ceasa 01501000061 449052 54.000,00

582012324415057678 - ceasa 01501000061 449052 1.872,00

582012324415058397 - ceasa 01501000061 449051 50.000,00

582012360515287714 - ceasa 01501000061 449051 1.000,00

582012360515288522 - ceasa 01501000061 449051 108.000,00

691012369515282293 - setUr 01500000001 339039 580.000,00

871010824415058858 - feas 01500000001 339048 443.424,00

911022884600008590 - enc. sePlad-Pl 01501000001 339039 75.000,00

total 6.954.872,00

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 30 de setembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

RENAtA MiRELLA fREitAs GuiMARãEs DE souzA coELHo
secretária de estado de Planejamento e administração

D E c R E t o  Nº 4228, DE 30 DE sEtEMBRo DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por sUPerávit, no 
valor de r$ 4.958.971,69 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 4.958.971,69 (Quatro milhões, Nove-
centos e cinquenta e oito mil, Novecentos e setenta e Um reais e sessenta 
e Nove centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA 
DEsPEsA vALoR

792031812212978338 - fca 02759000016 449039 236.258,59

792031854115278365 - fca 02759000016 335041 1.295.100,00

901011030215078289 - fes 02601311049 449092 3.427.613,10

total 4.958.971,69



6  diário oficial Nº 35.981 Segunda-feira, 30 DE SETEMBRO DE 2024

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 30 de setembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

RENAtA MiRELLA fREitAs GuiMARãEs DE souzA coELHo
secretária de estado de Planejamento e administração

D E c R E t o  Nº 4229, DE 30 DE sEtEMBRo DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por eXcesso de 
arrecadaÇÃo, no valor de r$ 142.832.513,47 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 142.832.513,47 (cento e Quarenta 
e dois milhões, oitocentos e trinta e dois mil, Quinhentos e treze reais e 
Quarenta e sete centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA 
DEsPEsA vALoR

031010112214548742 - tcm 01500000001 449039 5.000.000,00
031010112214548742 - tcm 01500000001 449052 2.329.327,00
031010112614542354 - tcm 01500000001 339040 2.670.673,00

161011236115118904 - sedUc 01500100102 319004 10.922.072,38
161011236115118904 - sedUc 01500100102 319011 36.203.494,80
161011236215118906 - sedUc 01500100102 319004 18.311.901,69
161011236215118906 - sedUc 01500100102 319011 54.466.866,23
161011236615112185 - sedUc 01500100102 319004 2.459.383,90
161011236615112185 - sedUc 01500100102 319011 5.114.707,30

261010612212978339 - PmPa 01500000001 339093 2.188.161,82
901011012212978339 - fes 01605000049 319004 868.129,19
901011012212978339 - fes 01605000049 319016 2.297.796,16

total 142.832.513,47

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 30 de setembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

RENAtA MiRELLA fREitAs GuiMARãEs DE souzA coELHo
secretária de estado de Planejamento e administração

Protocolo: 1127573

sEcREtARiA DE EstADo
DE PLANEJAMENto
E ADMiNistRAção

PoRtARiA Nº 341, DE 19 DE sEtEMBRo DE 2024 - DPo
a secretária de estado de PlaNeJameNto e admiNistraÇÃo, usando 
das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
4149, de 27 de agosto de 2024, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.
resolve:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no 
cronograma mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
reNata mirella freitas gUimarÃes de soUZa coelho
secretária de estado de Planejamento e administração
*Republicado por ter saído com incorreção no DoE n° 35.970 de 20 
de setembro de 2024.

ANExo A PoRtARiA Nº 341, DE 19 DE sEtEMBRo DE 2024
ÁREA/uNiDADE oRçAMEN-

tÁRiA/GRuPo DE DEsPEsA/
suBGRuPo DE DEsPEsA

foNtE
3º QuADRiMEstRE - 2024

sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

defesa social
cBm

outras despesas correntes 885.000,00 0,00 0,00 0,00 885.000,00
despesas ordinárias

 01500000001 885.000,00 0,00 0,00 0,00 885.000,00
PmPa

investimentos 1.808.689,35 0,00 0,00 0,00 1.808.689,35
obras e instalações

 01754000030 1.808.689,35 0,00 0,00 0,00 1.808.689,35
deseNvolvimeNto sÓcio-e-

coNÔmico
fUNdeflor

outras despesas correntes 662.930,24 0,00 0,00 0,00 662.930,24
despesas ordinárias

ProvisÃo receBida do(a) 
ideflor-Bio

 02759000056 662.930,24 0,00 0,00 0,00 662.930,24
sedaP

investimentos 171.000,00 0,00 0,00 0,00 171.000,00
equipamentos e material 

Permanente
 01500000001 171.000,00 0,00 0,00 0,00 171.000,00

setUr
outras despesas correntes 750.000,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00

despesas ordinárias
 01501000001 750.000,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00

gestÃo
fUNPrev

outras despesas correntes 52.610.634,95 0,00 0,00 0,00 52.610.634,95
despesas ordinárias

 01800111154 52.610.634,95 0,00 0,00 0,00 52.610.634,95
igePPs

outras despesas correntes 40.000.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000.000,00
despesas ordinárias

 01802000061 40.000.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000.000,00
ProdePa

Pessoal e encargos sociais 950.000,00 0,00 0,00 0,00 950.000,00
folha de Pessoal

 01500000001 950.000,00 0,00 0,00 0,00 950.000,00
sPsm/Pa

outras despesas correntes 17.852.490,59 0,00 0,00 0,00 17.852.490,59
despesas ordinárias

 02500000001 17.852.490,59 0,00 0,00 0,00 17.852.490,59
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Pessoal e encargos sociais 43.000.000,00 0,00 0,00 0,00 43.000.000,00
folha de Pessoal

 01500000001 43.000.000,00 0,00 0,00 0,00 43.000.000,00
iNfra-estrUtUra e traNs-

Porte
cohaB

outras despesas correntes 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00
contrato global

 01501000061 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00
seoP

investimentos 6.694.747,22 0,00 0,00 0,00 6.694.747,22
obras e instalações

 01500000001 155.617,81 0,00 0,00 0,00 155.617,81
 01754000031 1.520.391,30 0,00 0,00 0,00 1.520.391,30

reforma
destaQUe receBido do(a) fes

 01500100203 5.018.738,11 0,00 0,00 0,00 5.018.738,11
PolÍtica social

feas
outras despesas correntes 25.000.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000.000,00

despesas ordinárias
 01500000001 25.000.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000.000,00

fet/Pa
outras despesas correntes 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

despesas ordinárias
 01501000001 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

hemoPa
Pessoal e encargos sociais 0,00 550.000,00 0,00 0,00 550.000,00

folha suplementar
 01659000069 0,00 550.000,00 0,00 0,00 550.000,00

hrca
outras despesas correntes 123.600,00 123.600,00 123.600,00 123.600,00 494.400,00

despesas ordinárias
destaQUe receBido do(a) fes

 02600000049 123.600,00 123.600,00 123.600,00 123.600,00 494.400,00
PolÍtica sÓcio-cUltUral

fUNdeB - sedUc
outras despesas correntes 5.089.032,56 0,00 0,00 0,00 5.089.032,56

despesas ordinárias
ProvisÃo receBida do(a) 

sedUc
 01543000073 5.089.032,56 0,00 0,00 0,00 5.089.032,56

sedUc
outras despesas correntes 24.022.252,02 0,00 0,00 0,00 24.022.252,02

contrato estimativo
 01544000000 23.915.941,73 0,00 0,00 0,00 23.915.941,73
 02570000006 106.310,29 0,00 0,00 0,00 106.310,29

seel
outras despesas correntes 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

despesas ordinárias
 01501000001 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

sUBordiNados ao goverNo 
do estado

enc. Pge
Pessoal e encargos sociais 6.157.573,34 0,00 0,00 0,00 6.157.573,34

sentença Jurídica
 01500000001 6.157.573,34 0,00 0,00 0,00 6.157.573,34

fUNPge
investimentos 327.831,56 0,00 0,00 0,00 327.831,56

equipamentos e material 
Permanente

ProvisÃo receBida do(a) Pge
 02759000040 327.831,56 0,00 0,00 0,00 327.831,56

fUNtelPa
outras despesas correntes 1.934.990,00 0,00 0,00 0,00 1.934.990,00

despesas ordinárias
 01500000001 1.184.990,00 0,00 0,00 0,00 1.184.990,00
 01501000001 750.000,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00

seac
outras despesas correntes 2.200.000,00 0,00 0,00 0,00 2.200.000,00

despesas ordinárias
 01500000001 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00

 01501000001 700.000,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00

PRoGRAMA/oRGão foNtE 3º QuADRiMEstRE - 2024
sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

cidadania, Justiça e direitos 
humanos 2.200.000,00 0,00 0,00 0,00 2.200.000,00

seac
 01500000001 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00
 01501000001 700.000,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00

cultura, esporte e lazer 2.434.990,00 0,00 0,00 0,00 2.434.990,00
fUNtelPa

 01500000001 1.184.990,00 0,00 0,00 0,00 1.184.990,00
 01501000001 750.000,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00

seel
 01501000001 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00



8  diário oficial Nº 35.981 Segunda-feira, 30 DE SETEMBRO DE 2024

desenvolvimento Urbano, habita-
ção, saneamento e mobilidade 1.676.009,11 0,00 0,00 0,00 1.676.009,11

seoP
 01500000001 155.617,81 0,00 0,00 0,00 155.617,81
 01754000031 1.520.391,30 0,00 0,00 0,00 1.520.391,30

direitos socioassistenciais 25.000.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000.000,00
feas

 01500000001 25.000.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000.000,00
economia sustentável 921.000,00 0,00 0,00 0,00 921.000,00

sedaP
 01500000001 171.000,00 0,00 0,00 0,00 171.000,00

setUr
 01501000001 750.000,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00

Educação Básica e Profissional 22.731.649,88 0,00 0,00 0,00 22.731.649,88
sedUc

 01544000000 22.625.339,59 0,00 0,00 0,00 22.625.339,59
 02570000006 106.310,29 0,00 0,00 0,00 106.310,29

encargos especiais 67.010.063,93 0,00 0,00 0,00 67.010.063,93
enc. Pge

 01500000001 6.157.573,34 0,00 0,00 0,00 6.157.573,34
sPsm/Pa

 01500000001 43.000.000,00 0,00 0,00 0,00 43.000.000,00
 02500000001 17.852.490,59 0,00 0,00 0,00 17.852.490,59

gestão socioambiental e ordena-
mento territorial sustentável 662.930,24 0,00 0,00 0,00 662.930,24

fUNdeflor
ProvisÃo receBida do(a) 

ideflor-Bio
 02759000056 662.930,24 0,00 0,00 0,00 662.930,24

governança Pública 327.831,56 0,00 0,00 0,00 327.831,56
fUNPge

ProvisÃo receBida do(a) Pge
 02759000040 327.831,56 0,00 0,00 0,00 327.831,56

manutenção da gestão 48.714.634,70 550.000,00 0,00 0,00 49.264.634,70
cBm

 01500000001 885.000,00 0,00 0,00 0,00 885.000,00
cohaB

 01501000061 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00
fUNdeB - sedUc

ProvisÃo receBida do(a) 
sedUc

 01543000073 5.089.032,56 0,00 0,00 0,00 5.089.032,56
hemoPa

 01659000069 0,00 550.000,00 0,00 0,00 550.000,00
igePPs

 01802000061 40.000.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000.000,00
ProdePa

 01500000001 950.000,00 0,00 0,00 0,00 950.000,00
sedUc

 01544000000 1.290.602,14 0,00 0,00 0,00 1.290.602,14
Previdência estadual 52.610.634,95 0,00 0,00 0,00 52.610.634,95

fUNPrev
 01800111154 52.610.634,95 0,00 0,00 0,00 52.610.634,95

saúde 5.142.338,11 123.600,00 123.600,00 123.600,00 5.513.138,11
hrca

destaQUe receBido do(a) fes
 02600000049 123.600,00 123.600,00 123.600,00 123.600,00 494.400,00

seoP
destaQUe receBido do(a) fes

 01500100203 5.018.738,11 0,00 0,00 0,00 5.018.738,11
segurança Pública e defesa social 1.808.689,35 0,00 0,00 0,00 1.808.689,35

PmPa
 01754000030 1.808.689,35 0,00 0,00 0,00 1.808.689,35

trabalho, emprego e renda 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00
fet/Pa

 01501000001 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

foNtE 3º QuADRiMEstRE - 2024
sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

01500000001 - rec. Não vincula-
dos de impostos (rec. ordinário) 79.004.181,15 0,00 0,00 0,00 79.004.181,15

01500100203 - rec. Para ações e 
serviços da saúde (saúde - rec. 

ordinários)
5.018.738,11 0,00 0,00 0,00 5.018.738,11

01501000001 - recursos ordi-
nários - outras receitas Poder 

executivo
3.000.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000.000,00

01501000061 - outros recursos 
Não vinculados (adm. indireta) 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

01543000073 - complementação 
fundeb - complementação vaar 5.089.032,56 0,00 0,00 0,00 5.089.032,56

01544000000 - recursos de 
Precatórios do fUNdef 23.915.941,73 0,00 0,00 0,00 23.915.941,73

01659000069 - sUs / servicos 
Produzidos 0,00 550.000,00 0,00 0,00 550.000,00

01754000030 - operações de 
crédito internas 1.808.689,35 0,00 0,00 0,00 1.808.689,35

01754000031 - operações de 
crédito externas 1.520.391,30 0,00 0,00 0,00 1.520.391,30
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01800111154 - rec. vinc. rPPs 
- Plano Previdenciário (Poder 

executivo) - servidor
52.610.634,95 0,00 0,00 0,00 52.610.634,95

01802000061 - rec. vinc. rPPs - 
taxa adm funprev (igeprev) 40.000.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000.000,00

02500000001 - rec. Não vincula-
dos de impostos (rec. ordinário) 17.852.490,59 0,00 0,00 0,00 17.852.490,59

02570000006 - recursos 
Provenientes de transferências - 

convênios e outros
106.310,29 0,00 0,00 0,00 106.310,29

02600000049 - fes - sUs / fundo 
a fundo 123.600,00 123.600,00 123.600,00 123.600,00 494.400,00

02759000040 - recursos Próprios 
do fundo especial da Procuradoria 

geral do estado
327.831,56 0,00 0,00 0,00 327.831,56

02759000056 - recursos Próprios 
do fundo estadual de desenvolvi-

mento florestal
662.930,24 0,00 0,00 0,00 662.930,24

total 231.540.771,83 673.600,00 123.600,00 123.600,00 232.461.571,83

PoRtARiA Nº 364, DE 30 DE sEtEMBRo DE 2024 - DPo
a secretária de estado de PlaNeJameNto e admiNistraÇÃo, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 4149, 
de 27 de agosto de 2024, que aprova a Programação orçamentária e o cronograma mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024. E considerando Decreto n° 4228, de 30.09.2024.
resolve:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cronograma mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
reNata mirella freitas gUimarÃes de soUZa coelho
secretária de estado de Planejamento e administração

ANExo A PoRtARiA Nº 364, DE 30 DE sEtEMBRo DE 2024
ÁREA/uNiDADE 

oRçAMENtÁRiA/GRuPo DE 
DEsPEsA/suBGRuPo DE 

DEsPEsA

foNtE

3º QuADRiMEstRE - 2024

sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

defesa social
PcePa

Pessoal e encargos sociais 0,00 5.682,30 0,00 0,00 5.682,30
folha de Pessoal

destaQUe receBido do(a) fes
 01605000049 0,00 5.682,30 0,00 0,00 5.682,30

PmPa
outras despesas correntes 0,00 11.507.000,00 0,00 0,00 11.507.000,00

despesas ordinárias
 01500000001 0,00 11.507.000,00 0,00 0,00 11.507.000,00

seaP
Pessoal e encargos sociais 0,00 148.799,56 0,00 0,00 148.799,56

folha de Pessoal
destaQUe receBido do(a) fes

 01605000049 0,00 148.799,56 0,00 0,00 148.799,56
deseNvolvimeNto sÓcio-e-

coNÔmico
emater-maraBá

outras despesas correntes 0,00 22.000,00 0,00 0,00 22.000,00
despesas ordinárias

ProvisÃo receBida do(a) 
emater

 01501000061 0,00 22.000,00 0,00 0,00 22.000,00
fca

investimentos 236.258,59 0,00 0,00 0,00 236.258,59
obras e instalações

 02759000016 236.258,59 0,00 0,00 0,00 236.258,59
outras despesas correntes 0,00 1.295.100,00 0,00 0,00 1.295.100,00

despesas ordinárias
 02759000016 0,00 1.295.100,00 0,00 0,00 1.295.100,00

JUcePa
outras despesas correntes 0,00 163.000,00 0,00 0,00 163.000,00

contrato global
 01501000061 0,00 163.000,00 0,00 0,00 163.000,00

setUr
outras despesas correntes 580.000,00 75.000,00 0,00 0,00 655.000,00

despesas ordinárias
 01500000001 580.000,00 0,00 0,00 0,00 580.000,00
 01501000001 0,00 75.000,00 0,00 0,00 75.000,00

gestÃo
iaseP

Pessoal e encargos sociais 0,00 947,05 0,00 0,00 947,05
folha de Pessoal

destaQUe receBido do(a) fes
 01605000049 0,00 947,05 0,00 0,00 947,05

sePlad
outras despesas correntes 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

despesas ordinárias
 01500000001 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

iNfra-estrUtUra e traNs-
Porte
cohaB

investimentos 0,00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00
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obras e instalações
destaQUe receBido do(a) 

seoP
 01500000001 0,00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

PolÍtica social
fasePa

Pessoal e encargos sociais 0,00 947,05 0,00 0,00 947,05
folha de Pessoal

destaQUe receBido do(a) fes
 01605000049 0,00 947,05 0,00 0,00 947,05

fhcgv
Pessoal e encargos sociais 0,00 596.238,17 0,00 0,00 596.238,17

folha de Pessoal
destaQUe receBido do(a) fes

 01605000049 0,00 596.238,17 0,00 0,00 596.238,17
fund. santa casa

Pessoal e encargos sociais 0,00 7.293.823,12 0,00 0,00 7.293.823,12
folha de Pessoal

destaQUe receBido do(a) fes
 01500100203 0,00 6.387.322,00 0,00 0,00 6.387.322,00

destaQUe receBido do(a) fes
 01605000049 0,00 906.501,12 0,00 0,00 906.501,12

hemoPa
Pessoal e encargos sociais 0,00 1.718.302,33 0,00 0,00 1.718.302,33

folha de Pessoal
destaQUe receBido do(a) fes

 01500100203 0,00 1.582.619,00 0,00 0,00 1.582.619,00
destaQUe receBido do(a) fes

 01605000049 0,00 135.683,33 0,00 0,00 135.683,33
hol

Pessoal e encargos sociais 0,00 3.229.211,59 0,00 0,00 3.229.211,59
folha de Pessoal

destaQUe receBido do(a) fes
 01500100203 0,00 2.665.177,17 0,00 0,00 2.665.177,17

destaQUe receBido do(a) fes
 01605000049 0,00 564.034,42 0,00 0,00 564.034,42

sesPa
investimentos 0,00 3.427.613,10 0,00 0,00 3.427.613,10

equipamentos e material 
Permanente

destaQUe receBido do(a) fes
 02601311049 0,00 3.427.613,10 0,00 0,00 3.427.613,10

Pessoal e encargos sociais 0,00 12.564.403,49 0,00 0,00 12.564.403,49
folha de Pessoal

destaQUe receBido do(a) fes
 01500100203 0,00 11.760.996,00 0,00 0,00 11.760.996,00

destaQUe receBido do(a) fes
 01605000049 0,00 803.407,49 0,00 0,00 803.407,49

PolÍtica sÓcio-cUltUral
secUlt

outras despesas correntes 0,00 800.000,00 0,00 0,00 800.000,00
despesas ordinárias

 01500000001 0,00 800.000,00 0,00 0,00 800.000,00
sedUc

Pessoal e encargos sociais 127.478.426,30 0,00 0,00 0,00 127.478.426,30
folha de Pessoal

 01500100102 127.478.426,30 0,00 0,00 0,00 127.478.426,30
UePa

Pessoal e encargos sociais 0,00 1.982,13 0,00 0,00 1.982,13
folha de Pessoal

destaQUe receBido do(a) fes
 01605000049 0,00 1.982,13 0,00 0,00 1.982,13

sUBordiNados ao goverNo 
do estado
casa civil

Pessoal e encargos sociais 0,00 1.702,73 0,00 0,00 1.702,73
folha de Pessoal

destaQUe receBido do(a) fes
 01605000049 0,00 1.702,73 0,00 0,00 1.702,73

Pge
Pessoal e encargos sociais 0,00 4.680.000,00 0,00 0,00 4.680.000,00

folha de Pessoal

 01500000001 0,00 4.680.000,00 0,00 0,00 4.680.000,00

PRoGRAMA/oRGão foNtE 3º QuADRiMEstRE - 2024
sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

cultura, esporte e lazer 0,00 800.000,00 0,00 0,00 800.000,00
secUlt

 01500000001 0,00 800.000,00 0,00 0,00 800.000,00
desenvolvimento Urbano, habita-

ção, saneamento e mobilidade 0,00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

cohaB
destaQUe receBido do(a) 

seoP
 01500000001 0,00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

economia sustentável 580.000,00 260.000,00 0,00 0,00 840.000,00
emater-maraBá
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ProvisÃo receBida do(a) 
emater

 01501000061 0,00 22.000,00 0,00 0,00 22.000,00
JUcePa

 01501000061 0,00 163.000,00 0,00 0,00 163.000,00
setUr

 01500000001 580.000,00 0,00 0,00 0,00 580.000,00
 01501000001 0,00 75.000,00 0,00 0,00 75.000,00

Educação Básica e Profissional 127.478.426,30 0,00 0,00 0,00 127.478.426,30
sedUc

 01500100102 127.478.426,30 0,00 0,00 0,00 127.478.426,30
gestão socioambiental e ordena-

mento territorial sustentável 0,00 1.295.100,00 0,00 0,00 1.295.100,00

fca
 02759000016 0,00 1.295.100,00 0,00 0,00 1.295.100,00

manutenção da gestão 1.236.258,59 41.749.039,52 0,00 0,00 42.985.298,11
casa civil

destaQUe receBido do(a) fes
 01605000049 0,00 1.702,73 0,00 0,00 1.702,73

fasePa
destaQUe receBido do(a) fes

 01605000049 0,00 947,05 0,00 0,00 947,05
fca
 02759000016 236.258,59 0,00 0,00 0,00 236.258,59

fhcgv
destaQUe receBido do(a) fes

 01605000049 0,00 596.238,17 0,00 0,00 596.238,17
fund. santa casa

destaQUe receBido do(a) fes
 01500100203 0,00 6.387.322,00 0,00 0,00 6.387.322,00

destaQUe receBido do(a) fes
 01605000049 0,00 906.501,12 0,00 0,00 906.501,12

hemoPa
destaQUe receBido do(a) fes

 01500100203 0,00 1.582.619,00 0,00 0,00 1.582.619,00
destaQUe receBido do(a) fes

 01605000049 0,00 135.683,33 0,00 0,00 135.683,33
hol

destaQUe receBido do(a) fes
 01500100203 0,00 2.665.177,17 0,00 0,00 2.665.177,17

destaQUe receBido do(a) fes
 01605000049 0,00 564.034,42 0,00 0,00 564.034,42

iaseP
destaQUe receBido do(a) fes

 01605000049 0,00 947,05 0,00 0,00 947,05
PcePa

destaQUe receBido do(a) fes
 01605000049 0,00 5.682,30 0,00 0,00 5.682,30

Pge
 01500000001 0,00 4.680.000,00 0,00 0,00 4.680.000,00

PmPa
 01500000001 0,00 11.507.000,00 0,00 0,00 11.507.000,00

seaP
destaQUe receBido do(a) fes

 01605000049 0,00 148.799,56 0,00 0,00 148.799,56
sePlad

 01500000001 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00
sesPa

destaQUe receBido do(a) fes
 01500100203 0,00 11.760.996,00 0,00 0,00 11.760.996,00

destaQUe receBido do(a) fes
 01605000049 0,00 803.407,49 0,00 0,00 803.407,49

UePa
destaQUe receBido do(a) fes

 01605000049 0,00 1.982,13 0,00 0,00 1.982,13
saúde 0,00 3.427.613,10 0,00 0,00 3.427.613,10
sesPa

destaQUe receBido do(a) fes
 02601311049 0,00 3.427.613,10 0,00 0,00 3.427.613,10

foNtE
3º QuADRiMEstRE - 2024

sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL
01500000001 - rec. Não vinculados de impostos (rec. ordinário) 1.580.000,00 17.587.000,00 0,00 0,00 19.167.000,00

01500100102 - rec. com manutenção e desenvolvimento do ensino (educação - rec. ordinários) 127.478.426,30 0,00 0,00 0,00 127.478.426,30
01500100203 - rec. Para ações e serviços da saúde (saúde - rec. ordinários) 0,00 22.396.114,17 0,00 0,00 22.396.114,17

01501000001 - recursos ordinários - outras receitas Poder executivo 0,00 75.000,00 0,00 0,00 75.000,00

01501000061 - outros recursos Não vinculados (adm. indireta) 0,00 185.000,00 0,00 0,00 185.000,00

01605000049 - complementação da União - Piso enfermagem 0,00 3.165.925,35 0,00 0,00 3.165.925,35
02601311049 - emendas individuais  - estruturação na rede de serviços 0,00 3.427.613,10 0,00 0,00 3.427.613,10
02759000016 - recursos Próprios do fundo estadual de meio ambiente 236.258,59 1.295.100,00 0,00 0,00 1.531.358,59

total 129.294.684,89 48.131.752,62 0,00 0,00 177.426.437,51

PoRtARiA Nº 365, DE 30 DE sEtEMBRo DE 2024 - DPo
a secretária de estado de PlaNeJameNto e admiNistraÇÃo, usando das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 3658, 
de 18 de janeiro de 2024, que aprova a Programação orçamentária e o cronograma mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
para o 1º quadrimestre do exercício de 2024.



12  diário oficial Nº 35.981 Segunda-feira, 30 DE SETEMBRO DE 2024

resolve:
i - reduzir no montante de r$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões de reais), a quota do primeiro quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de 
despesa(s) da(s) Unidade(s) orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
reNata mirella freitas gUimarÃes de soUZa coelho
secretária de estado de Planejamento e administração

ANExo A PoRtARiA Nº 365, DE 30 DE sEtEMBRo DE 2024

ÁREA/uNiDADE oRçAMEN-
tÁRiA/GRuPo DE DEsPEsA/

suBGRuPo DE DEsPEsA
foNtE

1º QuADRiMEstRE - 2024

JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL

gestÃo

sefa

Pessoal e encargos sociais 0,00 55.000.000,00 0,00 0,00 55.000.000,00

folha de Pessoal

 01500000001 0,00 55.000.000,00 0,00 0,00 55.000.000,00

PRoGRAMA/oRGão foNtE
1º QuADRiMEstRE - 2024

JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL

governança Pública 0,00 55.000.000,00 0,00 0,00 55.000.000,00

sefa

 01500000001 0,00 55.000.000,00 0,00 0,00 55.000.000,00

foNtE
1º QuADRiMEstRE - 2024

JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL

01500000001 - rec. Não 
vinculados de impostos (rec. 

ordinário)
0,00 55.000.000,00 0,00 0,00 55.000.000,00

total 0,00 55.000.000,00 0,00 0,00 55.000.000,00

PoRtARiA Nº 366, DE 30 DE sEtEMBRo DE 2024 - DPo
a secretária de estado de PlaNeJameNto e admiNistraÇÃo, usando das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 4149, 
de 27 de agosto de 2024, que aprova a Programação orçamentária e o cronograma mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
para o 3º quadrimestre do exercício de 2024.
resolve:
i - reduzir no montante de r$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), a quota do terceiro quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) 
da(s) Unidade(s) orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
reNata mirella freitas gUimarÃes de soUZa coelho
secretária de estado de Planejamento e administração

ANExo A PoRtARiA Nº 366, DE 30 DE sEtEMBRo DE 2024
ÁREA/uNiDADE 

oRçAMENtÁRiA/GRuPo DE 
DEsPEsA/suBGRuPo DE 

DEsPEsA

foNtE

3º QuADRiMEstRE - 2024

sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

deseNvolvimeNto sÓcio-e-
coNÔmico

emater
outras despesas correntes 22.000,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00

despesas ordinárias
 01501000061 22.000,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00

JUcePa
investimentos 163.000,00 0,00 0,00 0,00 163.000,00

equipamentos e material 
Permanente

 01501000061 163.000,00 0,00 0,00 0,00 163.000,00

PRoGRAMA/oRGão foNtE 3º QuADRiMEstRE - 2024
sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

economia sustentável 22.000,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00
emater

 01501000061 22.000,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00
manutenção da gestão 163.000,00 0,00 0,00 0,00 163.000,00

JUcePa
 01501000061 163.000,00 0,00 0,00 0,00 163.000,00

foNtE 3º QuADRiMEstRE - 2024
sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

01501000061 - outros recursos Não vinculados (adm. indireta) 185.000,00 0,00 0,00 0,00 185.000,00
total 185.000,00 0,00 0,00 0,00 185.000,00

Protocolo: 1127572
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sEcREtARiA DE EstADo
DA fAzENDA

.

PoRtARiA Nº 540, DE 19 DE sEtEMBRo DE 2024
o secretário de estado da faZeNda, no desempenho das atribuições 
que lhe são conferidas, e considerando as disposições do § 3º do art. 165 
da Constituição Federal; as disposições do § 6º do art. 204 da Constituição 
Estadual; as disposições estabelecidas nos artigos 2º, 52 e 53 da Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000; da Resolução nº 17.659, de 10 
de março de 2009, do Tribunal de Contas do Estado do Pará; e da Portaria 
stN nº 699 , de 7 de julho de 2023 que aprova a 14ª edição do manual de 
demonstrativos fiscais (mdf).
resolve:
art. 1º. divulgar a execução orçamentária do governo do estado do Pará, 
realizada e registrada no siafe pelos órgãos e entidades da administração 
Pública estadual, integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade so-
cial, relativa ao 4º bimestre de 2024 (julho/agosto), período de referência 
janeiro a agosto.
art. 2º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
loUrival de Barros BarBalho JUNior
secretário de estado da fazenda, em exercício

NotAs ExPLicAtivAs
1. os demonstrativos, anexos 1 a 4, 6 a 8, 12 e 14, apresentados nesta pu-
blicação, foram aprovados pela Portaria stN nº 699, de 7 de julho de 2023, 
que aprova a 14ª edição do manual de demonstrativos fiscais (mdf).
2. o Balanço orçamentário e as demonstrações da execução orçamentária 

referem-se, exclusivamente, aos orçamentos fiscal e da seguridade so-

cial, no âmbito da administração Pública estadual.

3. consideram-se orçamentos fiscal e da seguridade social o conjunto de 

dotações estabelecidas para as unidades orçamentárias, de acordo com a 

lei orçamentária anual nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024, acrescida dos 

créditos adicionais abertos e/ou reabertos até o mês de agosto de 2024. 

esta composição está assim estruturada:

i. Órgãos da administração direta, compreendendo inclusive os valores re-

lativos às despesas de transferências intragovernamentais para entidades 

não contempladas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;

II. Fundos Especiais;

iii. entidades da administração indireta, tais como:
a. Fundações;
b. Autarquias;
c. Empresas Públicas dependentes; e
d. sociedades de economia mista dependentes.
4. considera-se como execução orçamentária da receita, a ocorrência do 
estágio da arrecadação, sendo utilizado o regime de caixa.
5. considera-se, durante o exercício, somente as despesas liquidadas como 
executadas, ou seja, até a ocorrência do estágio da liquidação, efetivado 
ou não o seu respectivo pagamento. No encerramento do exercício, as 
despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são 
também consideradas executadas. Portanto, ao final do exercício, passam 
a ser consideradas as despesas empenhadas.
6. Nos anexos 1, 2 e 7 são destacadas as operações intraorçamentárias, às 
quais se referem o manual de contabilidade aplicada ao setor Público, 10ª 
edição, Parte i – Procedimentos contábeis orçamentários, aprovado pela 
Portaria conjunta stN/sof nº 23, de 11 de dezembro de 2023. No anexo 
3, as operações intraorçamentárias são excluídas conforme o § 3º do art. 
2º da lei complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
7. estas informações estão disponíveis na internet “http://www.sefa.pa.
gov.br/” (Contabilidade Geral do Estado – Relatório Resumido da Execução 
orçamentária).
PaUlo roBerto Paiva de oliveira 
diretor de gestão contábil e fiscal
de acordo,
loUrival de Barros BarBalho JUNior
secretário adjunto do tesouro de estado da fazenda

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

No Bimestre % Até o Bimestre %
 (a)  (b)  (b/a)  (c) (c/a)  (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 42.790.490.385,00 43.463.553.016,68 7.498.150.561,22 17,25 29.383.862.634,40 67,61 14.079.690.382,28
    RECEITAS CORRENTES 38.929.567.015,00 39.533.007.755,40 7.262.460.739,42 18,37 28.466.452.169,35 72,01 11.066.555.586,05
       IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 18.812.357.505,00 18.812.357.505,00 3.702.201.690,17 19,68 13.376.265.229,63 71,10          5.436.092.275,37 
            Impostos 16.010.452.747,00 16.010.452.747,00 3.131.391.001,70 19,56 11.525.715.378,37 71,99          4.484.737.368,63 
            Taxas 2.801.904.758,00 2.801.904.758,00 570.810.688,47 20,37 1.850.549.851,26 66,05             951.354.906,74 
            Contribuição de Melhoria                                    -   
        CONTRIBUIÇÕES 1.604.217.083,00 1.604.217.083,00 303.375.629,32 18,91 1.085.305.049,23 67,65             518.912.033,77 
            Contribuições Sociais 1.604.217.083,00 1.604.217.083,00 303.375.629,32 18,91 1.085.305.049,23 67,65             518.912.033,77 
            Contribuições Econômicas                                    -   
            Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional                                    -   
            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública                                    -   
        RECEITA PATRIMONIAL 1.129.230.110,00 1.129.230.110,00 298.648.778,57 26,45 943.304.013,92 83,54             185.926.096,08 
            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 27.318.265,00 27.318.265,00 1.669.206,44 6,11 6.781.912,65 24,83               20.536.352,35 
            Valores Mobiliários 1.084.377.362,00 1.084.377.362,00 296.883.890,75 27,38 900.622.004,19 83,05             183.755.357,81 
            Delegação de Serv Púb Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença                                    -   
            Exploração de Recursos Naturais 16.754.536,00 16.754.536,00 0,00 35.517.520,35 211,99             (18.762.984,35)
            Exploração do Patrimônio Intangível                                    -   
            Cessão de Direitos 569.000,00 569.000,00 95.681,38 16,82 382.576,73 67,24                    186.423,27 
            Demais Receitas Patrimoniais 210.947,00 210.947,00 0,00 0,00                    210.947,00 
        RECEITA AGROPECUÁRIA 5.219.221,00 5.219.221,00 6.094,01 0,12 19.335,01 0,37                 5.199.885,99 
        RECEITA INDUSTRIAL 7.437.943,00 7.437.943,00 1.325.974,19 17,83 6.205.656,78 83,43                 1.232.286,22 
        RECEITA DE SERVIÇOS 1.077.295.796,00 1.077.295.796,00 243.793.942,33 22,63 937.048.332,81 86,98             140.247.463,19 
            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 93.435.333,00 93.435.333,00 15.370.327,55 16,45 57.314.601,58 61,34               36.120.731,42 
            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte                                    -   
            Serviços e Atividades referentes à Saúde 971.754.097,00 971.754.097,00 224.456.470,30 23,10 867.408.745,58 89,26             104.345.351,42 
            Serviços e Atividades Financeiras                                    -   
            Outros Serviços 12.106.366,00 12.106.366,00 3.967.144,48 32,77 12.324.985,65 101,81                   (218.619,65)
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 15.753.098.086,00 16.355.021.810,19 2.510.759.166,32 15,35 11.688.000.918,34 71,46          4.667.020.891,85 
            Transferências da União e de suas Entidades 12.563.695.820,00 13.164.408.374,98 2.119.177.646,43 16,10 10.147.910.322,65 77,09          3.016.498.052,33 
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades                                    -   
            Transferências dos Municípios e de suas Entidades 1.100.000,00 1.100.000,00 1.011.280,77 91,93 4.626.142,24 420,56                (3.526.142,24)
            Transferências de Instituições Privadas 1.110.000,00 2.321.169,21 380.478,71 16,39 2.407.034,32 103,70                     (85.865,11)
            Transferências de Outras Instituições Públicas 3.182.436.057,00 3.182.436.057,00 389.137.587,63 12,23 1.529.272.443,77 48,05          1.653.163.613,23 
            Transferências do Exterior                                    -   
            Outras Transferências 4.756.209,00 4.756.209,00 1.052.172,78 22,12 3.784.975,36 79,58                    971.233,64 
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 540.711.271,00 542.228.287,21 202.349.464,51 37,32 430.303.633,63 79,36             111.924.653,58 
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 71.087.305,00 71.087.305,00 1.264.033,75 1,78 4.591.722,56 6,46               66.495.582,44 
            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 57.514.933,00 57.514.933,00 183.890.157,70 319,73 306.422.990,14 532,77           (248.908.057,14)
            Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 44.012.586,60             (44.012.586,60)
            Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital                                    -   
            Demais Receitas Correntes 412.109.033,00 413.626.049,21 17.195.273,06 4,16 75.276.334,33 18,20             338.349.714,88 
    RECEITAS DE CAPITAL 3.860.923.370,00 3.930.545.261,28 235.689.821,80 6,00 917.410.465,05 23,34          3.013.134.796,23 
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 3.698.287.763,00 3.698.287.763,00 213.874.787,36 5,78 799.833.417,83 21,63          2.898.454.345,17 

JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

RECEITAS¹

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PREVISÃO INICIAL

R$ 1,00
RECEITAS REALIZADASPREVISÃO 

ATUALIZADA SALDO

            Operações de Crédito - Mercado Interno 2.696.958.648,00 2.696.958.648,00 208.967.157,54 7,75 696.940.753,43 25,84          2.000.017.894,57 
            Operações de Crédito - Mercado Externo 1.001.329.115,00 1.001.329.115,00 4.907.629,82 0,49 102.892.664,40 10,28             898.436.450,60 
        ALIENAÇÃO DE BENS 19.709.543,00 19.709.543,00 2.527.374,83 12,82 10.837.563,35 54,99                 8.871.979,65 
            Alienação de Bens Móveis 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 1.099.300,00 109,93                     (99.300,00)
            Alienação de Bens Imóveis 18.709.543,00 18.709.543,00 2.527.374,83 13,51 9.738.263,35 52,05                 8.971.279,65 
            Alienação de Bens Intangíveis                                    -   
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 6.828.296,00 6.828.296,00 6.855.561,24 100,40 18.771.037,20 274,90             (11.942.741,20)
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 136.097.768,00 205.719.659,28 12.432.098,37 6,04 87.968.446,67 42,76             117.751.212,61 
            Transferências da União e de suas Entidades 136.060.443,00 205.682.334,28 12.068.562,35 5,87 52.267.099,20 25,41             153.415.235,08 
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades                                    -   
            Transferências dos Municípios e de suas Entidades                                    -   
            Transferências de Instituições Privadas 363.536,02 35.701.347,47             (35.701.347,47)
            Transferências de Outras Instituições Públicas                                    -   
            Transferências do Exterior                                    -   
            Outras Transferências de Capital 37.325,00 37.325,00 0,00                      37.325,00 
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00                                    -   
            Integralização do Capital Social                                    -   
            Remuneração das Disponibilidades do Tesouro                                    -   
            Resgate de Títulos do Tesouro                                    -   
            Demais Receitas de Capital                                    -   
RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.824.526.982,00 3.824.526.982,00 435.515.603,75 11,39 1.746.584.491,12 45,67          2.077.942.490,88 
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 46.615.017.367,00 47.288.079.998,68 7.933.666.164,97 16,78 31.130.447.125,52 65,83 16.157.632.873,16
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00
        Mobiliária 0,00
        Contratual 0,00
    Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Mobiliária 0,00
        Contratual 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 46.615.017.367,00 47.288.079.998,68 7.933.666.164,97 16,78 31.130.447.125,52 65,83 16.157.632.873,16
DÉFICIT (VI)²
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 46.615.017.367,00 47.288.079.998,68 7.933.666.164,97 16,78 31.130.447.125,52 65,83
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.551.174.052,41 2.493.619.933,37
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 309.041.993,69 290.366.975,84
    Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 3.242.132.058,72 2.203.252.957,53

Notas: 
¹As receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções: Transferências Constitucionais aos Municípios; Deduções para a formação do FUNDEB; Restituições de Receitas; e Perdas Apuradas nas Aplicações Financeiras do
RPPS.
²O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres, e, no último bimestre, pela despesa empenhada.

FONTE: Sistema SIAFE, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 11/Setembro/2024 e Hora de emissão 13h43min.
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R$ 1,00

Até o Bimestre Até o Bimestre
(d)  (e) (f) g=(e - f)  (h) i=(e - h) ( j )  (k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)  (VIII)                      42.426.318.839,00 46.754.830.688,13 7.051.058.558,99 27.838.300.972,31 18.916.529.715,82 7.098.573.394,03 26.878.860.133,10 19.875.970.555,03 26.734.928.662,62 0,00
DESPESAS CORRENTES                      36.090.694.689,00 38.353.132.534,50 6.068.171.691,61 24.024.963.821,15 14.328.168.713,35 6.097.074.237,86 23.348.772.397,76 15.004.360.136,74 23.243.896.927,13 0,00
   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS              21.578.836.218,00 21.955.357.259,73 3.488.913.528,40 13.803.754.846,55 8.151.602.413,18 3.475.338.732,36 13.775.400.128,72 8.179.957.131,01 13.747.413.393,76
   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA              694.171.687,00 604.246.283,75 152.719.311,96 475.557.511,00 128.688.772,75 152.719.311,96 475.557.511,00 128.688.772,75 475.557.511,00
   OUTRAS DESPESAS CORRENTES               13.817.686.784,00 15.793.528.991,02 2.426.538.851,25 9.745.651.463,60 6.047.877.527,42 2.469.016.193,54 9.097.814.758,04 6.695.714.232,98 9.020.926.022,37
     Transferências a Municípios 0,00 0,00
     Demais Despesas Correntes 13.817.686.784,00 15.793.528.991,02 2.426.538.851,25 9.745.651.463,60 6.047.877.527,42 2.469.016.193,54 9.097.814.758,04 6.695.714.232,98 9.020.926.022,37
 DESPESAS DE CAPITAL                     6.117.412.847,00 8.183.486.850,63 982.886.867,38 3.813.337.151,16 4.370.149.699,47 1.001.499.156,17 3.530.087.735,34 4.653.399.115,29 3.491.031.735,49 0,00
   INVESTIMENTOS       4.621.311.218,00 6.803.829.588,65 812.590.363,90 3.248.271.224,51 3.555.558.364,14 823.147.006,90 2.966.417.394,11 3.837.412.194,54 2.927.361.394,26
   INVERSÕES FINANCEIRAS                   959.308.207,00 874.306.514,93 38.622.328,88 162.655.676,18 711.650.838,75 46.677.974,67 161.263.223,25 713.043.291,68 161.263.223,25
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                   536.793.422,00 505.350.747,05 131.674.174,60 402.410.250,47 102.940.496,58 131.674.174,60 402.407.117,98 102.943.629,07 402.407.117,98
RESERVA DE CONTINGÊNCIA                    218.211.303,00 218.211.303,00 218.211.303,00 218.211.303,00
DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS)  (IX) 3.824.526.982,00 3.720.251.816,96 787.298.611,28 2.361.238.100,14 1.359.013.716,82 739.276.938,37 2.291.534.703,32 1.428.717.113,64 2.162.839.173,36 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) =  (VIII + IX) 46.250.845.821,00 50.475.082.505,09 7.838.357.170,27 30.199.539.072,45 20.275.543.432,64 7.837.850.332,40 29.170.394.836,42 21.304.687.668,67 28.897.767.835,98 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI) 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00
        DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00
        DÍVIDA CONTRATUAL 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00
        DÍVIDA CONTRATUAL 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 46.250.865.821,00 50.475.102.505,09 7.838.357.170,27 30.199.539.072,45 20.275.563.432,64 7.837.850.332,40 29.170.394.836,42 21.304.707.668,67 28.897.767.835,98 0,00
SUPERÁVIT (XIII) 930.908.053,07 1.960.052.289,10 2.232.679.289,54
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 46.250.865.821,00 50.475.102.505,09 7.838.357.170,27 31.130.447.125,52 7.837.850.332,40 31.130.447.125,52 31.130.447.125,52
RESERVA DO RPPS¹ 364.151.546,00 364.151.546,00 364.151.546,00 364.151.546,00

No Bimestre % Até o Bimestre %
 (a)  (b)  (b/a)  (c) (c/a)

3.824.526.982,00 3.824.526.982,00 435.515.603,75 11,39 1.746.584.491,12 45,67 2.077.942.490,88
3.824.526.982,00 3.824.526.982,00 435.515.603,75 11,39 1.746.584.491,12 45,67 2.077.942.490,88
2.791.939.804,00 2.791.939.804,00 426.244.602,47 15,27 1.695.896.438,87 60,74 1.096.043.365,13
2.791.939.804,00 2.791.939.804,00 426.244.602,47 15,27 1.695.896.438,87 60,74 1.096.043.365,13

11.472.057,00 11.472.057,00 1.511.718,97 13,18 4.750.862,63 41,41 6.721.194,37
1.021.115.121,00 1.021.115.121,00 7.325.007,57 0,72 45.131.251,96 4,42 975.983.869,04

489.373.762,00 489.373.762,00 7.325.007,57 1,50 45.131.251,96 9,22 444.242.510,04
531.741.359,00 531.741.359,00 0,00 0,00 531.741.359,00

434.274,74 805.937,66 (805.937,66)
MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 0,00

434.274,74 805.937,66 (805.937,66)
0,00

3.824.526.982,00 3.824.526.982,00 435.515.603,75 11,39 1.746.584.491,12 45,67 2.077.942.490,88

Até o Bimestre Até o Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f)  (h) (i) = (e-h) (j)  (k)
DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 3.824.526.982,00 3.720.251.816,96 787.298.611,28 2.361.238.100,14 1.359.013.716,82 739.276.938,37 2.291.534.703,32 1.428.717.113,64 2.162.839.173,36 0,00
DESPESAS CORRENTES                      3.824.526.982,00 3.720.251.816,96 787.298.611,28 2.361.238.100,14 1.359.013.716,82 739.276.938,37 2.291.534.703,32 1.428.717.113,64 2.162.839.173,36
   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS              3.005.289.761,00 2.926.357.812,88 473.875.835,09 1.724.681.512,53 1.201.676.300,35 427.361.301,10 1.659.675.840,91 1.266.681.971,97 1.531.101.221,76
   OUTRAS DESPESAS CORRENTES               819.237.221,00 793.894.004,08 313.422.776,19 636.556.587,61 157.337.416,47 311.915.637,27 631.858.862,41 162.035.141,67 631.737.951,60
TOTAL 3.824.526.982,00 3.720.251.816,96 787.298.611,28 2.361.238.100,14 1.359.013.716,82 739.276.938,37 2.291.534.703,32 1.428.717.113,64 2.162.839.173,36 0,00
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SALDO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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PAGAR NÃO 
PROCESSADOS   

PREVISÃO 
ATUALIZADA

JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

No Bimestre No Bimestre

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

TOTAL

FONTE: Sistema SIAFE, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 11/Setembro/2024 e Hora de emissão 14h 18min.

DESPESAS LIQUIDADAS

   RECEITA DE SERVICOS
        SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
        OUTROS SERVIÇOS

       INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS
       DEMAIS RECEITAS CORRENTES

   OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE

   RECEITA INDUSTRIAL

PREVISÃO INICIAL SALDO A REALIZAR

DESPESAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
 (a-c)

DESPESAS LIQUIDADAS

      CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
   CONTRIBUIÇÕES

SALDO DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

 1
R$ 1,00

No Bimestre Até o Bimestre
(b)

%
 (b/total b)  No Bimestre Até o Bimestre

(d) 
%

(d/total d) 

42.426.338.839,00 46.754.850.688,13 7.051.058.558,99 27.838.300.972,31 92,18 18.916.549.715,82 7.098.573.394,03 26.878.860.133,10 92,14 19.875.990.555,03 0,00
001 Legislativa 1.500.676.378,00 1.500.636.378,00 216.827.655,29 916.678.858,85 3,04 583.957.519,15 218.077.399,37 881.526.548,21 3,02 619.109.829,79 0,00
031 Ação Legislativa 49.443.900,00 39.443.900,00 4.036.813,32 22.007.404,46 0,07 17.436.495,54 3.204.339,19 20.264.959,94 0,07 19.178.940,06 0,00
032 Controle Externo 130.603.278,00 129.585.310,48 18.374.476,43 64.689.947,38 0,21 64.895.363,10 16.051.616,77 55.197.371,77 0,19 74.387.938,71 0,00
122 Administração Geral 1.086.523.495,00 1.093.598.562,52 165.890.921,49 664.982.457,92 2,20 428.616.104,60 168.247.695,03 651.724.339,08 2,23 441.874.223,44 0,00

Demais Subfunções 234.105.705,00 238.008.605,00 28.525.444,05 164.999.049,09 0,55 73.009.555,91 30.573.748,38 154.339.877,42 0,53 83.668.727,58 0,00
002 Judiciária 2.043.665.666,00 2.164.972.666,00 323.067.153,85 1.190.324.683,05 3,94 974.647.982,95 327.212.617,88 1.119.658.654,64 3,84 1.045.314.011,36 0,00
061 Ação Judiciária 134.890.141,00 149.485.141,00 19.162.745,37 74.552.781,54 0,25 74.932.359,46 15.953.575,22 52.422.306,72 0,18 97.062.834,28 0,00
122 Administração Geral 1.550.185.233,00 1.552.162.229,00 245.425.047,00 881.351.314,07 2,92 670.810.914,93 248.600.750,16 861.327.939,74 2,95 690.834.289,26 0,00

Demais Subfunções 358.590.292,00 463.325.296,00 58.479.361,48 234.420.587,44 0,78 228.904.708,56 62.658.292,50 205.908.408,18 0,71 257.416.887,82 0,00
003 Essencial à Justiça 1.933.486.313,00 2.021.877.288,28 339.259.685,64 1.361.242.230,78 4,51 660.635.057,50 348.015.317,86 1.301.406.610,59 4,46 720.470.677,69 0,00
091 Defesa da Ordem Jurídica 700.297.922,00 765.818.526,00 150.384.793,74 551.267.982,79 1,83 214.550.543,21 147.787.092,40 511.281.996,52 1,75 254.536.529,48 0,00
092 Representação Judicial e Extrajudicial 69.439.432,00 57.534.275,75 3.211.287,08 11.026.630,65 0,04 46.507.645,10 2.919.986,88 10.376.132,20 0,04 47.158.143,55 0,00
122 Administração Geral 807.772.118,00 734.880.434,48 110.824.464,48 469.716.916,67 1,56 265.163.517,81 116.159.833,12 458.118.614,35 1,57 276.761.820,13 0,00

Demais Subfunções 355.976.841,00 463.644.052,05 74.839.140,34 329.230.700,67 1,09 134.413.351,38 81.148.405,46 321.629.867,52 1,10 142.014.184,53 0,00
004 Administração 1.330.598.944,00 1.459.580.444,15 210.334.413,46 840.075.615,94 2,78 619.504.828,21 200.400.200,28 786.007.998,31 2,69 673.572.445,84 0,00
121 Planejamento e Orçamento 36.635.453,00 62.788.977,01 8.312.401,26 39.758.015,31 0,13 23.030.961,70 9.023.372,54 39.326.432,94 0,13 23.462.544,07 0,00
122 Administração Geral 1.113.939.242,00 1.142.074.132,74 160.749.795,83 664.643.704,22 2,20 477.430.428,52 164.141.536,03 634.086.442,55 2,17 507.987.690,19 0,00
123 Administração Financeira 16.702.821,00 52.374.151,00 17.667.291,97 41.246.853,50 0,14 11.127.297,50 4.116.361,39 25.701.638,19 0,09 26.672.512,81 0,00
124 Controle Interno 120.000,00 120.000,00 0,00 109.775,80 0,00 10.224,20 0,00 101.274,26 0,00 18.725,74 0,00
125 Normatização e Fiscalização 811.500,00 811.500,00 73.567,82 184.415,97 0,00 627.084,03 63.567,82 174.415,97 0,00 637.084,03 0,00
128 Formação de Recursos Humanos 4.821.669,00 8.408.002,96 233.368,63 1.453.060,55 0,00 6.954.942,41 244.325,30 1.225.280,63 0,00 7.182.722,33 0,00
131 Comunicação Social 66.000,00 66.000,00 0,00 0,00 0,00 66.000,00 0,00 0,00 0,00 66.000,00 0,00

Demais Subfunções 157.502.259,00 192.937.680,44 23.297.987,95 92.679.790,59 0,31 100.257.889,85 22.811.037,20 85.392.513,77 0,29 107.545.166,67 0,00
006 Segurança Pública 5.110.922.358,00 5.356.142.617,50 847.247.929,09 3.320.960.509,07 11,00 2.035.182.108,43 854.897.937,62 3.237.965.479,65 11,10 2.118.177.137,85 0,00
122 Administração Geral 3.568.653.248,00 3.435.094.863,01 547.050.507,28 2.130.862.859,12 7,06 1.304.232.003,89 551.081.530,98 2.126.705.194,58 7,29 1.308.389.668,43 0,00
181 Policiamento 336.345.361,00 478.845.218,58 59.354.135,29 288.918.548,42 0,96 189.926.670,16 68.232.916,34 247.461.351,99 0,85 231.383.866,59 0,00
182 Defesa Civil 45.079.004,00 84.677.885,68 9.981.170,33 67.025.425,18 0,22 17.652.460,50 11.446.291,38 63.448.099,96 0,22 21.229.785,72 0,00
183 Informação e Inteligência 13.806.246,00 42.761.030,43 7.759.853,39 33.089.040,50 0,11 9.671.989,93 7.985.864,05 32.483.790,87 0,11 10.277.239,56 0,00

Demais Subfunções 1.147.038.499,00 1.314.763.619,80 223.102.262,80 801.064.635,85 2,65 513.698.983,95 216.151.334,87 767.867.042,25 2,63 546.896.577,55 0,00
008 Assistência Social 1.915.738.648,00 1.933.134.894,61 355.914.018,71 1.278.732.734,25 4,23 654.402.160,36 348.437.971,14 1.264.901.913,95 4,34 668.232.980,66 0,00
122 Administração Geral 275.619.673,00 219.265.101,54 31.763.904,40 128.441.424,85 0,43 90.823.676,69 32.622.750,54 127.351.646,70 0,44 91.913.454,84 0,00
241 Assistência ao Idoso 7.800.000,00 8.138.976,57 0,00 336.841,48 0,00 7.802.135,09 0,00 336.841,48 0,00 7.802.135,09 0,00
242 Assistência ao Portador de Deficência 1.000.000,00 1.151.402,20 71.762,48 95.908,82 0,00 1.055.493,38 71.762,48 95.908,82 0,00 1.055.493,38 0,00
243 Assistência à Criança e ao Adolescente 15.954.814,00 18.020.290,00 3.835.264,03 13.765.124,94 0,05 4.255.165,06 3.862.412,81 12.883.310,48 0,04 5.136.979,52 0,00
244 Assistência Comunitária 316.447.262,00 381.353.230,11 66.501.183,18 311.755.917,77 1,03 69.597.312,34 64.078.307,67 306.750.395,31 1,05 74.602.834,80 0,00

Demais Subfunções 1.298.916.899,00 1.305.205.894,19 253.741.904,62 824.337.516,39 2,73 480.868.377,80 247.802.737,64 817.483.811,16 2,80 487.722.083,03 0,00
009 Previdência Social 4.748.446.623,00 5.042.036.812,13 809.288.266,43 3.179.364.209,65 10,53 1.862.672.602,48 810.347.150,47 3.171.266.852,03 10,87 1.870.769.960,10 0,00
122 Administração Geral 200.615.485,00 176.861.904,58 39.584.901,60 146.300.187,47 0,48 30.561.717,11 39.078.715,02 139.164.169,53 0,48 37.697.735,05 0,00
272 Previdência do Regime Estatutário 4.525.731.138,00 4.819.421.183,13 762.964.088,92 3.008.116.936,22 9,96 1.811.304.246,91 764.464.630,36 3.007.791.179,48 10,31 1.811.630.003,65 0,00

Demais Subfunções 22.100.000,00 45.753.724,42 6.739.275,91 24.947.085,96 0,08 20.806.638,46 6.803.805,09 24.311.503,02 0,08 21.442.221,40 0,00
010 Saúde 5.977.123.425,00 6.238.619.404,85 1.008.399.009,02 3.858.450.348,81 12,78 2.380.169.056,04 970.873.991,24 3.679.137.232,82 12,61 2.559.482.172,03 0,00
122 Administração Geral 1.770.973.809,00 1.638.561.501,25 280.181.180,59 1.079.309.770,32 3,57 559.251.730,93 272.255.691,74 1.058.615.895,17 3,63 579.945.606,08 0,00
301 Atenção Básica 108.054.648,00 169.579.036,30 16.589.520,83 93.542.280,28 0,31 76.036.756,02 26.043.863,36 86.691.459,05 0,30 82.887.577,25 0,00
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.651.323.786,00 3.935.954.687,50 639.584.305,91 2.446.079.781,41 8,10 1.489.874.906,09 607.359.227,98 2.313.733.233,75 7,93 1.622.221.453,75 0,00
303 Suporte Profilático e Terapêutico 82.492.529,00 63.848.189,32 15.996.656,18 46.364.300,57 0,15 17.483.888,75 10.525.197,07 31.140.128,78 0,11 32.708.060,54 0,00
305 Vigilância Epdemiológica 138.162.601,00 130.517.314,64 7.386.475,73 21.722.865,92 0,07 108.794.448,72 6.785.685,91 18.802.383,20 0,06 111.714.931,44 0,00

Demais Subfunções 226.116.052,00 300.158.675,84 48.660.869,78 171.431.350,31 0,57 128.727.325,53 47.904.325,18 170.154.132,87 0,58 130.004.542,97 0,00
011 Trabalho 44.971.990,00 44.162.420,80 6.687.625,99 26.457.042,09 0,09 17.705.378,71 5.997.274,03 23.113.105,37 0,08 21.049.315,43 0,00
122 Administração Geral 9.902.237,00 5.199.534,80 1.863.926,81 3.192.746,04 0,01 2.006.788,76 372.841,75 1.656.092,12 0,01 3.543.442,68 0,00
331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 466.200,00 466.200,00 74.317,92 263.824,12 0,00 202.375,88 74.317,92 263.824,12 0,00 202.375,88 0,00
333 Empregabilidade 18.637.795,00 9.349.795,00 773.396,44 3.167.669,64 0,01 6.182.125,36 488.112,56 2.882.231,14 0,01 6.467.563,86 0,00
334 Fomento ao Trabalho 15.865.758,00 29.046.891,00 3.975.984,82 19.832.802,29 0,07 9.214.088,71 5.062.001,80 18.310.957,99 0,06 10.735.933,01 0,00

Demais Subfunções 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00
012 Educação 7.122.383.831,00 8.811.202.275,77 1.317.301.421,86 5.404.195.271,40 17,89 3.407.007.004,37 1.301.283.938,94 5.093.558.193,20 17,46 3.717.644.082,57 0,00
122 Administração Geral 1.844.259.166,00 1.828.670.191,17 262.274.023,14 1.166.080.287,81 3,86 662.589.903,36 271.203.813,70 1.149.843.302,92 3,94 678.826.888,25 0,00
361 Ensino Fundamental 1.598.366.928,00 2.069.443.013,33 284.089.982,88 1.121.747.716,76 3,71 947.695.296,57 272.970.409,42 1.013.099.309,01 3,47 1.056.343.704,32 0,00
362 Ensino Médio 1.927.930.617,00 2.881.096.308,67 477.187.901,84 1.947.971.230,31 6,45 933.125.078,36 458.924.157,61 1.840.735.358,01 6,31 1.040.360.950,66 0,00
363 Ensino Profissional 60.000,00 60.000,00 -2.010,47 2.536,44 0,00 57.463,56 1.455,50 2.536,44 0,00 57.463,56 0,00
364 Ensino Superior 163.294.458,00 146.024.385,75 19.466.158,69 59.160.005,44 0,20 86.864.380,31 18.174.969,74 53.929.654,85 0,18 92.094.730,90 0,00
365 Educação Infantil 53.085.418,00 157.664.922,43 19.320.052,39 98.183.033,58 0,33 59.481.888,85 17.519.432,89 87.361.764,46 0,30 70.303.157,97 0,00
366 Educação de Jovens e Adultos 256.535.728,00 245.687.758,99 34.538.763,91 148.278.172,12 0,49 97.409.586,87 33.486.990,76 145.617.219,64 0,50 100.070.539,35 0,00
367 Educação Especial 237.828.328,00 235.638.143,00 27.257.216,22 113.747.397,50 0,38 121.890.745,50 27.257.216,22 113.732.397,50 0,39 121.905.745,50 0,00

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")
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368 Educação Básica 42.213.985,00 69.814.664,75 16.031.200,42 38.982.738,44 0,13 30.831.926,31 16.479.932,54 31.176.714,53 0,11 38.637.950,22 0,00
Demais Subfunções 998.809.203,00 1.177.102.887,68 177.138.132,84 710.042.153,00 2,35 467.060.734,68 185.265.560,56 658.059.935,84 2,26 519.042.951,84 0,00

013 Cultura 261.369.564,00 384.466.175,18 45.606.753,19 225.216.962,39 0,75 159.249.212,79 54.208.276,68 214.255.145,83 0,73 170.211.029,35 0,00
122 Administração Geral 98.664.689,00 99.952.797,09 16.765.587,13 75.262.624,93 0,25 24.690.172,16 17.137.924,50 70.516.866,81 0,24 29.435.930,28 0,00
391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 81.352.743,00 87.575.091,33 2.704.514,59 13.848.971,98 0,05 73.726.119,35 1.654.300,29 12.763.567,68 0,04 74.811.523,65 0,00
392 Difusão Cultural 65.413.139,00 178.902.300,35 23.112.398,22 125.153.191,78 0,41 53.749.108,57 32.431.824,56 120.136.202,87 0,41 58.766.097,48 0,00

Demais Subfunções 15.938.993,00 18.035.986,41 3.024.253,25 10.952.173,70 0,04 7.083.812,71 2.984.227,33 10.838.508,47 0,04 7.197.477,94 0,00
014 Direitos da Cidadania 140.638.542,00 247.582.962,27 29.138.545,01 167.064.728,68 0,55 80.518.233,59 33.386.093,75 163.152.791,72 0,56 84.430.170,55 0,00
122 Administração Geral 75.986.183,00 72.595.327,61 10.711.295,17 41.856.401,86 0,14 30.738.925,75 11.509.404,78 39.407.086,53 0,14 33.188.241,08 0,00
422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 46.083.216,00 120.299.645,48 12.721.712,02 83.068.691,91 0,28 37.230.953,57 15.143.005,95 82.283.166,61 0,28 38.016.478,87 0,00
423 Assistência aos Povos Indígenas 305.000,00 3.512.754,14 115.850,39 3.129.715,21 0,01 383.038,93 142.110,10 2.494.229,62 0,01 1.018.524,52 0,00

Demais Subfunções 18.264.143,00 51.175.235,04 5.589.687,43 39.009.919,70 0,13 12.165.315,34 6.591.572,92 38.968.308,96 0,13 12.206.926,08 0,00
015 Urbanismo 344.170.510,00 482.335.275,70 33.119.870,11 163.077.617,74 0,54 319.257.657,96 33.043.875,56 152.846.879,38 0,52 329.488.396,32 0,00
122 Administração Geral 27.321.831,00 26.341.315,56 2.858.653,86 15.508.374,40 0,05 10.832.941,16 2.984.026,61 15.449.937,68 0,05 10.891.377,88 0,00
451 Infraestrutura Urbana 22.571.214,00 54.235.117,30 27.713.619,51 36.641.447,22 0,12 17.593.670,08 25.691.939,91 26.638.022,41 0,09 27.597.094,89 0,00

Demais Subfunções 294.277.465,00 401.758.842,84 2.547.596,74 110.927.796,12 0,37 290.831.046,72 4.367.909,04 110.758.919,29 0,38 290.999.923,55 0,00
016 Habitação 114.836.976,00 112.985.770,97 10.193.356,50 77.664.541,46 0,26 35.321.229,51 11.962.773,87 76.253.255,95 0,26 36.732.515,02 0,00
122 Administração Geral 46.105.563,00 38.389.015,90 6.763.261,70 27.420.254,01 0,09 10.968.761,89 6.532.434,70 26.876.266,21 0,09 11.512.749,69 0,00
482 Habitação Urbana 62.319.020,00 68.604.362,07 2.876.735,79 48.040.160,93 0,16 20.564.201,14 4.866.210,16 47.172.863,22 0,16 21.431.498,85 0,00

Demais Subfunções 6.412.393,00 5.992.393,00 553.359,01 2.204.126,52 0,01 3.788.266,48 564.129,01 2.204.126,52 0,01 3.788.266,48 0,00
017 Saneamento 328.260.563,00 422.584.717,44 10.078.694,91 96.549.884,37 0,32 326.034.833,07 9.150.118,54 95.231.367,79 0,33 327.353.349,65 0,00
512 Saneamento Básico Urbano 328.260.563,00 422.584.717,44 10.078.694,91 96.549.884,37 0,32 326.034.833,07 9.150.118,54 95.231.367,79 0,33 327.353.349,65 0,00
018 Gestão Ambiental 1.084.754.972,00 1.158.970.420,23 51.054.156,86 174.324.177,46 0,58 984.646.242,77 48.794.550,78 147.396.454,85 0,51 1.011.573.965,38 0,00
122 Administração Geral 298.894.053,00 338.282.133,20 42.941.547,85 137.474.606,20 0,46 200.807.527,00 38.895.780,75 114.816.809,12 0,39 223.465.324,08 0,00
541 Preservação e Conservação Ambiental 310.479.178,00 338.258.355,41 3.227.978,33 15.285.987,76 0,05 322.972.367,65 4.119.537,36 12.398.696,99 0,04 325.859.658,42 0,00
542 Controle Ambiental 188.477.623,00 188.327.623,00 222.094,95 1.809.950,48 0,01 186.517.672,52 187.994,95 1.775.850,48 0,01 186.551.772,52 0,00
543 Recuperação de Áreas Degradadas 1.845.191,00 3.890.629,62 87.632,60 2.344.686,71 0,01 1.545.942,91 672.034,40 1.588.052,97 0,01 2.302.576,65 0,00
544 Recursos Hídricos 3.189.880,00 4.673.520,05 105.763,03 1.344.999,92 0,00 3.328.520,13 369.467,32 869.211,10 0,00 3.804.308,95 0,00
545 Meteorologia 90.212.792,00 90.052.792,00 46.490,71 284.702,17 0,00 89.768.089,83 46.490,71 284.702,17 0,00 89.768.089,83 0,00

Demais Subfunções 191.656.255,00 195.485.366,95 4.422.649,39 15.779.244,22 0,05 179.706.122,73 4.503.245,29 15.663.132,02 0,05 179.822.234,93 0,00
019 Ciência e Tecnologia 209.369.225,00 185.835.129,91 33.128.857,11 93.307.141,30 0,31 92.527.988,61 35.737.585,05 87.163.852,89 0,30 98.671.277,02 0,00
122 Administração Geral 86.384.776,00 66.810.307,09 13.998.549,67 45.452.170,62 0,15 21.358.136,47 18.346.392,63 43.097.409,26 0,15 23.712.897,83 0,00
571 Desenvolvimento Científico 19.248.000,00 19.414.283,46 1.688.169,54 3.374.957,04 0,01 16.039.326,42 72.916,00 1.759.077,04 0,01 17.655.206,42 0,00
572 Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 20.454.092,00 16.475.776,90 7.700.291,14 10.020.536,41 0,03 6.455.240,49 7.690.971,21 10.011.216,48 0,03 6.464.560,42 0,00
573 Difusão do Conhecimento Científico e 79.615.355,00 79.006.301,28 8.961.890,14 31.787.319,34 0,11 47.218.981,94 8.858.437,59 29.635.081,22 0,10 49.371.220,06 0,00

Demais Subfunções 3.667.002,00 4.128.461,18 779.956,62 2.672.157,89 0,01 1.456.303,29 768.867,62 2.661.068,89 0,01 1.467.392,29 0,00
020 Agricultura 327.586.039,00 448.986.575,36 86.715.866,83 295.546.017,69 0,98 153.440.557,67 71.179.376,98 265.614.960,13 0,91 183.371.615,23 0,00
122 Administração Geral 260.409.237,00 273.764.584,61 45.440.890,80 181.445.753,56 0,60 92.318.831,05 42.451.623,70 170.035.781,03 0,58 103.728.803,58 0,00
604 Defesa Sanitária Animal 3.239.980,00 3.239.980,00 217.702,15 1.312.189,29 0,00 1.927.790,71 237.043,56 1.300.428,65 0,00 1.939.551,35 0,00
606 Extensão Rural 7.615.934,00 9.054.925,20 748.384,64 4.432.794,50 0,01 4.622.130,70 1.570.156,90 4.034.339,22 0,01 5.020.585,98 0,00
608 Promoção da Produção Agropecuária 21.168.520,00 109.623.276,30 31.546.349,10 78.457.515,81 0,26 31.165.760,49 18.510.930,99 62.214.052,28 0,21 47.409.224,02 0,00
609 Defesa Agropecuária 5.630.535,00 5.630.535,00 761.824,82 2.580.509,67 0,01 3.050.025,33 563.199,69 2.185.305,38 0,01 3.445.229,62 0,00

Demais Subfunções 29.521.833,00 47.673.274,25 8.000.715,32 27.317.254,86 0,09 20.356.019,39 7.846.422,14 25.845.053,57 0,09 21.828.220,68 0,00
021 Organização Agrária 44.610.985,00 81.299.872,98 5.703.136,31 26.897.457,80 0,09 54.402.415,18 6.467.845,83 26.010.995,53 0,09 55.288.877,45 0,00
122 Administração Geral 31.932.423,00 45.444.814,98 4.090.900,70 14.596.932,09 0,05 30.847.882,89 3.675.884,40 13.987.577,95 0,05 31.457.237,03 0,00

Demais Subfunções 12.678.562,00 35.855.058,00 1.612.235,61 12.300.525,71 0,04 23.554.532,29 2.791.961,43 12.023.417,58 0,04 23.831.640,42 0,00
022 Indústria 67.968.712,00 76.058.039,84 8.911.881,37 32.340.568,67 0,11 43.717.471,17 8.330.434,84 31.034.407,63 0,11 45.023.632,21 0,00
122 Administração Geral 38.917.856,00 45.158.317,31 7.652.116,21 25.639.612,91 0,08 19.518.704,40 7.043.861,08 24.350.639,52 0,08 20.807.677,79 0,00
661 Promoção Industrial 440.268,00 215.268,00 488,58 42.181,03 0,00 173.086,97 488,58 42.177,03 0,00 173.090,97 0,00
662 Produção Industrial 17.399.418,00 18.167.130,76 107.086,21 894.167,95 0,00 17.272.962,81 109.589,84 891.373,47 0,00 17.275.757,29 0,00
663 Mineração 264.000,00 264.000,00 50.860,80 125.415,43 0,00 138.584,57 68.475,77 122.318,66 0,00 141.681,34 0,00

Demais Subfunções 10.947.170,00 12.253.323,77 1.101.329,57 5.639.191,35 0,02 6.614.132,42 1.108.019,57 5.627.898,95 0,02 6.625.424,82 0,00
023 Comércio e Serviços 377.775.960,00 461.517.104,51 54.213.355,28 213.105.778,62 0,71 248.411.325,89 57.224.003,57 207.211.313,96 0,71 254.305.790,55 0,00
122 Administração Geral 122.004.889,00 118.009.972,53 22.160.732,00 79.945.535,86 0,26 38.064.436,67 21.778.075,64 78.831.814,68 0,27 39.178.157,85 0,00
691 Promoção Comercial 6.840.575,00 8.053.530,42 1.182.393,81 5.487.660,60 0,02 2.565.869,82 1.256.824,49 5.383.322,93 0,02 2.670.207,49 0,00
695 Turismo 85.142.409,00 147.999.744,68 21.077.613,84 77.345.110,40 0,26 70.654.634,28 22.647.613,48 75.817.205,50 0,26 72.182.539,18 0,00

Demais Subfunções 163.788.087,00 187.453.856,88 9.792.615,63 50.327.471,76 0,17 137.126.385,12 11.541.489,96 47.178.970,85 0,16 140.274.886,03 0,00
024 Comunicações 143.869.337,00 190.691.212,74 31.132.938,41 115.097.976,56 0,38 75.593.236,18 28.888.220,76 111.893.672,87 0,38 78.797.539,87 0,00
122 Administração Geral 35.612.246,00 45.983.741,88 4.745.502,90 20.415.916,82 0,07 25.567.825,06 4.790.283,25 20.106.172,92 0,07 25.877.568,96 0,00
722 Telecomunicações 5.322.390,00 18.152.770,00 1.087.192,54 7.499.995,59 0,02 10.652.774,41 1.085.383,54 7.493.305,80 0,03 10.659.464,20 0,00

Demais Subfunções 102.934.701,00 126.554.700,86 25.300.242,97 87.182.064,15 0,29 39.372.636,71 23.012.553,97 84.294.194,15 0,29 42.260.506,71 0,00
025 Energia 55.000,00 55.000,00 9.049,92 15.444,07 0,00 39.555,93 9.049,92 15.439,87 0,00 39.560,13 0,00
752 Energia Elétrica 55.000,00 55.000,00 9.049,92 15.444,07 0,00 39.555,93 9.049,92 15.439,87 0,00 39.560,13 0,00
026 Transporte 1.873.486.253,00 2.847.411.697,76 488.134.375,16 1.770.967.807,73 5,86 1.076.443.890,03 549.427.227,69 1.733.463.546,87 5,94 1.113.948.150,89 0,00
122 Administração Geral 102.469.242,00 60.849.072,66 7.395.765,18 26.171.897,85 0,09 34.677.174,81 7.733.360,25 25.906.871,74 0,09 34.942.200,92 0,00
781 Transporte Aéreo 3.379.754,00 4.398.302,79 0,00 1.018.548,79 0,00 3.379.754,00 0,00 1.018.548,79 0,00 3.379.754,00 0,00
782 Transporte Rodoviário 861.685.044,00 1.273.578.629,23 224.542.686,29 995.698.725,62 3,30 277.879.903,61 254.221.665,55 992.936.544,60 3,40 280.642.084,63 0,00
784 Transporte Hidroviário 13.027.032,00 16.659.210,68 2.787.174,44 12.476.530,19 0,04 4.182.680,49 2.734.563,25 12.421.326,06 0,04 4.237.884,62 0,00

Demais Subfunções 892.925.181,00 1.491.926.482,40 253.408.749,25 735.602.105,28 2,44 756.324.377,12 284.737.638,64 701.180.255,68 2,40 790.746.226,72 0,00
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027 Desporto e Lazer 46.694.476,00 87.426.743,05 12.758.378,81 46.052.875,74 0,15 41.373.867,31 11.577.878,79 44.803.333,72 0,15 42.623.409,33 0,00
122 Administração Geral 29.837.371,00 30.925.014,55 6.351.457,15 21.292.355,72 0,07 9.632.658,83 5.170.957,13 20.050.313,70 0,07 10.874.700,85 0,00
811 Desporto de Rendimento 5.836.209,00 5.236.209,00 1.336.129,23 3.396.125,27 0,01 1.840.083,73 1.336.129,23 3.396.125,27 0,01 1.840.083,73 0,00
812 Desporto Comunitário 7.975.896,00 36.426.223,32 1.253.107,07 9.000.155,26 0,03 27.426.068,06 1.253.107,07 8.992.655,26 0,03 27.433.568,06 0,00
813 Lazer 740.000,00 13.381.924,00 3.536.328,27 11.191.803,12 0,04 2.190.120,88 3.536.328,27 11.191.803,12 0,04 2.190.120,88 0,00

Demais Subfunções 2.305.000,00 1.457.372,18 281.357,09 1.172.436,37 0,00 284.935,81 281.357,09 1.172.436,37 0,00 284.935,81 0,00
028 Encargos Especiais 5.114.666.246,00 4.776.067.485,10 716.832.163,87 2.964.590.488,14 9,82 1.811.476.996,96 753.642.282,59 2.963.970.125,34 10,16 1.812.097.359,76 0,00
841 Refinanciamento da Dívida Interna 925.619,00 925.619,00 148.959,52 223.087,55 0,00 702.531,45 148.959,52 223.087,55 0,00 702.531,45 0,00
843 Serviço da Dívida Interna 867.979.578,00 759.332.855,97 180.444.516,55 627.375.740,37 2,08 131.957.115,60 180.444.516,55 627.375.740,37 2,15 131.957.115,60 0,00
844 Serviço da Dívida Externa 333.901.025,00 310.316.902,83 98.194.851,21 227.808.794,36 0,75 82.508.108,47 98.194.851,21 227.808.794,36 0,78 82.508.108,47 0,00
845 Transferências 942.145.831,00 830.105.638,82 34.299.581,32 140.858.044,63 0,47 689.247.594,19 41.499.581,32 140.858.044,63 0,48 689.247.594,19 0,00
846 Outros Encargos Especiais 1.220.245.017,00 1.098.976.080,48 55.260.312,60 599.685.776,45 1,99 499.290.304,03 84.872.509,21 599.196.411,26 2,05 499.779.669,22 0,00

Demais Subfunções 1.749.469.176,00 1.776.410.388,00 348.483.942,67 1.368.639.044,78 4,53 407.771.343,22 348.481.864,78 1.368.508.047,17 4,69 407.902.340,83 0,00
099 Reserva de Contingência 218.211.303,00 218.211.303,00 0,00 0,00 0,00 218.211.303,00 0,00 0,00 0,00 218.211.303,00 0,00
999 Reserva de Contingência 218.211.303,00 218.211.303,00 0,00 0,00 0,00 218.211.303,00 0,00 0,00 0,00 218.211.303,00 0,00

3.824.526.982,00 3.720.251.816,96 787.298.611,28 2.361.238.100,14 7,82 1.359.013.716,82 739.276.938,37 2.291.534.703,32 7,86 1.428.717.113,64 0,00
46.250.865.821,00 50.475.102.505,09 7.838.357.170,27 30.199.539.072,45 100,00 20.275.563.432,64 7.837.850.332,40 29.170.394.836,42 100,00 21.304.707.668,67 0,00

3.824.526.982,00 3.720.251.816,96 787.298.611,28 2.361.238.100,14 7,82 1.359.013.716,82 739.276.938,37 2.291.534.703,32 7,86 1.428.717.113,64 0,00
001 Legislativa 150.223.819,00 150.263.819,00 22.037.670,52 85.720.580,14 0,28 64.543.238,86 23.577.232,00 85.197.686,99 0,29 65.066.132,01 0,00
032 Controle Externo 10.388.154,00 10.418.154,00 1.753.985,33 5.943.914,27 0,02 4.474.239,73 1.552.413,79 5.537.526,46 0,02 4.880.627,54 0,00
122 Administração Geral 121.295.291,00 121.305.291,00 16.457.408,85 65.346.701,17 0,22 55.958.589,83 16.497.598,34 65.249.079,11 0,22 56.056.211,89 0,00

Demais Subfunções 18.540.374,00 18.540.374,00 3.826.276,34 14.429.964,70 0,05 4.110.409,30 5.527.219,87 14.411.081,42 0,05 4.129.292,58 0,00
002 Judiciária 251.813.500,00 251.813.500,00 36.561.112,09 137.312.704,00 0,45 114.500.796,00 36.227.192,88 120.465.616,66 0,41 131.347.883,34 0,00
061 Ação Judiciária 2.213.500,00 2.213.500,00 0,00 0,00 0,00 2.213.500,00 0,00 0,00 0,00 2.213.500,00 0,00
122 Administração Geral 249.000.000,00 249.000.000,00 36.477.931,31 136.996.890,80 0,45 112.003.109,20 36.184.157,97 120.189.949,33 0,41 128.810.050,67 0,00

Demais Subfunções 600.000,00 600.000,00 83.180,78 315.813,20 0,00 284.186,80 43.034,91 275.667,33 0,00 324.332,67 0,00
003 Essencial à Justiça 142.362.433,00 152.028.665,37 22.249.572,80 94.206.677,14 0,31 57.821.988,23 22.329.822,37 94.061.967,93 0,32 57.966.697,44 0,00
091 Defesa da Ordem Jurídica 109.868.129,00 119.868.129,00 19.551.761,95 78.596.360,49 0,26 41.271.768,51 19.548.616,67 78.588.836,83 0,27 41.279.292,17 0,00
092 Representação Judicial e Extrajudicial 629.125,00 629.125,00 0,00 0,00 0,00 629.125,00 0,00 0,00 0,00 629.125,00 0,00
122 Administração Geral 31.865.179,00 31.531.411,37 2.697.810,85 15.610.316,65 0,05 15.921.094,72 2.781.205,70 15.473.131,10 0,05 16.058.280,27 0,00
004 Administração 1.256.208.339,00 1.151.468.769,22 202.239.916,24 826.447.318,45 2,74 325.021.450,77 201.941.836,80 825.637.106,14 2,83 325.831.663,08 0,00
122 Administração Geral 1.255.605.068,00 1.150.797.346,22 201.923.082,47 826.042.333,55 2,74 324.755.012,67 201.941.836,80 825.637.106,14 2,83 325.160.240,08 0,00
123 Administração Financeira 583.271,00 671.423,00 316.626,11 404.777,24 0,00 266.645,76 0,00 0,00 0,00 671.423,00 0,00

Demais Subfunções² 20.000,00 0,00 207,66 207,66 0,00 -207,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
006 Segurança Pública 40.071.817,00 39.825.843,40 6.366.408,78 19.244.060,99 0,06 20.581.782,41 4.663.714,41 17.410.617,11 0,06 22.415.226,29 0,00
122 Administração Geral 35.626.817,00 35.838.872,84 5.835.779,57 17.308.736,50 0,06 18.530.136,34 4.084.521,43 15.494.352,82 0,05 20.344.520,02 0,00
181 Policiamento 845.000,00 386.970,56 47.970,87 356.674,39 0,00 30.296,17 96.534,64 337.614,19 0,00 49.356,37 0,00

Demais Subfunções 3.600.000,00 3.600.000,00 482.658,34 1.578.650,10 0,01 2.021.349,90 482.658,34 1.578.650,10 0,01 2.021.349,90 0,00
008 Assistência Social 6.516.430,00 6.366.430,00 767.312,72 2.751.858,91 0,01 3.614.571,09 781.775,52 2.733.242,16 0,01 3.633.187,84 0,00
122 Administração Geral 6.424.130,00 6.274.130,00 767.312,72 2.751.858,91 0,01 3.522.271,09 781.775,52 2.733.242,16 0,01 3.540.887,84 0,00

Demais Subfunções 92.300,00 92.300,00 0,00 0,00 0,00 92.300,00 0,00 0,00 0,00 92.300,00 0,00
009 Previdência Social 232.206.500,00 349.627.755,04 218.567.559,73 262.251.569,37 0,87 87.376.185,67 218.089.487,27 261.755.720,79 0,90 87.872.034,25 0,00
122 Administração Geral 6.000.000,00 6.100.000,00 1.715.025,81 3.595.396,12 0,01 2.504.603,88 1.236.953,35 3.099.547,54 0,01 3.000.452,46 0,00
272 Previdência do Regime Estatutário 226.206.500,00 343.527.755,04 216.852.533,92 258.656.173,25 0,86 84.871.581,79 216.852.533,92 258.656.173,25 0,89 84.871.581,79 0,00
010 Saúde² 6.840.000,00 6.843.881,99 15.933.668,86 63.526.789,59 0,21 -56.682.907,60 15.919.675,71 62.997.735,85 0,22 -56.153.853,86 0,00
122 Administração Geral² 6.840.000,00 6.843.881,99 15.933.668,86 63.526.789,59 0,21 -56.682.907,60 15.919.675,71 62.997.735,85 0,22 -56.153.853,86 0,00
011 Trabalho 126.000,00 126.000,00 8.500,00 50.000,00 0,00 76.000,00 8.910,95 47.071,86 0,00 78.928,14 0,00
122 Administração Geral 126.000,00 126.000,00 8.500,00 50.000,00 0,00 76.000,00 8.910,95 47.071,86 0,00 78.928,14 0,00
012 Educação 1.180.349.454,00 1.192.426.034,36 173.186.998,59 506.938.851,38 1,68 685.487.182,98 126.966.940,80 460.478.844,99 1,58 731.947.189,37 0,00
122 Administração Geral 250.548.163,00 269.012.840,56 48.124.234,09 173.119.439,50 0,57 95.893.401,06 43.210.370,98 168.125.442,50 0,58 100.887.398,06 0,00
361 Ensino Fundamental 305.925.501,00 306.842.177,00 51.863.056,70 139.307.451,34 0,46 167.534.725,66 34.600.248,46 122.044.643,10 0,42 184.797.533,90 0,00
362 Ensino Médio 585.538.480,00 578.233.706,80 66.715.522,62 175.808.284,81 0,58 402.425.421,99 44.540.407,45 153.627.637,49 0,53 424.606.069,31 0,00
366 Educação de Jovens e Adultos 38.337.310,00 38.337.310,00 6.175.620,06 17.831.692,74 0,06 20.505.617,26 4.153.066,23 15.809.138,91 0,05 22.528.171,09 0,00

Demais Subfunções² 0,00 308.565,12 871.982,99 0,00 -871.982,99 462.847,68 871.982,99 0,00 -871.982,99 0,00
013 Cultura 1.192.000,00 1.192.000,00 74.984,72 483.704,50 0,00 708.295,50 68.440,81 419.063,48 0,00 772.936,52 0,00
122 Administração Geral 1.192.000,00 1.192.000,00 74.984,72 483.704,50 0,00 708.295,50 68.440,81 419.063,48 0,00 772.936,52 0,00
014 Direitos da Cidadania 1.397.341,00 1.829.557,05 141.254,75 965.897,47 0,00 863.659,58 153.845,01 576.225,41 0,00 1.253.331,64 0,00
122 Administração Geral 1.397.341,00 1.775.366,55 141.254,75 965.897,47 0,00 809.469,08 153.845,01 576.225,41 0,00 1.199.141,14 0,00
423 Assistência aos Povos Indígenas 0,00 54.190,50 0,00 0,00 0,00 54.190,50 0,00 0,00 0,00 54.190,50 0,00
015 Urbanismo 450.000,00 450.000,00 106.479,55 206.111,80 0,00 243.888,20 116.583,10 206.111,80 0,00 243.888,20 0,00
122 Administração Geral 450.000,00 450.000,00 106.479,55 206.111,80 0,00 243.888,20 116.583,10 206.111,80 0,00 243.888,20 0,00
016 Habitação 365.386,00 365.386,00 29.090,98 147.264,58 0,00 218.121,42 36.099,78 146.821,98 0,00 218.564,02 0,00
122 Administração Geral 365.386,00 365.386,00 29.090,98 147.264,58 0,00 218.121,42 36.099,78 146.821,98 0,00 218.564,02 0,00
017 Saneamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
018 Gestão Ambiental 2.294.997,00 2.294.997,00 345.480,54 1.207.378,51 0,00 1.087.618,49 185.559,22 940.109,22 0,00 1.354.887,78 0,00
122 Administração Geral 2.294.997,00 2.294.997,00 345.480,54 1.207.378,51 0,00 1.087.618,49 185.559,22 940.109,22 0,00 1.354.887,78 0,00
019 Ciência e Tecnologia 830.000,00 970.600,00 216.806,50 700.972,60 0,00 269.627,40 234.593,53 544.560,69 0,00 426.039,31 0,00
122 Administração Geral 830.000,00 970.600,00 216.806,50 700.972,60 0,00 269.627,40 234.593,53 544.560,69 0,00 426.039,31 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
TOTAL (III) = (I + II)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
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No Bimestre Até o Bimestre
(b)

%
 (b/total b)  No Bimestre Até o Bimestre

(d) 
%

(d/total d) 

DESPESAS LIQUIDADAS

DOTAÇÃO INICIAL SALDO
(e)=(a-d)FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(a) 

SALDO
 (c )=(a-b)

DESPESAS EMPENHADAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS¹
(f)

020 Agricultura 2.814.346,00 2.795.198,36 769.723,38 1.766.637,14 0,01 1.028.561,22 451.761,99 1.003.052,60 0,00 1.792.145,76 0,00
122 Administração Geral 2.640.446,00 2.621.298,36 768.605,84 1.724.300,47 0,01 896.997,89 450.644,45 960.715,93 0,00 1.660.582,43 0,00
606 Extensão Rural 173.900,00 173.900,00 1.117,54 42.336,67 0,00 131.563,33 1.117,54 42.336,67 0,00 131.563,33 0,00
021 Organização Agrária 597.107,00 1.347.107,00 118.771,33 413.087,76 0,00 934.019,24 89.876,15 342.393,00 0,00 1.004.714,00 0,00
122 Administração Geral 597.107,00 1.347.107,00 118.771,33 413.087,76 0,00 934.019,24 89.876,15 342.393,00 0,00 1.004.714,00 0,00
022 Indústria 2.289.020,00 2.464.564,11 190.059,05 1.036.159,47 0,00 1.428.404,64 184.101,12 1.008.572,96 0,00 1.455.991,15 0,00
122 Administração Geral 2.289.020,00 2.464.564,11 190.059,05 966.113,01 0,00 1.498.451,10 184.101,12 938.526,50 0,00 1.526.037,61 0,00
662 Produção Industrial² 0,00 0,00 70.046,46 0,00 -70.046,46 0,00 70.046,46 0,00 -70.046,46 0,00
023 Comércio e Serviços 2.801.220,00 2.838.264,58 403.408,96 1.561.186,29 0,01 1.277.078,29 307.192,48 1.426.749,31 0,00 1.411.515,27 0,00
122 Administração Geral 2.801.220,00 2.838.264,58 403.408,96 1.561.186,29 0,01 1.277.078,29 307.192,48 1.426.749,31 0,00 1.411.515,27 0,00
024 Comunicações 489.896,00 495.453,40 71.546,98 277.381,49 0,00 218.071,91 71.546,98 277.379,49 0,00 218.073,91 0,00
122 Administração Geral 489.896,00 495.453,40 71.546,98 277.381,49 0,00 218.071,91 71.546,98 277.379,49 0,00 218.073,91 0,00
025 Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
026 Transporte 1.150.000,00 1.400.000,00 136.611,41 342.956,20 0,00 1.057.043,80 132.198,85 272.122,44 0,00 1.127.877,56 0,00
122 Administração Geral 1.148.000,00 1.148.000,00 136.611,41 237.768,05 0,00 910.231,95 132.198,85 220.637,77 0,00 927.362,23 0,00
782 Transporte Rodoviário 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00

Demais Subfunções² 2.000,00 2.000,00 0,00 105.188,15 0,00 -103.188,15 0,00 51.484,67 0,00 -49.484,67 0,00
027 Desporto e Lazer² 150.000,00 74.227,15 40.130,76 78.978,07 0,00 -4.750,92 57.906,88 78.731,72 0,00 -4.504,57 0,00
122 Administração Geral 150.000,00 74.227,15 31.237,26 62.720,87 0,00 11.506,28 41.649,68 62.474,52 0,00 11.752,63 0,00

Demais Subfunções² 0,00 0,00 8.893,50 16.257,20 0,00 -16.257,20 16.257,20 16.257,20 0,00 -16.257,20 0,00
028 Encargos Especiais 540.987.377,00 400.943.763,93 86.735.542,04 353.599.974,29 1,17 47.343.789,64 86.680.643,76 353.507.198,74 1,21 47.436.565,19 0,00
846 Outros Encargos Especiais² 9.246.018,00 9.808.552,53 861.126,39 10.398.974,47 0,03 -590.421,94 806.228,11 10.306.198,92 0,04 -497.646,39 0,00

Demais Subfunções 531.741.359,00 391.135.211,40 85.874.415,65 343.200.999,82 1,14 47.934.211,58 85.874.415,65 343.200.999,82 1,18 47.934.211,58 0,00
099 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

¹Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre. 
 FONTE: Sistema SIAFE, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 11/Setembro/2024 e Hora de emissão 11h53min. 

²Essas linhas apresentam valores negativos nos saldos de determinadas colunas em virtude da movimentação de crédito por detalhamento da modalidade de aplicação 90 - Aplicações Diretas para a 91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social (Despesas Intra-Orçamentárias), que não refletem na dotação inicial ou adicional do OGE. 
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RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

set/23 out/23 nov/23 dez/23 jan/24 fev/24 mar/24 abr/24 mai/24 jun/24 jul/24 ago/24

RECEITAS CORRENTES (I)² 4.351.200.747,12 4.137.568.284,31 4.758.833.361,20 5.430.671.472,05 4.389.911.614,32 4.691.768.910,79 4.915.546.289,16 4.295.284.699,19 4.441.292.948,87 4.682.260.146,79 4.794.515.615,48 4.698.269.498,88 55.587.123.588,16 51.326.978.411,40
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.669.288.929,27 2.529.025.531,79 2.543.984.547,37 2.782.470.462,40 2.471.204.240,25 2.339.392.865,24 2.272.805.340,12 2.495.092.336,53 2.378.407.154,69 2.600.684.254,57 2.825.839.624,33 2.736.914.061,92 30.645.109.348,48 28.288.629.181,00

 ICMS 1.950.401.529,34 1.848.639.979,60 1.933.617.550,03 1.986.381.318,75 2.048.569.377,72 1.737.366.874,85 1.749.449.160,73 1.806.566.068,51 1.832.097.129,66 1.942.371.441,06 2.122.733.029,15 2.067.750.683,58 23.025.944.142,98 21.712.929.346,00
 IPVA 109.192.317,85 98.647.741,41 79.703.193,66 57.633.824,74 97.064.563,60 94.008.124,10 124.405.392,04 132.713.070,14 129.450.440,62 140.321.725,51 154.014.376,70 128.465.674,09 1.345.620.444,46 1.297.931.390,00
 ITCD 5.302.803,57 9.524.539,30 (714.591,79) 12.607.529,08 4.484.115,52 5.142.095,31 4.785.866,31 5.474.687,82 5.661.297,86 4.233.470,76 7.961.254,49 7.282.042,18 71.745.110,41 61.705.515,00
 IRRF 285.474.631,95 231.460.740,16 221.473.682,61 456.364.777,63 86.990.406,23 303.835.795,83 207.948.217,20 335.767.850,62 202.213.866,29 268.903.194,88 273.211.870,83 229.993.257,83 3.103.638.292,06 2.414.158.172,00
 Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 318.917.646,56 340.752.531,32 309.904.712,86 269.483.012,20 234.095.777,18 199.039.975,15 186.216.703,84 214.570.659,44 208.984.420,26 244.854.422,36 267.919.093,16 303.422.404,24 3.098.161.358,57 2.801.904.758,00

Contribuições 144.826.591,55 134.535.331,72 138.292.388,91 263.489.949,96 107.430.650,85 142.575.886,06 138.300.505,26 150.541.976,36 139.145.076,47 103.935.324,91 170.792.679,24 132.582.950,08 1.766.449.311,37 1.604.217.083,00
Receita Patrimonial 99.120.554,86 66.284.481,51 180.662.910,11 183.571.069,86 75.550.370,56 138.481.862,48 101.395.874,39 87.650.256,74 116.707.804,54 124.869.066,64 184.570.290,11 114.078.488,46 1.472.943.030,26 1.129.230.110,00

 Rendimentos de Aplicação Financeira 67.516.334,15 63.358.597,03 179.120.101,55 114.912.322,63 73.557.620,83 137.136.453,02 90.986.731,98 79.414.196,32 82.624.262,13 106.281.418,41 153.259.458,27 112.987.181,41 1.261.154.677,73 967.165.984,00
 Outras Receitas Patrimoniais 31.604.220,71 2.925.884,48 1.542.808,56 68.658.747,23 1.992.749,73 1.345.409,46 10.409.142,41 8.236.060,42 34.083.542,41 18.587.648,23 31.310.831,84 1.091.307,05 211.788.352,53 162.064.126,00

Receita Agropecuária 0,00 0,00 2.973,02 0,00 0,00 2.744,00 2.787,00 688,00 4.498,00 2.524,00 4.152,01 1.942,00 22.308,03 5.219.221,00
Receita Industrial 561.890,89 608.474,11 549.000,22 754.899,12 1.163.308,63 818.560,24 447.548,95 606.952,52 1.204.296,65 639.015,60 647.777,14 678.197,05 8.679.921,12 7.437.943,00
Receita de Serviços 107.535.674,03 110.998.383,30 112.315.262,47 129.934.137,64 90.254.453,25 108.192.461,50 111.313.156,61 151.165.001,58 144.088.172,13 88.241.145,41 132.886.581,33 110.907.361,00 1.397.831.790,25 1.077.295.796,00
Transferências Correntes 1.266.757.938,52 1.275.790.958,27 1.770.823.276,80 2.042.472.356,95 1.593.945.570,97 1.930.315.291,69 2.282.073.799,98 1.356.360.033,50 1.629.242.725,18 1.713.854.857,95 1.406.738.194,11 1.473.793.351,07 19.742.168.354,99 18.672.720.790,19

 Cota-Parte do FPE 638.472.900,60 693.453.809,11 902.479.810,34 992.242.084,62 982.396.793,40 1.346.310.861,68 836.395.599,18 876.604.998,35 1.018.426.766,35 1.099.713.901,68 710.414.566,91 931.890.992,40 11.028.803.084,62 10.549.294.241,00
 Transferências da LC 61/1989 44.675.786,39      49.908.789,06      40.894.025,07 44.520.947,75 34.023.743,26 35.386.535,64 41.572.730,08 35.952.059,45 37.840.755,59 47.549.493,55 42.029.670,93 56.880.180,69 511.234.717,46 513.444.633,00
 Transferências do FUNDEB 281.360.153,05    287.588.013,65    307.233.851,00 324.486.062,19 430.202.559,30 307.965.035,08 236.051.941,79 250.210.988,12 270.815.881,75 274.072.869,86 290.045.545,55 286.544.234,96 3.546.577.136,30 4.968.716.558,60
 Outras Transferências Correntes 302.249.098,48    244.840.346,45    520.215.590,39 681.223.262,39 147.322.475,01 240.652.859,29 1.168.053.528,93 193.591.987,58 302.159.321,49 292.518.592,86 364.248.410,72 198.477.943,02 4.655.553.416,61 2.641.265.357,59

Outras Receitas Correntes 63.109.168,00      20.325.123,61      12.203.002,30 27.978.596,12 50.363.019,81 31.989.239,58 9.207.276,85 53.867.453,96 32.493.221,21 50.033.957,71 73.036.317,21 129.313.147,30 553.919.523,66 542.228.287,21
DEDUÇÕES (II) 1.159.019.958,75 1.103.088.411,18 1.364.247.862,87 1.534.438.021,04 1.222.439.829,23 1.250.491.521,82 1.136.853.896,07 1.161.875.000,04 1.200.042.673,94 1.270.870.958,52 1.330.029.153,50 1.315.238.303,47 15.048.635.590,43 13.942.640.236,00

Transferências Constitucionais e Legais 556.169.096,26 526.647.841,33 589.689.274,58 636.176.437,90 571.646.991,11 490.025.095,20 509.963.419,86 528.437.436,68 532.235.781,80 567.687.882,66 620.022.260,27 606.364.582,64 6.735.066.100,29 6.208.021.469,00
Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 141.017.149,30    130.553.634,10    134.778.611,59 262.025.991,16 106.434.883,54 134.625.400,53 136.686.549,92 144.089.624,34 133.595.287,25 100.096.306,30 167.430.795,50 128.829.521,13 1.720.163.754,66 1.591.972.116,00
Compensação Financ. entre Regimes Previdência 6.265.579,38        4.195.571,66        2.856.870,84 5.862.433,05 11.353.344,87 3.333.838,73 3.437.164,74 5.280.120,46 12.305.901,21 4.871.088,26 2.283.701,87 62.045.615,07 143.299.725,00
Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 15.695.671,46 5.531.082,82 117.812.464,38 59.380.024,48 24.521.402,07 69.018.597,90 37.539.465,15 20.060.225,09 30.668.975,90 57.453.612,43 53.877.723,94 57.650.251,33 549.209.496,95 413.397.739,00
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 439.872.462,35 436.160.281,27 519.110.641,48 570.993.134,45 519.836.552,51 545.469.083,32 449.330.622,41 465.850.549,19 498.262.508,53 533.327.255,92 483.827.285,53 520.110.246,50 5.982.150.623,46 5.585.949.187,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 3.192.180.788,37 3.034.479.873,13 3.394.585.498,33 3.896.233.451,01 3.167.471.785,09 3.441.277.388,97 3.778.692.393,09 3.133.409.699,15 3.241.250.274,93 3.411.389.188,27 3.464.486.461,98 3.383.031.195,41 40.538.487.997,73 37.384.338.175,40
(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)    

1.504.641,80 16.287.216,00 144.381,00 599.128,00 28.705.400,00 10.200.000,00 211.585,00 3.100.000,00 60.752.351,80 205.400,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V)=(III-IV) 3.190.676.146,57 3.018.192.657,13 3.394.585.498,33 3.896.089.070,01 3.167.471.785,09 3.441.277.388,97 3.778.093.265,09 3.133.409.699,15 3.212.544.874,93 3.401.189.188,27 3.464.274.876,98 3.379.931.195,41 40.477.735.645,93 37.384.132.775,40

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de 
bancada (art. 166, § 16, da CF)(VI)

27.202.651,00 158.919.214,00 186.121.865,00 27.055.590,85

(-)Transferências da União relativas à remuneração dos agentes
comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198,
§11)(VII)  
(-)Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX)=(V-VI-VII-
VIII)

3.190.676.146,57 3.018.192.657,13 3.394.585.498,33 3.896.089.070,01 3.167.471.785,09 3.441.277.388,97 3.750.890.614,09 3.133.409.699,15 3.212.544.874,93 3.401.189.188,27 3.305.355.662,98 3.379.931.195,41 40.291.613.780,93 37.357.077.184,55

R$ 1,00

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2023 A AGOSTO/2024

²As Receitas Correntes (I) são informadas pelos valores deduzidos das restituições de receitas e das perdas apuradas nas aplicações financeiras do RPPS. Além disso, não são computadas as receitas intraorçamentárias.

ESPECIFICAÇÃO TOTAL (ÚLTIMOS 
12 MESES)

PREVISÃO 
ATUALIZADA 2024

FONTE: Sistema SIAFE, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 12/Setembro/2024 e Hora de emissão 11h25min.
¹Os valores constantes nas linhas "(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais" e "(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada" foram obtidos mediante extração de dados do SIAFE/PA com base no mapeamento disponibilizado pela STN, e conferido por meio de demonstrativo disponível no sítio
eletrônico da Secretaria do Tesouro Nacional (www.gov.br/tesouronacional).

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

(a)
RECEITAS CORRENTES (I) 666.745.123,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  76.327.077,00
        Ativo 76.327.077,00
        Inativo 0,00
        Pensionista 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 30.543.384,00
        Ativo 30.543.384,00
        Inativo 0,00
        Pensionista 0,00
    Receita Patrimonial 333.668.162,00
        Receitas Imobiliárias 0,00
        Receitas de Valores Mobiliários 333.668.162,00
        Outras Receitas Patrimoniais 0,00
   Receita de Serviços 226.206.500,00
   Outras Receitas Correntes 0,00
        Compensação Financeira entre os regimes 0,00
        Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 0,00
        Demais Receitas Correntes 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 666.745.123,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o  Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício

(c) (d) (e) (f) (g)
Benefícios 17.837.254,00 652.828,36 652.828,36 652.828,36 0,00
    Aposentadorias 55.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Pensões por Morte 17.782.254,00 652.828,36 652.828,36 652.828,36 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 359.646.271,56 258.656.523,25 258.656.173,25 258.656.173,25 0,00
    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 359.646.271,56 258.656.523,25 258.656.173,25 258.656.173,25 0,00

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

311.522.321,98
70.244.400,60
70.244.400,60

0,00
0,00

72.799.890,33
72.799.890,33

0,00
0,00

168.478.031,05
0,00

168.478.031,05
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

311.522.321,98

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 377.483.525,56 259.309.351,61 259.309.001,61 259.309.001,61 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² 289.261.597,44 52.212.970,37 52.213.320,37 52.213.320,37

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

(a)
RECEITAS CORRENTES (VII) 3.592.614.802,00
Receita de Contribuições dos Segurados 1.189.814.411,00
    Ativo 959.003.226,00
    Inativo 193.686.760,00
    Pensionista 37.124.425,00
Receita de Contribuições Patronais 2.175.511.105,00
    Ativo 1.747.130.957,00
    Inativo 361.745.630,00
    Pensionista 66.634.518,00
    Receita Patrimonial 79.610.958,00
        Receitas Imobiliárias 0,00
        Receitas de Valores Mobiliários 79.610.958,00
        Outras Receitas Patrimoniais 0,00
    Receita de Serviços 0,00
    Outras Receitas Correntes 147.678.328,00
        Compensação Previdenciária entre os regimes 143.299.725,00
        Demais Receitas Correntes 4.378.603,00
RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII) 3.592.614.802,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
0,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
364.151.546,00

APORTES REALIZADOS
0,00
0,00
0,00
0,00

SALDO ATUAL
28.635.275,60

4.758.322.990,04
501.080.969,16

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)5

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

2.341.065.386,35
738.201.488,19
572.543.404,24
141.785.807,90

23.872.276,05
1.184.450.337,76

911.192.058,87
234.269.197,78

38.989.081,11
113.445.993,09

0,00
113.445.993,09

0,00
0,00

304.967.567,31
42.865.160,14

262.102.407,17
0,00
0,00
0,00
0,00

2.341.065.386,35
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

(a)
RECEITAS CORRENTES (I) 666.745.123,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  76.327.077,00
        Ativo 76.327.077,00
        Inativo 0,00
        Pensionista 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 30.543.384,00
        Ativo 30.543.384,00
        Inativo 0,00
        Pensionista 0,00
    Receita Patrimonial 333.668.162,00
        Receitas Imobiliárias 0,00
        Receitas de Valores Mobiliários 333.668.162,00
        Outras Receitas Patrimoniais 0,00
   Receita de Serviços 226.206.500,00
   Outras Receitas Correntes 0,00
        Compensação Financeira entre os regimes 0,00
        Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 0,00
        Demais Receitas Correntes 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 666.745.123,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o  Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício

(c) (d) (e) (f) (g)
Benefícios 17.837.254,00 652.828,36 652.828,36 652.828,36 0,00
    Aposentadorias 55.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Pensões por Morte 17.782.254,00 652.828,36 652.828,36 652.828,36 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 359.646.271,56 258.656.523,25 258.656.173,25 258.656.173,25 0,00
    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 359.646.271,56 258.656.523,25 258.656.173,25 258.656.173,25 0,00

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

311.522.321,98
70.244.400,60
70.244.400,60

0,00
0,00

72.799.890,33
72.799.890,33

0,00
0,00

168.478.031,05
0,00

168.478.031,05
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

311.522.321,98

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 377.483.525,56 259.309.351,61 259.309.001,61 259.309.001,61 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² 289.261.597,44 52.212.970,37 52.213.320,37 52.213.320,37

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

(a)
RECEITAS CORRENTES (VII) 3.592.614.802,00
Receita de Contribuições dos Segurados 1.189.814.411,00
    Ativo 959.003.226,00
    Inativo 193.686.760,00
    Pensionista 37.124.425,00
Receita de Contribuições Patronais 2.175.511.105,00
    Ativo 1.747.130.957,00
    Inativo 361.745.630,00
    Pensionista 66.634.518,00
    Receita Patrimonial 79.610.958,00
        Receitas Imobiliárias 0,00
        Receitas de Valores Mobiliários 79.610.958,00
        Outras Receitas Patrimoniais 0,00
    Receita de Serviços 0,00
    Outras Receitas Correntes 147.678.328,00
        Compensação Previdenciária entre os regimes 143.299.725,00
        Demais Receitas Correntes 4.378.603,00
RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII) 3.592.614.802,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
0,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
364.151.546,00

APORTES REALIZADOS
0,00
0,00
0,00
0,00

SALDO ATUAL
28.635.275,60

4.758.322.990,04
501.080.969,16

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)5

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

2.341.065.386,35
738.201.488,19
572.543.404,24
141.785.807,90

23.872.276,05
1.184.450.337,76

911.192.058,87
234.269.197,78

38.989.081,11
113.445.993,09

0,00
113.445.993,09

0,00
0,00

304.967.567,31
42.865.160,14

262.102.407,17
0,00
0,00
0,00
0,00

2.341.065.386,35

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o  Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício

(c) (d) (e) (f) (g)
Benefícios 4.655.593.189,85 2.980.760.185,79 2.980.435.118,55 2.979.855.867,83 0,00
    Aposentadorias 4.086.748.435,95 2.503.974.983,06 2.503.720.647,05 2.503.477.389,77 0,00
    Pensões por Morte 568.844.753,90 476.785.202,73 476.714.471,50 476.378.478,06 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 107.804.963,28 26.651.808,47 26.651.468,97 26.651.468,97 0,00
    Compensação Previdenciária entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 107.804.963,28 26.651.808,47 26.651.468,97 26.651.468,97 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 4.763.398.153,13 3.007.411.994,26 3.007.086.587,52 3.006.507.336,80 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² (1.170.783.351,13) (666.346.607,91) (666.021.201,17) (665.441.950,45)

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

(a)
Receitas Correntes 226.206.500,00
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS  (XII) 226.206.500,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o  Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício
(c) (d) (e) (f) (g)

Despesas Correntes (XIII) 215.646.935,48 155.312.291,70 147.044.842,25 146.965.874,07 0,00
    Pessoal e Encargos Sociais 36.123.766,81 18.623.050,21 18.621.553,80 18.621.036,61 0,00
    Demais Despesas Correntes 179.523.168,67 136.689.241,49 128.423.288,45 128.344.837,46 0,00
Despesas de Capital (XIV) 35.000.000,00 18.902.213,30 18.902.213,29 18.902.213,29 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 250.646.935,48 174.214.505,00 165.947.055,54 165.868.087,36 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² (24.440.435,48) 29.760.202,54 38.027.652,00 38.106.620,18

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS
Caixa e Equivalentes de Caixa

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

APORTES REALIZADOS
625.316.290,93

0,00

SALDO ATUAL
22.952.849,02
82.576.854,26

0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS4

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

203.974.707,54
203.974.707,54

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

SALDO ATUAL
24.415.674,90Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

(a)
Contribuições dos Servidores 0,00
Demais Receitas Previdenciárias 0,00
TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o  Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício
(c) (d) (e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,00 0,00 0,00 0,00

(a)
Contribuição sobre a remuneração dos militares ativos 436.053.780,00
Contribuição sobre a remuneração dos militares inativos 413.020.995,00
Contribuição sobre a remuneração dos pensionistas 35.323.232,00
Outras contribuições Receitas Correntes 5.571.169,00
TOTAL DAS CONTRIBUIÇÕES DOS MILITARES (XX) 889.969.176,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o  Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício
(c) (d) (e) (f) (g)

Inatividade 1.401.383.278,00 1.121.769.104,68 1.121.702.834,67 1.121.702.834,67 0,00
Pensões 296.035.544,00 221.183.052,91 221.118.325,31 221.101.435,79 0,00
Outras Despesas Correntes 57.491.566,00 5.355.889,08 5.355.889,08 4.892.231,03 0,00
TOTAL DAS DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS MILITARES (XXI) 1.754.910.388,00 1.348.308.046,67 1.348.177.049,06 1.347.696.501,49 0,00

RESULTADO ASSOCIADO ÀS PENSÕES E OS INATIVOS MILITARES (XXII) = (XX–XXI)² (864.941.212,00) (776.693.597,92) (776.562.600,31) (776.082.052,74)

24.415.674,90
0,00
0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

0,00
0,00
0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E AOS INATIVOS MILITARES (SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES)3 e 6

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO DOS MILITARES
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

233.711.736,34
285.969.668,89

50.507.269,60
1.425.773,92

571.614.448,75

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS MILITARES
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

FONTE: Sistema SIAFE, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 12/Setembro/2024 e Hora de emissão 08h12min.
NOTA:
1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do
período de apuração.
2 O resultado previdenciário será apresentado por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º 
bimestre).

5 A UG-840240-SPSM recebeu da UG Financeira/SEFA R$ 794.019.079,93 de Repasse Financeiro para cobertura de déficit do SPSM, e R$ 971.245,44  referente a salário família/auxílio morte militar.

bimestre).
3 Sistema de Proteção Social dos Militares (SPSM) foi segregado em 2021 do FINANPREV/FUNPREV em decorrência das seguintes bases normativas: a) Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019; b) Lei Federal nº
13.954, de 16/12/2019;  c) Decreto-Lei Federal nº 667, de 02/07/1969, sendo instituído no Estado do Pará por meio da Lei Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021.
4 Até o bimestre julho/agosto de 2024 a unidade gestora (UG) 840202-FINANPREV recebeu, Aportes para Cobertura de Insuficiências Financeiras no montante de R$ 625.316.290,93 que tem destinação específica para cobrir
o déficit do plano financeiro.
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DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o  Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício

(c) (d) (e) (f) (g)
Benefícios 4.655.593.189,85 2.980.760.185,79 2.980.435.118,55 2.979.855.867,83 0,00
    Aposentadorias 4.086.748.435,95 2.503.974.983,06 2.503.720.647,05 2.503.477.389,77 0,00
    Pensões por Morte 568.844.753,90 476.785.202,73 476.714.471,50 476.378.478,06 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 107.804.963,28 26.651.808,47 26.651.468,97 26.651.468,97 0,00
    Compensação Previdenciária entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 107.804.963,28 26.651.808,47 26.651.468,97 26.651.468,97 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 4.763.398.153,13 3.007.411.994,26 3.007.086.587,52 3.006.507.336,80 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² (1.170.783.351,13) (666.346.607,91) (666.021.201,17) (665.441.950,45)

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

(a)
Receitas Correntes 226.206.500,00
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS  (XII) 226.206.500,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o  Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício
(c) (d) (e) (f) (g)

Despesas Correntes (XIII) 215.646.935,48 155.312.291,70 147.044.842,25 146.965.874,07 0,00
    Pessoal e Encargos Sociais 36.123.766,81 18.623.050,21 18.621.553,80 18.621.036,61 0,00
    Demais Despesas Correntes 179.523.168,67 136.689.241,49 128.423.288,45 128.344.837,46 0,00
Despesas de Capital (XIV) 35.000.000,00 18.902.213,30 18.902.213,29 18.902.213,29 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 250.646.935,48 174.214.505,00 165.947.055,54 165.868.087,36 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² (24.440.435,48) 29.760.202,54 38.027.652,00 38.106.620,18

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS
Caixa e Equivalentes de Caixa

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

APORTES REALIZADOS
625.316.290,93

0,00

SALDO ATUAL
22.952.849,02
82.576.854,26

0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS4

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

203.974.707,54
203.974.707,54

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

SALDO ATUAL
24.415.674,90Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

(a)
Contribuições dos Servidores 0,00
Demais Receitas Previdenciárias 0,00
TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o  Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício
(c) (d) (e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,00 0,00 0,00 0,00

(a)
Contribuição sobre a remuneração dos militares ativos 436.053.780,00
Contribuição sobre a remuneração dos militares inativos 413.020.995,00
Contribuição sobre a remuneração dos pensionistas 35.323.232,00
Outras contribuições Receitas Correntes 5.571.169,00
TOTAL DAS CONTRIBUIÇÕES DOS MILITARES (XX) 889.969.176,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o  Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício
(c) (d) (e) (f) (g)

Inatividade 1.401.383.278,00 1.121.769.104,68 1.121.702.834,67 1.121.702.834,67 0,00
Pensões 296.035.544,00 221.183.052,91 221.118.325,31 221.101.435,79 0,00
Outras Despesas Correntes 57.491.566,00 5.355.889,08 5.355.889,08 4.892.231,03 0,00
TOTAL DAS DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS MILITARES (XXI) 1.754.910.388,00 1.348.308.046,67 1.348.177.049,06 1.347.696.501,49 0,00

RESULTADO ASSOCIADO ÀS PENSÕES E OS INATIVOS MILITARES (XXII) = (XX–XXI)² (864.941.212,00) (776.693.597,92) (776.562.600,31) (776.082.052,74)

24.415.674,90
0,00
0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

0,00
0,00
0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E AOS INATIVOS MILITARES (SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES)3 e 6

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO DOS MILITARES
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

233.711.736,34
285.969.668,89

50.507.269,60
1.425.773,92

571.614.448,75

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS MILITARES
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

FONTE: Sistema SIAFE, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 12/Setembro/2024 e Hora de emissão 08h12min.
NOTA:
1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do
período de apuração.
2 O resultado previdenciário será apresentado por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º 
bimestre).

5 A UG-840240-SPSM recebeu da UG Financeira/SEFA R$ 794.019.079,93 de Repasse Financeiro para cobertura de déficit do SPSM, e R$ 971.245,44  referente a salário família/auxílio morte militar.

bimestre).
3 Sistema de Proteção Social dos Militares (SPSM) foi segregado em 2021 do FINANPREV/FUNPREV em decorrência das seguintes bases normativas: a) Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019; b) Lei Federal nº
13.954, de 16/12/2019;  c) Decreto-Lei Federal nº 667, de 02/07/1969, sendo instituído no Estado do Pará por meio da Lei Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021.
4 Até o bimestre julho/agosto de 2024 a unidade gestora (UG) 840202-FINANPREV recebeu, Aportes para Cobertura de Insuficiências Financeiras no montante de R$ 625.316.290,93 que tem destinação específica para cobrir
o déficit do plano financeiro.

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 38.871.968.312,40
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 18.812.357.505,00
      ICMS 13.027.757.607,00
      IPVA 519.172.556,00
      ITCD 49.364.412,00
      IRRF 2.414.158.172,00
      Outros Impostos , Taxas e Contribuições de Melhoria 2.801.904.758,00
   Contribuições 923.960.910,00
   Receita Patrimonial 715.950.990,00
      Aplicações Financeiras (II) 553.886.864,00
      Outras Receitas Patrimoniais 162.064.126,00
   Transferências Correntes 16.355.021.810,19
      Cota-Parte do FPE 8.439.435.393,00
      Trans ferências da LC 61/1989 308.066.780,00
      Trans ferências do FUNDEB 4.968.716.558,60
      Outras Trans ferências Correntes 2.638.803.078,59
   Demais Receitas Correntes 2.064.677.097,21
      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00
      Receitas Correntes Restantes 2.064.677.097,21
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + 
III)]

38.318.081.448,40

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 4.072.287.305,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 413.279.120,00
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 3.930.545.261,28
    Operações de Crédito (VIII) 3.698.287.763,00
    Amortização de Empréstimos (IX) 6.828.296,00
   Alienação de Bens 19.709.543,00
         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,00
         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,00
        Outras Alienações de Bens 19.709.543,00
    Transferências de Capital 205.719.659,28
        Convênios 134.728.769,00
        Outras Transferências de Capital 70.990.890,28
    Outras Receitas de Capital 0,00
        Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,00
        Outras Receitas de Capital Primárias 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII 
+ IX + X + XI + XII)] 225.429.202,28

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 42.615.797.955,68
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 38.543.510.650,68

LIQUIDADOS PAGOS (c) 
DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 37.655.996.028,29 23.589.296.430,60 22.851.994.816,58 22.618.862.505,19 430.337.300,88 148.223.871,02 145.929.515,96
    Pessoal e Encargos Sociais 21.010.126.424,67 13.129.486.154,71 13.036.452.328,91 12.880.251.213,01 248.137.059,10
    Juros e Encargos da Dívida (XIX) 604.246.283,75 475.557.511,00 475.557.511,00 475.557.511,00 173.370,01
    Outras Despesas Correntes 16.041.623.319,87 9.984.252.764,89 9.339.984.976,67 9.263.053.781,18 182.026.871,77 148.223.871,02 145.929.515,96
          Transferências Constitucionais e Legais
          Demais Despesas Correntes 16.041.623.319,87 9.984.252.764,89 9.339.984.976,67 9.263.053.781,18 182.026.871,77 148.223.871,02 145.929.515,96
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX)=(XVIII-
XIX)

37.051.749.744,54 23.113.738.919,60 22.376.437.305,58 22.143.304.994,19 430.163.930,87 148.223.871,02 145.929.515,96

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 4.417.388.323,17 2.796.905.490,69 2.788.312.284,50 2.787.873.595,30 2.196.289,05 1.124.981,02 1.124.981,02
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 8.148.506.850,63 3.794.434.937,86 3.511.185.522,05 3.472.129.522,20 140.650.570,98 52.828.349,65 52.261.924,91
Investimentos 6.768.829.588,65 3.229.369.011,21 2.947.515.180,82 2.908.459.180,97 140.258.191,35 52.828.349,65 52.261.924,91
Inversões Financeiras 874.306.514,93 162.655.676,18 161.263.223,25 161.263.223,25 199.630,00 0,00 0,00
        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 31.857.269,00 21.447.631,55 20.055.178,62 20.055.178,62
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00
        Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00
        Demais Inversões Financeiras 842.449.245,93 141.208.044,63 141.208.044,63 141.208.044,63 199.630,00
    Amortização da Dívida (XXVII) 505.370.747,05 402.410.250,47 402.407.117,98 402.407.117,98 192.749,63
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII 
- (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)] 7.611.278.834,58 3.370.577.055,84 3.088.723.225,45 3.049.667.225,60 140.457.821,35 52.828.349,65 52.261.924,91

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 218.211.303,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 35.000.000,00 18.902.213,30 18.902.213,29 18.902.213,29 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 49.333.628.205,29 29.300.123.679,43 28.272.375.028,82 27.999.748.028,38 572.818.041,27 202.177.201,69 199.316.421,89
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX) 44.881.239.882,12 26.484.315.975,44 25.465.160.531,03 25.192.972.219,79 570.621.752,22 201.052.220,67 198.191.440,87

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - 
(XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - 
(XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência¹

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + 
(XXXVI - XXXVII)

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO - 2024 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

1.859.103.455,63
1.908.864.459,71

RECEITAS PRIMÁRIAS¹ PREVISÃO 
ATUALIZADA

Até o Bimestre de 2024
RECEITAS REALIZADAS

27.356.474.244,60
13.376.265.229,63

9.172.233.648,75
400.061.149,59

36.002.515,95

593.480.702,50
486.424.010,95
107.056.691,55

11.688.000.918,34
6.241.723.584,16

603.705.355,55

198.741.101,80

0,00
0,00
0,00

2.506.739.104,45
349.823.311,42
917.410.465,05
799.833.417,83

18.771.037,20
10.837.563,35

57.348.329,01

2.345.909.056,41
2.901.627.175,97
1.095.022.038,58

0,00
1.095.022.038,58

26.870.050.233,65

RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS 

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

98.806.010,02

0,00
0,00

0,00
0,00

10.837.563,35
87.968.446,67
30.620.117,66

846.210.232,27

29.475.595.348,12
26.968.856.243,67

DESPESAS PRIMÁRIAS  
ATUALIZADA

Até o Bimestre de 2024

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS (a)

703.712.856,58

1.007.070.830,79

VALOR CORRENTE

146.708.803,00

647.284.609,47

JUROS NOMINAIS Até o Bimestre de 2024
VALOR INCORRIDO

486.424.010,95



 diário oficial Nº 35.981  19 Segunda-feira, 30 DE SETEMBRO DE 2024

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 38.871.968.312,40
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 18.812.357.505,00
      ICMS 13.027.757.607,00
      IPVA 519.172.556,00
      ITCD 49.364.412,00
      IRRF 2.414.158.172,00
      Outros Impostos , Taxas e Contribuições de Melhoria 2.801.904.758,00
   Contribuições 923.960.910,00
   Receita Patrimonial 715.950.990,00
      Aplicações Financeiras (II) 553.886.864,00
      Outras Receitas Patrimoniais 162.064.126,00
   Transferências Correntes 16.355.021.810,19
      Cota-Parte do FPE 8.439.435.393,00
      Trans ferências da LC 61/1989 308.066.780,00
      Trans ferências do FUNDEB 4.968.716.558,60
      Outras Trans ferências Correntes 2.638.803.078,59
   Demais Receitas Correntes 2.064.677.097,21
      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00
      Receitas Correntes Restantes 2.064.677.097,21
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + 
III)]

38.318.081.448,40

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 4.072.287.305,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 413.279.120,00
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 3.930.545.261,28
    Operações de Crédito (VIII) 3.698.287.763,00
    Amortização de Empréstimos (IX) 6.828.296,00
   Alienação de Bens 19.709.543,00
         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,00
         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,00
        Outras Alienações de Bens 19.709.543,00
    Transferências de Capital 205.719.659,28
        Convênios 134.728.769,00
        Outras Transferências de Capital 70.990.890,28
    Outras Receitas de Capital 0,00
        Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,00
        Outras Receitas de Capital Primárias 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII 
+ IX + X + XI + XII)] 225.429.202,28

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 42.615.797.955,68
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 38.543.510.650,68

LIQUIDADOS PAGOS (c) 
DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 37.655.996.028,29 23.589.296.430,60 22.851.994.816,58 22.618.862.505,19 430.337.300,88 148.223.871,02 145.929.515,96
    Pessoal e Encargos Sociais 21.010.126.424,67 13.129.486.154,71 13.036.452.328,91 12.880.251.213,01 248.137.059,10
    Juros e Encargos da Dívida (XIX) 604.246.283,75 475.557.511,00 475.557.511,00 475.557.511,00 173.370,01
    Outras Despesas Correntes 16.041.623.319,87 9.984.252.764,89 9.339.984.976,67 9.263.053.781,18 182.026.871,77 148.223.871,02 145.929.515,96
          Transferências Constitucionais e Legais
          Demais Despesas Correntes 16.041.623.319,87 9.984.252.764,89 9.339.984.976,67 9.263.053.781,18 182.026.871,77 148.223.871,02 145.929.515,96
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX)=(XVIII-
XIX)

37.051.749.744,54 23.113.738.919,60 22.376.437.305,58 22.143.304.994,19 430.163.930,87 148.223.871,02 145.929.515,96

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 4.417.388.323,17 2.796.905.490,69 2.788.312.284,50 2.787.873.595,30 2.196.289,05 1.124.981,02 1.124.981,02
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 8.148.506.850,63 3.794.434.937,86 3.511.185.522,05 3.472.129.522,20 140.650.570,98 52.828.349,65 52.261.924,91
Investimentos 6.768.829.588,65 3.229.369.011,21 2.947.515.180,82 2.908.459.180,97 140.258.191,35 52.828.349,65 52.261.924,91
Inversões Financeiras 874.306.514,93 162.655.676,18 161.263.223,25 161.263.223,25 199.630,00 0,00 0,00
        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 31.857.269,00 21.447.631,55 20.055.178,62 20.055.178,62
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00
        Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00
        Demais Inversões Financeiras 842.449.245,93 141.208.044,63 141.208.044,63 141.208.044,63 199.630,00
    Amortização da Dívida (XXVII) 505.370.747,05 402.410.250,47 402.407.117,98 402.407.117,98 192.749,63
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII 
- (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)] 7.611.278.834,58 3.370.577.055,84 3.088.723.225,45 3.049.667.225,60 140.457.821,35 52.828.349,65 52.261.924,91

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 218.211.303,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 35.000.000,00 18.902.213,30 18.902.213,29 18.902.213,29 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 49.333.628.205,29 29.300.123.679,43 28.272.375.028,82 27.999.748.028,38 572.818.041,27 202.177.201,69 199.316.421,89
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX) 44.881.239.882,12 26.484.315.975,44 25.465.160.531,03 25.192.972.219,79 570.621.752,22 201.052.220,67 198.191.440,87

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - 
(XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - 
(XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência¹

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + 
(XXXVI - XXXVII)

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO - 2024 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

1.859.103.455,63
1.908.864.459,71

RECEITAS PRIMÁRIAS¹ PREVISÃO 
ATUALIZADA

Até o Bimestre de 2024
RECEITAS REALIZADAS

27.356.474.244,60
13.376.265.229,63

9.172.233.648,75
400.061.149,59

36.002.515,95

593.480.702,50
486.424.010,95
107.056.691,55

11.688.000.918,34
6.241.723.584,16

603.705.355,55

198.741.101,80

0,00
0,00
0,00

2.506.739.104,45
349.823.311,42
917.410.465,05
799.833.417,83

18.771.037,20
10.837.563,35

57.348.329,01

2.345.909.056,41
2.901.627.175,97
1.095.022.038,58

0,00
1.095.022.038,58

26.870.050.233,65

RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS 

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

98.806.010,02

0,00
0,00

0,00
0,00

10.837.563,35
87.968.446,67
30.620.117,66

846.210.232,27

29.475.595.348,12
26.968.856.243,67

DESPESAS PRIMÁRIAS  
ATUALIZADA

Até o Bimestre de 2024

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS (a)

703.712.856,58

1.007.070.830,79

VALOR CORRENTE

146.708.803,00

647.284.609,47

JUROS NOMINAIS Até o Bimestre de 2024
VALOR INCORRIDO

486.424.010,95

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
DEDUÇÕES (XL)
    Disponibilidade de Caixa
           Disponibilidade de Caixa Bruta
           (-) Restos a Pagar Processados (XLI)  
           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
    Demais Haveres Financeiros
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência¹

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)
VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)
OUTROS AJUSTES (XLXIX)
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + 
(XLIV - XLV - XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)]

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - 
XXXVII)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financ.Utiliz.p/Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

¹As Receitas Primárias são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções: Transferências Constitucionais aos Municípios; Deduções para a formação do FUNDEB; Restituições de Receitas; e Perdas Apuradas nas
Aplicações Financeiras do RPPS. 

FONTE: Sistema SIAFE 2024, Unidade Responsável:SEFA / DICONF, Data de emissão 11/Setembro/2024 às 10h17min.

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2023 Até o Bimestre
(a) (b)

6.804.312.433,47 8.201.130.610,55
699.337.562,18 121.687.866,66

1.046.140.915,80 1.061.135.235,35

7.091.321.634,50 7.836.717.777,01
5.446.657.712,47 7.411.594.971,90
5.058.833.955,49 7.018.307.508,54

VALOR CORRENTE

284.824.171,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2024

-577.649.695,52

387.823.756,98 393.287.463,36
1.644.663.922,03 425.122.805,11

1.219.541.116,92

3.242.132.058,72
364.151.546,00

1.001.677.642,72

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
3.551.174.052,41

309.041.993,69

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

641.891.421,40

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Em 31 de 
Dezembro de 

2023
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de 
Dezembro de 

2023
(g)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIO) (I) 56.587.119,89 473.391.020,43 380.542.281,04 8.283.952,54 141.151.906,74 1.891.675,98 234.649.307,73 201.848.367,38 199.001.795,58 4.702.770,37 32.836.417,76 173.988.324,50
PODER EXECUTIVO 45.481.255,14 414.452.598,52 341.018.080,41 7.539.738,19 111.376.035,06 1.886.981,07 201.333.011,45 176.432.503,77 173.617.180,24 3.359.842,80 26.242.969,48 137.619.004,54
Secretaria de Estado de Obras Públicas 961.224,64 89.042.677,62 81.664.943,23 16.583,32 8.322.375,71 0,00 0,91 0,00 0,00 0,00 0,91 8.322.376,62
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer 124.263,21 5.457.108,79 5.185.706,01 0,00 395.665,99 0,00 51.220,49 0,00 0,00 0,00 51.220,49 446.886,48
Centro Regional de Governo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Gabinete do Governador 29.000,00 5.640.854,30 4.875.337,02 13.986,16 780.531,12 1.198,00 126.573,57 30.998,53 30.998,53 1.198,00 95.575,04 876.106,16
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca 287,55 3.189.145,10 2.951.985,82 0,00 237.446,83 0,00 888.046,36 730.528,00 730.528,00 0,00 157.518,36 394.965,19
Secretaria de Estado de Cultura 435.404,32 44.473.927,45 29.933.018,14 0,00 14.976.313,63 0,00 20.483,15 10.656,20 10.656,20 0,00 9.826,95 14.986.140,58
Secretaria de Estado de Educação 180.108,51 42.728.335,50 42.041.562,76 222.190,24 644.691,01 889.624,54 70.886.070,92 62.407.963,84 61.520.623,94 2.170.996,80 8.084.074,72 8.728.765,73
Secretaria de Estado da Fazenda 777.361,20 28.543.080,83 27.303.571,87 651.949,41 1.364.920,75 0,00 509.239,06 4.898,57 4.898,57 24.706,27 479.634,22 1.844.554,97
Secretaria de Estado de Justiça 24.135,16 1.149.719,30 1.112.237,42 0,00 61.617,04 0,00 12.453,32 0,00 0,00 0,00 12.453,32 74.070,36
Secretaria de Estado de Saúde Pública 3.880.737,10 11.681.983,86 10.952.072,57 333.132,35 4.277.516,04 0,00 33.399.389,81 30.923.235,40 30.762.456,08 19.124,59 2.617.809,14 6.895.325,18
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social 6.402,71 2.821.656,86 2.194.465,40 0,00 633.594,17 699.228,33 999.967,34 885.813,93 186.585,60 5.903,04 1.506.707,03 2.140.301,20
Secretaria de Estado dos Povos Indígenas do Pará 0,00 98.756,16 25.985,79 0,00 72.770,37 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72.770,37
Secretaria de Estado das Cidades e Integração Regional 0,00 8.017,95 0,00 8.017,95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia 0,00 237.364,90 237.217,40 80,00 67,50 0,00 6.997,75 6.518,25 6.518,25 479,49 0,01 67,51
Procuradoria Geral do Estado 469.036,43 783.900,02 512.546,40 187.303,09 553.086,96 2.360,98 310.109,83 290.654,02 290.654,02 21.816,79 0,00 553.086,96
Polícia Militar do Pará 759.060,36 10.537.430,58 10.449.791,60 128.820,60 717.878,74 0,00 13.545.591,45 13.350.782,18 13.350.782,18 194.006,74 802,53 718.681,27
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 190.155,97 5.504.527,90 348.327,21 0,00 5.346.356,66 0,00 9.416,16 0,00 0,00 0,00 9.416,16 5.355.772,82
Núcleo de Gerenciamento do PARÁ RURAL 11.045,90 20.929,10 20.915,51 0,00 11.059,49 0,00 1.830.503,34 1.830.440,99 1.830.440,99 0,00 62,35 11.121,84
Secretaria de Estado de Transportes 1.286.915,84 27.993.115,56 23.668.660,13 25.812,38 5.585.558,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.585.558,89
Corpo de Bombeiros Militar 217.211,26 888.084,50 881.856,09 137,63 223.302,04 0,00 2.231.672,01 2.184.906,26 2.184.906,26 0,00 46.765,75 270.067,79
Gabinete do Vice-governador 0,00 233,86 0,00 0,00 233,86 1,17 9.284,00 9.285,17 9.284,00 0,00 1,17 235,03
Secretaria de Estado das Mulheres 0,00 25,59 0,00 0,00 25,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,59
Fundo de Desenvolvimento Econômico do Estado do Pará 19.481,63 0,00 0,00 0,00 19.481,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.481,63
Fundação PARÁPAZ 1.775,99 1.116.727,99 1.068.855,81 0,00 49.648,17 0,00 85.772,15 44.874,59 44.874,59 0,00 40.897,56 90.545,73
Secretaria de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos 0,00 94.396,67 94.394,00 0,00 2,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2,67
Polícia Civil do Estado do Pará 21.733,31 3.670.865,22 643.100,57 2.925.161,57 124.336,39 0,00 3.097,98 0,00 0,00 0,00 3.097,98 127.434,37
Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda 381.084,93 516.304,96 251.201,36 743,80 645.444,73 41.160,00 814.437,70 723.575,60 157.616,76 0,00 697.980,94 1.343.425,67
Fundo de Investimento de Segurança Pública 156.653,28 1.578.498,75 291.399,80 1.442.130,78 1.621,45 0,00 46.918,33 0,00 0,00 0,00 46.918,33 48.539,78
Agência de Transporte Metropolitano 0,00 384,11 384,11 0,00 0,00 0,00 0,01 0,00 0,00 0,01 0,00 0,00
Fundação Cultural do Estado do Pará 6.699,02 1.561.537,80 1.328.859,46 132.012,26 107.365,10 0,00 2.425.165,53 2.412.618,09 2.412.618,09 0,23 12.547,21 119.912,31
Fundação Carlos Gomes 13.363,00 155.226,87 146.765,77 0,00 21.824,10 0,00 3.094,67 1.664,69 1.664,69 0,00 1.429,98 23.254,08
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Profissional e Tecnológica 2.036,64 599.404,08 328.436,00 0,00 273.004,72 0,00 104.917,36 0,00 0,00 0,00 104.917,36 377.922,08
Imprensa Oficial do Estado 34.472,75 216.471,60 214.485,00 0,00 36.459,35 0,00 8.922,97 0,00 0,00 0,00 8.922,97 45.382,32
Instituto de Assistência dos Servidores do Estado do Pará 4.481.675,15 6.599.469,98 1.601.092,28 1.101,06 9.478.951,79 0,00 692.709,64 0,00 0,00 0,00 692.709,64 10.171.661,43
Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Pará 726.360,76 10.134.507,57 9.752.319,77 0,00 1.108.548,56 0,00 116.300,17 116.224,78 116.224,78 0,00 75,39 1.108.623,95
Instituto de Terras do Pará 0,00 419.158,34 334.678,25 84.480,09 0,00 0,00 17,50 0,00 0,00 17,50 0,00 0,00
Empresa de Assist Técnica e Extensão Rural do Estado do Pará 0,00 3.919.205,83 3.856.425,04 7.278,71 55.502,08 59,32 0,10 59,32 59,32 0,00 0,10 55.502,18
Centrais de Abastecimento do Pará S/A 0,00 519,77 0,00 0,00 519,77 0,00 73.500,50 0,00 0,00 0,00 73.500,50 74.020,27
Instituto de Metrologia do Estado do Pará 0,00 80.334,01 66.170,62 13.620,98 542,41 0,00 380,23 0,00 0,00 380,23 0,00 542,41
Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará 0,00 703.003,61 376.243,36 0,00 326.760,25 0,00 13.658.561,83 13.658.514,97 13.658.514,97 46,86 (0,00) 326.760,25
Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 256.469,85 2.982.535,32 2.909.301,04 0,00 329.704,13 0,00 496.624,79 464.588,29 464.588,29 0,00 32.036,50 361.740,63
Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna 79.281,57 5.284.872,52 1.631.367,05 16.465,73 3.716.321,31 12.022,18 829.432,72 825.756,23 813.734,05 552,04 27.168,81 3.743.490,12
Fundação Paraense de Radiodifusão 5.128,24 129.090,03 25.080,65 0,00 109.137,62 0,00 2.653.344,38 2.620.369,62 2.620.369,62 32.974,76 0,00 109.137,62
Departamento de Trânsito do Estado do Pará 2.942.972,18 5.726.550,18 5.726.550,15 0,00 2.942.972,21 130.194,82 25.751.411,69 17.801.955,28 17.671.760,46 0,00 8.209.846,05 11.152.818,26
Companhia de Habitação do Estado do Pará 11.017,05 1.260.549,43 1.183.163,53 36,00 88.366,95 0,00 9.929,36 7.220,41 0,00 2.708,95 7.220,41 95.587,36
Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará 0,00 975.130,82 971.260,08 3.870,74 (0,00) 0,00 56.920,32 11.250,00 11.250,00 45.670,32 0,00 (0,00)
Secretaria de Estado de Turismo 0,00 9.676.803,03 9.664.259,07 0,00 12.543,96 0,00 1.068,22 0,00 0,00 1.068,22 0,00 12.543,96
Companhia de Desenvolvimento Econômico do Pará 465.730,03 366.771,10 824.519,19 6.072,90 1.909,04 0,00 3.639,88 0,00 0,00 3.639,88 0,00 1.909,04
Hospital Ophir Loyola 9.566,68 586.317,71 581.742,53 0,00 14.141,86 0,00 27.738,83 0,00 0,00 0,00 27.738,83 41.880,69
Junta Comercial do Estado do Pará 0,00 3.638,89 0,00 0,00 3.638,89 4.093,59 481.310,39 420.471,30 419.369,59 0,00 66.034,39 69.673,28
Universidade do Estado do Pará 319.427,85 8.621.295,92 7.736.083,63 92.254,31 1.112.385,83 465,90 3.421.189,70 2.670.704,03 2.670.238,13 286.888,74 464.528,73 1.576.914,56
Secretaria de Estado da Agricultura Familiar 0,00 255.891,63 157.653,33 0,00 98.238,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 98.238,30
Secretaria de Estado de Articulação da Cidadania 16.837,74 6.885.310,17 6.616.694,64 0,00 285.453,27 0,00 250.516,24 247.200,00 7.891,28 0,00 242.624,96 528.078,23
Secretaria de Estado de Comunicação 57.880,45 13.657,23 10.269,41 118,69 61.149,58 7.454,26 3.724.505,90 2.604.370,14 2.596.915,88 0,00 1.135.044,28 1.196.193,86
Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas 0,00 1.308.342,50 1.308.342,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará 50.936,12 159.052,53 91.700,47 0,00 118.288,18 0,00 3.492,61 1.500,00 1.500,00 0,00 1.992,61 120.280,79
Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará 1.104,20 1.694,96 0,00 0,00 2.799,16 0,00 55.571,84 35.949,92 35.949,92 0,00 19.621,92 22.421,08
Fundação de Apoio para o Desenvolvimento da Educação Paraense 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Agência de Regulação e Controle dos Serviços Públicos de Transporte do Estado do Pará 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo
Total

L=(e+k)

Inscritos

Pagos
(c)

Cancelados
(d)

Saldo
e=(a+b)-(c+d)

Inscritos

Liquidados
(h)

Pagos
(i)

Cancelados
(j)

Saldo
k=(f+g)-(i+j)
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Escola de Governança Pública do Estado do Pará 68.288,94 6.710,67 2.538,15 0,00 72.461,46 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00 72.462,46
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará 20.493.212,35 23.802.396,51 3.226.743,50 464.690,88 40.604.174,48 0,00 1.720.006,26 1.065.210,30 1.065.210,30 0,00 654.795,96 41.258.970,44
Centro de Perícias Científicas 23.642,02 54.492,56 24.666,50 0,00 53.468,08 0,00 7.204,90 7.204,90 7.204,90 0,00 0,00 53.468,08
Companhia Portos e Hidrovias do Estado do Pará 0,00 373.182,23 350.153,92 0,00 23.028,31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.028,31
Fundo Estadual de Assistência Social 4.156.794,40 5.181.541,88 4.969.467,19 0,00 4.368.869,09 0,00 224.417,68 183.301,16 183.301,16 0,00 41.116,52 4.409.985,61
Fundo de Saúde dos Servidores Militares 0,00 554.794,59 553.964,94 0,00 829,65 0,00 14.349,79 0,00 0,00 0,00 14.349,79 15.179,44
Fundo de Assistência Social dos Servidores Militares 2.175,73 69.133,57 0,00 0,00 71.309,30 0,00 622,49 0,00 0,00 0,00 622,49 71.931,79
Fundo Estadual de Saúde 913.139,41 624.247,35 560.000,00 735.205,35 242.181,41 99.117,98 14.345.677,63 14.444.623,64 14.345.505,66 0,01 99.289,94 341.471,35
Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 235.155,10 15.006.962,95 14.926.624,57 5.282,93 310.210,55 0,00 841.077,56 502.052,07 502.052,07 133.936,74 205.088,75 515.299,30
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará 61.957,73 75.842,76 48.182,87 0,00 89.617,62 0,00 927.145,53 701.206,96 701.206,96 0,00 225.938,57 315.556,19
Núcleo Gerenciamento Transporte Metropolitano 1.343,40 58.611,53 2.771,19 0,00 57.183,74 0,00 6.970,76 0,00 0,00 0,00 6.970,76 64.154,50
Núcleo Gerenciamento do Programa do Microcrédito - CREDCIDADÃO 111.507,48 19.118,04 0,00 0,00 130.625,52 0,00 153.266,59 152.324,48 147.194,49 0,00 6.072,10 136.697,62
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 0,00 12.221.167,02 12.199.968,74 21.198,28 0,00 0,00 2.454.758,25 2.041.031,66 2.041.031,66 413.726,59 (0,00) (0,00)
RESERVA DE CONTIGENCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PODER LEGISLATIVO 0,00 18.060.172,52 13.175.042,42 6.600,00 4.878.530,10 0,00 21.579.808,75 17.865.600,72 17.865.600,72 391.382,92 3.322.825,11 8.201.355,21
Assembleia Legislativa do Estado 0,00 1.362.378,26 1.264.840,00 0,00 97.538,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 97.538,26
Tribunal de Contas do Estado 0,00 824.159,59 822.900,03 0,00 1.259,56 0,00 12.041.272,25 9.487.214,31 9.487.214,31 129.028,71 2.425.029,23 2.426.288,79
Tribunal de Contas do Municípios 0,00 15.347.917,38 10.568.185,10 0,00 4.779.732,28 0,00 8.607.537,71 7.964.077,09 7.964.077,09 23.406,63 620.053,99 5.399.786,27
Fundação Rádio e Televisão Assembleia Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fundação Escola do Poder Legislativo do Estado do Pará 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ministério Público de Contas do Estado do Pará 0,00 525.717,29 519.117,29 6.600,00 0,00 0,00 930.998,79 414.309,32 414.309,32 238.947,58 277.741,89 277.741,89
Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PODER JUDICIÁRIO 11.102.864,75 39.411.949,17 25.143.734,21 476.738,13 24.894.341,58 4.694,91 11.134.606,45 6.966.770,60 6.935.522,33 951.544,65 3.252.234,38 28.146.575,96
Tribunal de Justiça do Estado 11.102.864,75 39.411.949,17 25.143.734,21 476.738,13 24.894.341,58 4.694,91 11.134.606,45 6.966.770,60 6.935.522,33 951.544,65 3.252.234,38 28.146.575,96
MINISTÉRIO PÚBLICO 0,00 1.397.772,75 1.136.896,53 260.876,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ministério Público 0,00 1.397.772,75 1.136.896,53 260.876,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DEFENSORIA PÚBLICA 3.000,00 68.527,47 68.527,47 0,00 3.000,00 0,00 601.881,08 583.492,29 583.492,29 0,00 18.388,79 21.388,79
Defensoria Pública 3.000,00 68.527,47 68.527,47 0,00 3.000,00 0,00 601.881,08 583.492,29 583.492,29 0,00 18.388,79 21.388,79
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIO) (II) 5.007.061,81 196.591.374,05 192.641.879,87 67.002,51 8.889.553,48 20.864,24 583.943,78 328.834,31 314.626,31 30.771,97 259.409,74 9.148.963,22
TOTAL (III)=(I+II) 61.594.181,70 669.982.394,48 573.184.160,91 8.350.955,05 150.041.460,22 1.912.540,22 235.233.251,51 202.177.201,69 199.316.421,89 4.733.542,34 33.095.827,50 183.137.287,72

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Em 31 de 
Dezembro de 

2023
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de 
Dezembro de 

2023
(g)

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIO) (II) 5.007.061,81 196.591.374,05 192.641.879,87 67.002,51 8.889.553,48 20.864,24 583.943,78 328.834,31 314.626,31 30.771,97 259.409,74 9.148.963,22
PODER EXECUTIVO 640.480,85 178.885.772,33 172.944.982,50 29.494,15 6.551.776,53 20.864,24 484.231,57 274.344,19 260.136,19 12.056,77 232.902,85 6.784.679,38
Secretaria de Estado de Obras Públicas 0,00 1.008,01 0,00 0,00 1.008,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.008,01
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer 0,00 15.181,10 0,00 0,00 15.181,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.181,10
Centro Regional de Governo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Gabinete do Governador 0,00 1.462,13 1.462,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Secretaria de Estado de Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,10 0,00 0,00 0,00 0,10 0,10
Secretaria de Estado de Educação 4.072,53 44.784.380,90 44.788.453,43 0,00 (0,00) 4.430,24 13.764,00 18.194,24 18.194,24 0,00 (0,00) (0,00)
Secretaria de Estado da Fazenda 43.889,65 400,00 260,78 0,00 44.028,87 0,00 32.495,95 5.783,10 5.783,10 0,00 26.712,85 70.741,72
Secretaria de Estado de Justiça 254,98 763,58 763,58 0,00 254,98 0,00 45.688,94 0,00 0,00 0,00 45.688,94 45.943,92
Secretaria de Estado de Saúde Pública 0,00 2.132,88 2.132,88 0,00 0,00 0,00 8.445,94 1.000,54 1.000,54 0,00 7.445,40 7.445,40
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social 300,00 5.787,75 5.787,75 0,00 300,00 11.271,00 0,00 11.271,00 0,00 0,00 11.271,00 11.571,00
Secretaria de Estado dos Povos Indígenas do Pará 0,00 11.741,75 11.741,75 0,00 0,00 0,00 0,30 0,30 0,30 0,00 0,00 0,00
Secretaria de Estado das Cidades e Integração Regional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia 0,00 19.069,80 19.069,80 0,00 0,00 0,00 3.792,50 3.792,50 3.792,50 0,00 0,00 0,00
Procuradoria Geral do Estado 0,00 9.192,86 9.192,86 0,00 0,00 2.226,00 12.972,90 4.232,80 4.232,80 10.966,10 (0,00) (0,00)
Polícia Militar do Pará 36.822,79 7.196,50 7.196,50 0,00 36.822,79 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.822,79
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 0,01 0,00 0,00 0,00 0,01 0,00 0,01 0,00 0,00 0,00 0,01 0,02
Núcleo de Gerenciamento do PARÁ RURAL 0,00 173,90 173,90 0,00 0,00 0,00 108,50 0,00 0,00 0,00 108,50 108,50
Secretaria de Estado de Transportes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Corpo de Bombeiros Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 54.861,89 54.861,89 54.861,89 0,00 0,00 0,00
Gabinete do Vice-governador 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Secretaria de Estado das Mulheres 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fundo de Desenvolvimento Econômico do Estado do Pará 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fundação PARÁPAZ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39.114,82 30.311,83 30.311,83 0,00 8.802,99 8.802,99
Secretaria de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Polícia Civil do Estado do Pará 0,00 1.303,21 0,00 0,00 1.303,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.303,21
Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda 30.889,12 0,00 0,00 0,00 30.889,12 0,00 3.030,28 0,00 0,00 0,00 3.030,28 33.919,40
Fundo de Investimento de Segurança Pública 1.373,00 0,00 0,00 1.373,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Agência de Transporte Metropolitano 0,00 2.677,76 2.677,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fundação Cultural do Estado do Pará 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.303,50 11.303,50 11.303,50 0,00 0,00 0,00
Fundação Carlos Gomes 0,00 11.687,87 11.687,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Profissional e Tecnológica 0,00 4.247,60 4.247,60 0,00 0,00 0,00 21.595,06 0,00 0,00 0,00 21.595,06 21.595,06
Imprensa Oficial do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Instituto de Assistência dos Servidores do Estado do Pará 50.995,42 98.267,17 87.053,56 5.592,75 56.616,28 0,00 736,80 0,00 0,00 0,00 736,80 57.353,08

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo
Total

L=(e+k)

Inscritos

Pagos
(c)

Cancelados
(d)

Saldo
e=(a+b)-(c+d)

Inscritos

Liquidados
(h)

Pagos
(i)

Cancelados
(j)

Saldo
k=(f+g)-(i+j)
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Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Pará 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Instituto de Terras do Pará 0,00 25.000,00 2.471,60 22.528,40 0,00 0,00 0,01 0,00 0,00 0,01 0,00 0,00
Empresa de Assist Técnica e Extensão Rural do Estado do Pará 0,00 5.641,40 1.924,00 0,00 3.717,40 0,00 9.331,60 0,00 0,00 0,00 9.331,60 13.049,00
Centrais de Abastecimento do Pará S/A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Instituto de Metrologia do Estado do Pará 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.639,64 27.639,64 27.639,64 0,00 0,00 0,00
Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 0,00 3.096,90 3.096,90 0,00 0,00 0,00 942,97 0,00 0,00 0,00 942,97 942,97
Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fundação Paraense de Radiodifusão 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.191,70 2.432,78 2.432,78 691,02 67,90 67,90
Departamento de Trânsito do Estado do Pará 0,00 165,43 0,00 0,00 165,43 0,00 53.044,30 3.444,70 3.444,70 0,00 49.599,60 49.765,03
Companhia de Habitação do Estado do Pará 0,00 296,76 296,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará 0,00 4.991,30 4.991,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Secretaria de Estado de Turismo 0,00 19.101,92 0,00 0,00 19.101,92 0,00 147,04 0,00 0,00 147,04 0,00 19.101,92
Companhia de Desenvolvimento Econômico do Pará 0,00 159,10 159,10 0,00 0,00 0,00 252,60 0,00 0,00 252,60 0,00 0,00
Hospital Ophir Loyola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.536,20 0,00 0,00 0,00 4.536,20 4.536,20
Junta Comercial do Estado do Pará 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Universidade do Estado do Pará 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Secretaria de Estado da Agricultura Familiar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Secretaria de Estado de Articulação da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Secretaria de Estado de Comunicação 0,00 26.610,01 5.742,30 0,00 20.867,71 2.937,00 27.515,96 22.922,05 19.985,05 0,00 10.467,91 31.335,62
Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.468,28 0,00 0,00 0,00 10.468,28 10.468,28
Fundação de Apoio para o Desenvolvimento da Educação Paraense 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Agência de Regulação e Controle dos Serviços Públicos de Transporte do Estado do Pará 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Escola de Governança Pública do Estado do Pará 90,00 0,00 0,00 0,00 90,00 0,00 0,20 0,00 0,00 0,00 0,20 90,20
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará 457.313,27 5.854.073,11 3.468,61 0,00 6.307.917,77 0,00 74.324,62 59.770,72 59.770,72 0,00 14.553,90 6.322.471,67
Centro de Perícias Científicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Companhia Portos e Hidrovias do Estado do Pará 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fundo Estadual de Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fundo de Saúde dos Servidores Militares 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fundo de Assistência Social dos Servidores Militares 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fundo Estadual de Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 12.081,88 127.787.305,85 127.788.274,00 0,00 11.113,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.113,73
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.542,36 0,00 0,00 0,00 7.542,36 7.542,36
Núcleo Gerenciamento Transporte Metropolitano 2.398,20 203,50 203,50 0,00 2.398,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.398,20
Núcleo Gerenciamento do Programa do Microcrédito - CREDCIDADÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 0,00 182.452,28 182.452,28 0,00 0,00 0,00 17.382,60 17.382,60 17.382,60 0,00 0,00 0,00
RESERVA DE CONTIGENCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PODER LEGISLATIVO 7.421,10 316.947,65 211.010,06 37.508,36 75.850,33 0,00 99.712,21 54.490,12 54.490,12 18.715,20 26.506,89 102.357,22
Assembleia Legislativa do Estado 0,00 32.587,37 0,00 0,00 32.587,37 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.587,37
Tribunal de Contas do Estado 0,00 134.591,01 91.328,05 0,00 43.262,96 0,00 80.997,01 54.490,12 54.490,12 0,00 26.506,89 69.769,85
Tribunal de Contas do Municípios 0,00 7.865,56 7.865,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fundação Rádio e Televisão Assembleia Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fundação Escola do Poder Legislativo do Estado do Pará 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ministério Público de Contas do Estado do Pará 7.421,10 141.903,71 111.816,45 37.508,36 0,00 0,00 18.715,20 0,00 0,00 18.715,20 0,00 0,00
Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PODER JUDICIÁRIO 4.359.159,86 17.388.654,07 19.485.887,31 0,00 2.261.926,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.261.926,62
Tribunal de Justiça do Estado 4.359.159,86 17.388.654,07 19.485.887,31 0,00 2.261.926,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.261.926,62
MINISTÉRIO PÚBLICO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DEFENSORIA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FONTE: Sistema SIAFE 2024, Unidade Responsável: SEFA / DICONF, Data de emissão 11/Setembro/2024 às 12h14min.
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 diário oficial Nº 35.981  21 Segunda-feira, 30 DE SETEMBRO DE 2024

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

1- RECEITA DE IMPOSTOS  25.486.724.423,00 18.269.790.026,39
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – ICMS 21.712.929.346,00 15.315.457.369,63

       1.1.1- ICMS - Principal e Encargos (Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS) 21.712.929.346,00 15.315.457.369,63
       1.1.2- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º)
    1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD 61.705.515,00 45.024.830,25
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 1.297.931.390,00 1.000.443.366,80
    1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  2.414.158.172,00 1.908.864.459,71
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  11.073.265.264,00 8.133.431.903,39
    2.1- Cota-Parte FPE  10.549.294.241,00 7.802.154.479,95
    2.2- Cota-Parte IPI-Exportação  513.444.633,00 331.235.169,19
    2.3- Cota-Parte IOF-Ouro  10.526.390,00 42.254,25
    2.4- Outras transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00
3- DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS 6.205.559.189,75 4.420.985.507,29
    3.1- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (equivalente a 25% de 1.1.1)1 5.428.232.336,50 3.837.858.200,85
    3.2- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (equivalente a 50% de 1.3)1 648.965.695,00 500.318.514,33
    3.3- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (equivalente a 25% de 2.2)1 128.361.158,25 82.808.792,11
4- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2 - 3)  30.354.430.497,25 21.982.236.422,49

5- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((1.1 - 3.1) + (1.2) + (1.3 - 3.2) + (2.1) + (2.2 - 3.3) + (2.4))1 5.585.949.187,05 4.016.014.103,91

Até o Bimestre

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

(b)

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

5- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((1.1 - 3.1) + (1.2) + (1.3 - 3.2) + (2.1) + (2.2 - 3.3) + (2.4))1 5.585.949.187,05 4.016.014.103,91

6- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((1.1 - 3.1) + (1.2) + (1.3 - 3.2) + (2.1) + (2.2 - 
3.3) + (2.4)) + 25% DE (1.4 + 2.3) 2.002.658.437,26 1.480.893.163,92

7- RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 4.968.716.558,60 2.352.475.508,99
    7.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 3.182.436.057,00 1.535.838.896,35
       7.1.1- Principal 3.182.436.057,00 1.529.272.443,77
       7.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 6.566.452,58
       7.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb
    7.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 1.751.616.379,00 776.883.457,48
       7.2.1- Principal 1.751.616.379,00 776.883.457,48
       7.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
       7.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb
    7.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00
       7.3.1- Principal
       7.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
       7.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb
    7.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 34.664.122,60 39.753.155,16
       7.4.1- Principal 34.664.122,60 39.753.155,16
       7.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
       7.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

8- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (7.1.1 – 5)      (2.403.513.130,05) (2.486.741.660,14)            

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)
9- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 35.403.609,26
  9.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 35.403.401,85
  9.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 207,41

(b)(a)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO ATUALIZADA Até o Bimestre

VALOR

10- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (7 + 9)               2.387.879.118,25 

1

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(c) (d) (e) (f)

11- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 5.004.120.167,86 2.322.147.542,67 2.259.345.194,79 2.259.345.194,79
   11.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 4.469.288.374,96 2.047.762.993,07 1.984.960.645,19 1.984.960.645,19
      11.1.1- Ensino Fundamental 1.405.493.103,00 480.497.078,03 458.271.158,64 458.271.158,64
      11.1.2- Ensino Médio 2.034.917.161,00 989.839.428,07 958.038.006,88 958.038.006,88
      11.1.3- Educação de Jovens e Adultos 280.885.236,00 164.458.616,77 161.383.771,51 161.383.771,51
      11.1.4- Educação Especial 234.862.490,00 113.725.335,18 113.725.335,18 113.725.335,18
      11.1.5- Administração Geral 513.130.384,96 299.242.535,02 293.542.372,98 293.542.372,98
   11.2- OUTRAS DESPESAS 534.831.792,90 274.384.549,60 274.384.549,60 274.384.549,60
      11.2.1- Ensino Fundamental 512.394,10 186.223,31 186.223,31 186.223,31
      11.2.2- Ensino Médio 666.503,13 274.007,52 274.007,52 274.007,52
      11.2.3- Educação de Jovens e Adultos 46.511,00 16.162,47 16.162,47 16.162,47
      11.2.4- Educação Especial 25.653,00 7.062,32 7.062,32 7.062,32
      11.2.5- Administração Geral 112.472,00 56.364,14 56.364,14 56.364,14
      11.2.6- Transporte (Escolar)
      11.2.7- Outras 533.468.259,67 273.844.729,84 273.844.729,84 273.844.729,84

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(d) (e) (f) (g) (h) (i)

12- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 2.286.744.140,82 2.223.941.792,94 2.223.941.792,94 0,00 0,00 0,00
   12.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.510.317.567,79 1.503.756.988,01 1.503.756.988,01 0,00
   12.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 741.762.450,43 685.520.682,33 685.520.682,33 0,00
   12.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00
   12.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 34.664.122,60 34.664.122,60 34.664.122,60 0,00
13- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.027.827.058,11 1.965.024.710,23 1.965.024.710,23

INDICADORES DO FUNDEB
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 

DESPESAS 
LIQUIDADAS/EMPENHA

DAS EM VALOR 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

   (Por Subfunção)
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.027.827.058,11 1.965.024.710,23 1.965.024.710,23
14- TOT DAS DESP CUSTEADAS C/FUNDEB-COMPLEMENT DA UNIÃO-VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2
VALOR 

CONSIDERADO 
APÓS DEDUÇÕES

% APLICADO10

(l) (m)
15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 1.618.905.647,68     1.965.024.710,23 1.965.024.710,23      84,97
16- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3 VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

VALOR NÃO 
APLICADO

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE

VALOR NÃO 
APLICADO 

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO 

PERMITIDO
(n) (o) (p) (q)

17- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 235.247.550,90 128.533.716,05 128.533.716,05 0,00 5,46
VALOR DE 

SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

VALOR TOTAL DE 
SUPERÁVIT NÃO 
APLICADO ATÉ O 

FINAL DO 
EXERCÍCIO

VALOR APLICADO ATÉ 
O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 
INTEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(s) (t) (u) (v) (w) (x)

18- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 342.959.831,91 35.403.401,85 35.403.401,85 0,00 0,00 0,00
   18.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 218.153.683,97 27.593.378,18 27.593.378,18 0,00 0,00 0,00
   18.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) 124.806.147,94 7.810.023,67 7.810.023,67 0,00 0,00 0,00

VALOR APLICADO

(r)

(k)

% NÃO APLICADO

(j)

VALOR EXIGIDO

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)3

2
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 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(c) (d) (e) (f)

19- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 3.717.789.423,08 3.044.649.319,15 2.906.436.167,75 2.888.234.877,17
   19.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 46.127.072,08 11.377.977,82 8.006.042,10 8.006.042,10
   19.2- ENSINO FUNDAMENTAL 712.403.597,36 682.583.317,37 654.951.445,69 654.885.524,02
   19.3- ENSINO MÉDIO 1.083.226.838,12 960.673.004,23 883.927.118,71 883.921.360,47
   19.4- ENSINO SUPERIOR 70.819.075,66 37.317.844,69 33.617.805,32 32.574.857,74
   19.5- ENSINO PROFISSIONAL
   19.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 603.000,00 55.906,29 26.424,57 26.424,57
   19.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 750.000,00 15.000,00
   19.8- ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.288.890.383,14 975.619.735,99 970.663.829,23 953.605.154,62
   19.9- TRANSPORTE (Escolar) 134.167.342,28 83.361.292,05 80.352.562,93 80.352.562,93
   19.10- OUTRAS 380.802.114,44 293.645.240,71 274.890.939,20 274.862.950,72

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(c) (d) (e) (f)

20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 8.721.909.590,94 5.366.796.861,82 5.165.781.362,54 5.147.580.071,96
   20.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 289.200.523,08 127.030.321,59 123.643.385,87 123.643.385,87
      20.1.1- Creche
      20.1.2- Pré-escola
   20.2- ENSINO FUNDAMENTAL 2.110.973.786,46 1.161.361.672,44 1.111.503.881,37 1.111.437.959,70
   20.3- ENSINO MÉDIO 3.118.810.502,25 1.950.786.439,82 1.842.239.133,11 1.842.233.374,87
   20.4- ENSINO SUPERIOR 70.819.075,66 37.317.844,69 33.617.805,32 32.574.857,74
   20.5- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 3.132.105.703,49 2.090.300.583,28 2.054.777.156,87 2.037.690.493,78

(g)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(g)
   (Por Área de Atuação)6

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS  (Por Subfunção)

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
21- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS  = L19(d ou e) 2.906.436.167,75
22- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L5) 4.016.014.103,91
23- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = (L17q) 0,00
24- (-) VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONA = (L18.1(x)) 0,00

25- (-) REST.A PAGAR NÃO PROCESS.INSCRITOS NO EXERC.S/DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

26- (-) CANCELAM., NO EXERC., DE REST.A PAGAR INSCR. C/DISPONIB.FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L29.1(af) + L29.2(af)) 531.656,43
27- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  ((21 + 22) - (23 + 24+ 25 + 26)) 6.921.918.615,23

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 e 5

28- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA RESULTANTE DE IMPOSTOS 5.495.559.105,62     6.921.918.615,23                                  31,49 

SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS

(ac) (ad) (ae) (af)
29- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 146.312.345,06       54.855.886,34          137.333.810,93         531.656,43               8.446.877,70                     
   29.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 108.921.695,77       54.855.886,34          99.943.161,64           531.656,43               8.446.877,70                     
   29.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 37.390.649,29          37.390.649,29           -                                     
   29.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) -                                     

VALOR

(ag) = (ac) - (ae + af)

(z) (ab)
VALOR EXIGIDO % APLICADO

SALDO FINAL

VALOR APLICADO
(aa)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

3

30- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 634.485.087,83 1.066.016.812,01
   30.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 150.343.530,15 316.789.700,38
       30.1.1- Salário-Educação 126.538.228,15 147.028.628,55
       30.1.2- PDDE 780.187,00 150.420.359,42
       30.1.3- PNAE 21.723.405,00 4.103.015,18
       30.1.4 - PNATE 1.096.310,00 1.136.248,57
       30.1.5- Outras Transferências do FNDE 205.400,00 14.101.448,66
   30.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 113.509.692,42 40.956.069,65
   30.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
   30.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 153.399.041,00 20.781.812,00
   30.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 217.232.824,26 687.489.229,98

 OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(c) (d) (e) (f)

31- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS 1.281.718.719,19 544.337.260,96 388.255.675,65 386.300.013,60
   31.1 EDUCAÇÃO INFANTIL 173.917.207,10 123.882.847,93 108.627.490,62 108.525.992,59
   31.2- ENSINO FUNDAMENTAL 265.311.403,87 99.693.495,66 23.640.070,74 23.640.070,74
   31.3- ENSINO MÉDIO 340.519.513,22 172.993.075,30 152.123.862,39 152.123.244,72
   31.4- ENSINO SUPERIOR 75.205.310,09 21.842.160,75 20.311.849,53 19.924.094,84
   31.5- ENSINO PROFISSIONAL 60.000,00 2.536,44 2.536,44 2.536,44
   31.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 2.490.321,99 1.579.179,33
   31.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL
   31.8- OUTRAS 424.214.962,92 124.343.965,55 83.549.865,93 82.084.074,27

DESPESAS DESPESAS 

(g)

(a)

RECEITAS REALIZADAS

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

ATUALIZADA Até o Bimestre

 (Por Subfunção)

(b)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(c) (d) (e) (f)

32- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (11 + 19 + 31) 10.003.628.310,13 5.911.134.122,78 5.554.037.038,19 5.533.880.085,56
   32.1- Despesas Correntes 9.359.635.832,77 5.657.954.490,43 5.320.857.379,74 5.302.268.734,41
      32.1.1- Pessoal Ativo 6.786.699.627,02 4.041.327.089,50 3.978.274.007,35 3.961.217.809,89
      32.1.2- Pessoal Inativo
      32.1.3- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 399.673.576,24 232.995.942,60 218.470.320,39 218.470.320,39
      32.1.4 -Outras Despesas Correntes 2.173.262.629,51 1.383.631.458,33 1.124.113.052,00 1.122.580.604,13
  32.2- Despesas de Capital 643.992.477,36 253.179.632,35 233.179.658,45 231.611.351,15
      32.2.1 -Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 169.596.944,16 153.209.514,09 148.900.573,42 147.339.283,73
      32.2.2 -Outras Despesas de Capital 474.395.533,20 99.970.118,26 84.279.085,03 84.272.067,42

33- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 73.463.381,14           6.624.873,04                     
34- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 2.352.475.508,99      147.028.628,55                
35- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 2.296.735.844,08      71.470.904,41                   
36- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 129.203.046,05         82.182.597,18                   
37- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
38- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 426.071,60                44.623,83                          
39- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 128.776.974,45         82.137.973,35                   

3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, 

10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%. 

8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).

6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

FONTE: Sistema SIAFE, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 27/Setembro/2024 e Hora de emissão 10h56min.

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

(g)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
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RREO – ANEXO 12 (LC n° 141/2012 art.35)

Até o bimestre Até o bimestre Até o bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)
80.375.902,00 111.760.254,70 64.274.159,45 57,51 57.486.728,22 51,44 56.383.743,78 50,45 0,00
78.672.819,00 111.757.171,70 64.274.159,45 57,51 57.486.728,22 51,44 56.383.743,78 50,45

1.703.083,00 3.083,00 0,00 0,00 0,00
2.793.971.548,00 2.320.107.681,74 1.365.202.336,27 58,84 1.307.542.550,51 56,36 1.305.277.249,68 56,26 0,00
2.601.551.299,00 2.039.498.538,88 1.092.974.586,61 53,59 1.061.239.764,06 52,03 1.058.974.463,23 51,92

192.420.249,00 280.609.142,86 272.227.749,66 97,01 246.302.786,45 87,77 246.302.786,45 87,77
72.291.066,00 48.813.826,47 38.520.319,46 78,91 26.162.358,75 53,60 25.759.263,48 52,77 0,00
72.291.066,00 48.813.826,47 38.520.319,46 78,91 26.162.358,75 53,60 25.759.263,48 52,77

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26.486.211,00 26.867.211,00 4.811.042,83 17,91 4.798.601,83 17,86 4.798.281,83 17,86 0,00
26.156.962,00 26.837.962,00 4.811.042,83 17,93 4.798.601,83 17,88 4.798.281,83 17,88

329.249,00 29.249,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.896.338.646,00 1.733.224.540,24 1.162.430.447,15 67,07 1.148.670.371,24 66,27 1.133.508.348,94 65,40 0,00
1.883.991.227,00 1.732.792.012,48 1.162.202.279,06 67,07 1.148.456.045,53 66,28 1.133.294.023,23 65,40

12.347.419,00 432.527,76 228.168,09 52,75 214.325,71 49,55 214.325,71 49,55
4.869.463.373,00 4.240.773.514,15 2.635.238.305,16 62,14 2.544.660.610,55 60,00 2.525.726.887,71 59,56 0,00

     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 

     Despesas de Capital 

     Despesas Correntes 

     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital

     Despesas de Capital 

     Despesas Correntes 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XI)

73,5211.062.738.874,00

70,70

21.982.194.168,24
82.808.792,11

7.802.154.479,95

6.205.559.189,75
0,00

10.549.294.241,00

5.428.232.336,50

30.343.904.107,25

6.205.559.189,75

500.318.514,33

Inscritas em Restos 
a Pagar não 

Processados%(f/c)x100

3.837.858.200,85

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III) 71,24

    PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25%)

    PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25%)
77,09

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

    Cota-Parte FPE 

79,071.908.864.459,712.414.158.172,00 2.414.158.172,00
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

21.712.929.346,00

77,081.297.931.390,00 1.000.443.366,80
61.705.515,00 45.024.830,25

15.315.457.369,63
0,00

72,97
0,00

RECEITA DE IMPOSTOS  (I)

        ICMS - Principal e Encargos (Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS)

513.444.633,00

11.062.738.874,00

21.712.929.346,00
25.486.724.423,00

    Cota-Parte IPI-Exportação 

        Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º)

10.549.294.241,00

    Receita Result.do Imp.s/a Circ.de Merc.e Serv. de Transp. Interest.e Interm.e de Comunic.– ICMS

(a)

70,54

4.420.985.507,29

73,96
64,51331.235.169,19

21.712.929.346,00

8.133.389.649,14

513.444.633,00

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

70,54

RECEITAS REALIZADAS

21.712.929.346,00 15.315.457.369,63

 %(b/a)x100 
(b)

JANEIRO A AGOSTO 2024 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

71,68

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO  INICIAL

18.269.790.026,3925.486.724.423,00

R$ 1,00

PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

0,00
61.705.515,00

1.297.931.390,00    Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA
    Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD

128.361.158,25128.361.158,25

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF

    PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50%)

0,00

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

648.965.695,00
5.428.232.336,50

648.965.695,00

30.343.904.107,25

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA %(d/c)x100

TOTAL DAS RECEITAS RESULT. DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (IV) = (I) + (II) - (III)

     Despesas de Capital 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (IX)
     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VII)
     Despesas Correntes 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VIII)

DESPESAS PAGAS

64,51
72,44

%(e/c)x100DOTAÇÃO INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (X)

DESPESAS LIQUIDADAS

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (VI)

     Despesas de Capital 

ATENÇÃO BÁSICA  (V)
     Despesas Correntes 

TOTAL (XII)=(V+VI+VII+VIII+IX+X+XI)

1

Empenhadas Liquidadas Pagas

(i) (j) (k)

 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

Valor aplicado além 
do limite mínimo

Total inscrito em RP no 
exercício            

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira

Valor inscrito em RP 
considerado no 

Limite
Total de RP pagos

(m) (n) (o)=(n-m), se < 0, 
então(o)=0 (p) q=(XIVd) (r)=(p-(o+q)), se<0, 

então(r)=0 (s)

Empenhos de 2024 2.637.863.300,19 2.544.312.012,71 0,00 0,00 0,00
Empenhos de 2023 3.584.694.160,17 4.133.177.895,87 548.483.735,70 71.145.881,80 0,00 68.729.024,08
Empenhos de 2022 3.338.471.391,42 3.876.281.455,89 537.810.064,47 72.076.738,52 0,00 69.693.889,14
Empenhos de 2021 2.751.810.998,22 3.313.683.883,16 561.872.884,94 32.235.224,65 0,00 29.429.654,93
Empenhos de 2020 2.178.374.917,64 2.805.915.180,24 627.540.262,60 41.821.120,87 0,00 34.157.210,58
Empenhos de 2019 2.060.648.321,00 2.396.537.882,03 335.889.561,03 18.145.055,74 0,00 17.729.934,94

Empenhadas     Liquidadas Pagas
(x)              (y) (z)

0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial

559.557.149,35

EXERCÍCIO DO EMPENHO2

Diferença entre o valor aplicado 
além do limite e o total de RP 

cancelados                                                       

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Total de RP a pagar                    

(v)=((o+q)-u))(u)

325.913,27 2.056.936,11
2.315.735,59

11,99
Limite não Cumprido (XX) = (XIX) (Quando valor for inferior a zero)

11,57

2.634.889.707,32

-112.485.010,32-2.973.592,87

2.637.863.300,19
2.525.378.289,87

DESPESAS LIQUIDADAS

348.597,84 348.597,84

2.525.726.887,71

DESPESAS PAGAS
(f)

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIV)
2.635.238.305,16

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS (d)
2.544.660.610,55

0,00

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)
0,00

(w)

0,00

348.597,84

(aa)=(w-(x ou y))

Saldo Final (não aplicado)1

 Restos a pagar canc.ou prescr.em exercícios anteriores a serem compensados (XXVII) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)
TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVIII)

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVIII)=(IV) x 12% (LC 141/2012)

11,49

619.984.320,32
6.873,36

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIV) = (XXII - XXIII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

DESPESAS EMPENHADAS

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XV)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência 

Total das Despesas com ASPS (XIII)=(XII)

LIMITE NÃO CUMPRIDO

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XVI)

(e)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a serem compensados (XXV) (saldo inicial = XXIV)

2.380.458,12

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º 
DA LC 141/2012

2.544.312.012,71

489.834,13

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVIII)=(IV) x % (Constituição Estadual)
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XIX) = (XVII (d ou e) - XVIII)1

PERCENT.DA REC.DE IMPOST.E TRANSF.CONSTITUC.E LEGAIS APLIC.EM ASPS  (XVII / IV)*100 (mínimo de 12% conf.LC n° 141/2012 ou % da Constit.Estadual)

-93.551.287,48

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVII)=(XIII-XIV-XV-XVI)

335.481.313,59
107.968,01

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANC.OU PRESCR.ATÉ O FINAL DO EXERC.ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

408.247,44

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (soma dos saldos negativos da coluna "v")

Despesas Custeadas no Exercício de Referência 

7.555.942,28

535.753.128,36

Diferença de limite não cumprido em 2024 (saldo final = XXd)

Saldo Inicial  (no exercicio atual)     CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 
CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

(t)

Saldo Final (não aplicado)1                               

(h)

36.399,60 548.447.336,10
0,00

Total de RP cancelados ou 
prescritos                                

(l)=(h-(i ou j))

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XXI)

Diferença de limite não cumprido em 2023 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)

2

Até o bimestre Até o bimestre Até o bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)
27.678.746,00 57.818.781,60 29.268.120,83 50,62 29.204.730,83 50,51 29.204.730,83 50,51                                -   
27.678.746,00 57.818.781,60 29.268.120,83 50,62 29.204.730,83 50,51 29.204.730,83 50,51

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                                -   
857.352.238,00 1.615.847.005,76 1.080.877.445,14 66,89 1.006.190.683,24 62,27 1.005.475.892,01 62,23                                -   
669.525.145,00 1.296.807.926,53 962.469.022,32 74,22 922.414.335,54 71,13 921.699.544,31 71,07
187.827.093,00 319.039.079,23 118.408.422,82 37,11 83.776.347,70 26,26 83.776.347,70 26,26
10.201.463,00 15.034.362,85 7.843.981,11 52,17 4.977.770,03 0,00 4.954.591,55 0,00                                -   
10.201.463,00 15.034.362,85 7.843.981,11 52,17 4.977.770,03 0,00 4.954.591,55 0,00                                -   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                                -   
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                                -   

0,00 0,00 0,00                                -   
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                                -   

111.676.390,00 103.650.103,64 16.911.823,09 16,32 14.003.781,37 13,51 14.002.404,32 13,51                                -   
109.576.390,00 98.516.326,60 16.911.823,09 17,17 14.003.781,37 14,21 14.002.404,32 14,21

2.100.000,00 5.133.777,04 0,00 0,00 0,00                                -   
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                                -   
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                                -   
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                                -   

107.591.215,00 212.339.518,84 151.837.463,07 71,51 143.097.392,65 67,39 143.068.441,33 67,38                                -   
107.591.215,00 212.222.518,84 151.837.463,07 71,55 143.097.392,65 67,43 143.068.441,33 67,41

117.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.114.500.052,00 2.004.689.772,69 1.286.738.833,24 64,19 1.197.474.358,12 59,73 1.196.706.060,04 59,70                                -   

Até o bimestre Até o bimestre Até o bimestre

 (c) (d) (e) (f) (g)
108.054.648,00 169.579.036,30 93.542.280,28 55,16 86.691.459,05 51,12 85.588.474,61 50,47 -                            

3.651.323.786,00 3.935.954.687,50 2.446.079.781,41 62,15 2.313.733.233,75 58,78 2.310.753.141,69 58,71 -                            
82.492.529,00 63.848.189,32 46.364.300,57 72,62 31.140.128,78 48,77 30.713.855,03 48,10 -                            

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -                            
138.162.601,00 130.517.314,64 21.722.865,92 16,64 18.802.383,20 14,41 18.800.686,15 14,40 -                            

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -                            
2.003.929.861,00 1.945.564.059,08 1.314.267.910,22 67,55 1.291.767.763,89 66,40 1.276.576.790,27 65,61                                -   
5.983.963.425,00 6.245.463.286,84 3.921.977.138,40 62,80 3.742.134.968,67 59,92 3.722.432.947,75 59,60                                -   

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVIII)

DESPESAS PAGAS

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLII) = (VI + XXXIV)

DOTAÇÃO INICIAL

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXIX)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA         DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS 

ENTES

ATENÇÃO BÁSICA (XLI) = (V + XXXIII)

% (e/c)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

FONTE: Sistema SIAFE, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 11/Setembro/2024 e Hora de emissão 10h53min.

% (d/c)x100

DESPESAS EMPENHADAS

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXV)

     Despesas de Capital 

Notas:

% (f/c) x 100

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLV) = (XIX + XXXVII)
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLVI) = (X + XXXVIII)

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIV) = (VIII + XXXVI)

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVII) = (XI + XXXIX)

Inscritas em Restos 
a Pagar não 

Processados 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVIII) = (XII +XL)

     Despesas de Capital 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLIII) = (VII + XXXV)

     Despesas Correntes 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXVI)

     Despesas de Capital 
TOT.DAS DESP.NÃO COMP.NO CÁLC.DO MÍN.(XL)=(XXXIII+XXXIV+XXXV+XXXVI+XXXVII+XXXVIII+XXXIX)

     Despesas Correntes 

101,88

     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 

     Despesas de Capital
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XXXIV)

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXX)

ATENÇÃO BÁSICA (XXXIII)

     Despesas de Capital 

     Proveniente dos Municípios 

     Despesas Correntes 

30.971.214,00

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXII) = (XXIX+XXX+XXXI)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA         

OUTRAS RECEITAS (XXXI)

1.040.078.633,10
     Proveniente da União
     Proveniente dos Estados 

1.040.078.633,10845.422.484,00
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXIX)

(a)
845.422.484,00

Até o Bimestre 
PREVISÃO ATUALIZADA                

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO INICIAL

101,88

% (b/a)x100 

DOTAÇÃO INICIAL

Inscritas em Restos 
a Pagar não 

Processados 

     Despesas Correntes 

DESPESAS PAGAS

% (e/c)x100

     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVII)

     Despesas Correntes 

DESPESAS EMPENHADAS

1.848.147.795,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

1.059.661.770,44
(b)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

94,33

1.059.661.770,44

2.042.803.944,10
89,26

1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

971.754.097,00 971.754.097,00 867.408.745,58

% (f/c)x100

1.927.070.516,02

DESPESAS LIQUIDADAS

% (d/c)x100 

30.971.214,00

3
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS
   Previsão Inicial 46.615.017.367,00
   Previsão Atualizada 47.288.079.998,68
   Receitas Realizadas 31.130.447.125,52
   Déficit Orçamentário
   Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 3.551.174.052,41
DESPESAS
   Dotação Inicial 46.615.017.367,00
   Dotação Atualizada 50.839.254.051,09
   Despesas Empenhadas 30.199.539.072,45
   Despesas Liquidadas 29.170.394.836,42
   Despesas Pagas 28.897.767.835,98
   Superavit Orçamentário 1.960.052.289,10

   Despesas Empenhadas 30.199.539.072,45
   Despesas Liquidadas 29.170.394.836,42

   Receita Corrente Líquida 40.538.487.997,73
   Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 40.477.735.645,93
   Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 40.291.613.780,93

   Receitas Previdenciárias Realizada 311.522.321,98
   Despesas Previdenciárias Empenhadas 259.309.351,61
   Despesas Previdenciárias Liquidadas 259.309.001,61
   Despesas Previdenciárias Pagas 259.309.001,61
   Resultado Previdenciário 52.213.320,37
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
   Receitas Previdenciárias Realizadas 2.341.065.386,35
   Despesas Previdenciárias Empenhadas 3.007.411.994,26
   Despesas Previdenciárias Liquidadas 3.007.086.587,52
   Despesas Previdenciárias Pagas 3.006.507.336,80
   Resultado Previdenciário -666.021.201,17
Sistema de Proteção Social dos Militares - Inativos e Pensionistas
   Receitas Realizadas 571.614.448,75
   Despesas Empenhadas 1.348.308.046,67
   Despesas Liquidadas 1.348.177.049,06
   Despesas Pagas 1.347.696.501,49
   Resultado Associado às Pensões e aos Inativos Militares -776.562.600,31

RESULTADOS  PRIMÁRIO E NOMINAL

Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
até o bimestre

(b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha 146.708.803,00 1.007.070.830,79 686,44
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 284.824.171,00 1.219.541.116,92 428,17

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento até o
bimestre

Pagamento até o
Bimestre Saldo a pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 731.576.576,18 8.350.955,05 573.184.160,91 150.041.460,22
   Poder Executivo 639.460.106,84 7.569.232,34 513.963.062,91 117.927.811,59
   Poder Legislativo 18.384.541,27 44.108,36 13.386.052,48 4.954.380,43
   Poder Judiciário 72.262.627,85 476.738,13 44.629.621,52 27.156.268,20
   Ministério Público 1.397.772,75 260.876,22 1.136.896,53 0,00
   Defensoria Pública 71.527,47 0,00 68.527,47 3.000,00
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 237.145.791,73 4.733.542,34 199.316.421,89 33.095.827,50
   Poder Executivo 203.725.088,33 3.371.899,57 173.877.316,43 26.475.872,33
   Poder Legislativo 21.679.520,96 410.098,12 17.920.090,84 3.349.332,00
   Poder Judiciário 11.139.301,36 951.544,65 6.935.522,33 3.252.234,38
   Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
Defensoria Pública 601.881,08 0,00 583.492,29 18.388,79
TOTAL 968.722.367,91 13.084.497,39 772.500.582,80 183.137.287,72

Até o bimestre

Até o bimestre

Até o bimestreDESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DO
SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO
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% Mínimo a Aplicar
no Exercício

% Aplicado até o 
bimestre

6.921.918.615,23 25,00 31,49
1.965.024.710,23 70,00 84,97

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA E DO SISTEMA DE 
PROTEÇÃO SOCIAL

DOS MILITARES
Exercício  10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário
Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias 
   Resultado Previdenciário
Pensões e Inativos Militares
   Receitas de Contribuições
   Despesas com Pensões e Inativos
   Resultado Associado às Pensões e aos Inativos Militares

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Receitas de Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

% Aplicado até o 
bimestre

2.544.312.012,71 12,00 11,57

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 

Limite Constitucional Anual
Valor Apurado até o 

bimestre

Saldo Não Realizado

Limites Constitucionais Anuais
Valor apurado até o

bimestre DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Valor apurado até o bimestre

FONTE: Sistema SIAFE 2024, Unidade Responsável: SEFA / DICONF , Data de emissão 19/Setembro/2024 às 09h28min.

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital

Valor apurado até o bimestre Saldo a Realizar

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

Protocolo: 1127577

sEcREtARiA DE EstADo
DE sAúDE PúBLicA

.

coNtRAto DE GEstão Nº 008/sEsPA/2024
HosPitAL REGioNAL MENiNo JEsus (HRMJ)

PRocEsso Nº: 2023/450009
oBJeto: o presente contrato de gestão tem por objeto estabelecer o 
compromisso entre as partes para o gerenciamento, operacionalização e 
execução das ações e serviços de saúde, no hospital regional menino Je-
sus (hrmJ), com a pactuação de indicadores de qualidade e resultado, 
em regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia, assegurando assistência 
universal e gratuita exclusiva aos usuários do sistema Único de saúde – 
sUs (art. 25, inc. i do dec. estadual nº 021/2019), com obediência aos 
princípios do sUs, expressos no art. 198, cf e no art. 7º da lei federal nº 
8.080/90 (art. 25, inc. ii do dec. estadual nº 021/2019), obrigatoriedade 
de alimentação dos sistemas de gestão e informação de saúde em vigor 
(art. 25, inc. iii do dec. estadual nº 021/2019), considerando os anexos 
ao contrato de gestão indicados a seguir:
a) anexo i – Plano de trabalho / descrição de serviços (metas Quantitati-
vas - inciso II e III, art. 24, Dec. Estadual nº 21/2019); 
b) anexo ii – indicadores de Qualidade (metas Qualitativas – inciso ii, art. 
24, Dec.Estadual nº 21/2019); 
c) anexo iii – sistema de repasse (inciso iv, art. 24, dec. estadual nº 
21/2019); 
d) Anexo IV – Relatório Contábil e Financeiro; 
e) Anexo V – Atualização dos Cadastros CNPJ, CNAE e CNES; 
f) Anexo VI – Termo de Cessão de Uso de Bens Móveis e; 
g) Anexo VII – Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel;
data de assiNatUra: 30/09/2024
valor gloBal: o valor global do contrato, r$ 57.480.000,00 (cinquenta 
e sete milhões, quatrocentos e oitenta mil), será registrado no sistema de 
administração financeira do estado – siafe.
VALOR MENSAL: O valor mensal fica estimado mensalmente em R$ 
4.790.000,00 (quatro milhões, setecentos e noventa mil reais).
ORÇAMENTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade 8877; Plano 
Interno: 1020008877C; Elemento de Despesa: 335085 e Fonte de Recur-
so: 01.500.0000.01 / 02.500.0000.01 / 01.500.1002.03 / 02.500.1002.03 
/ 01.600.0000.49 / 02.600.0000.49 / 01.600.3110.49 / 02.600.3110.49 / 
01.600.3120.49 / 02.600.3120.49.
vigÊNcia: a vigência do contrato de gestão será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de publicação de seu extrato, no Diário Oficial do 
estado do Pará, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
nos termos da legislação vigente, desde que cumpridas as obrigações dis-
postas no Plano de trabalho e mediante parecer favorável da coNtrataN-
te e decisão do(a) secretário(a) de estado de saúde Pública.

coNtratado: iNstitUto social mais saÚde – isms
CNPJ : N° 18.963.002/0001-41
eNdereÇo: rua casa do ator, nº 1.117, cj. 163, 16º andar, vila olímpia, 
ceP: 04.546-004, são Paulo.
ordeNador: edney mendes Pereira - secretário adjunto de gestão ad-
ministrativa sesPa 
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sEcREtARiA DE EstADo DE 
iNfRAEstRutuRA E LoGÍsticA

.

.

.

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

Aviso DE LicitAção
PREGão ELEtRÔNico sRP PE 90001/2024 – cPH
PAE nº: 2024/887828 – cPH
objeto: o objeto da presente licitação é o registro de preços da proposta 
mais vantajosa para a contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia para, de forma continuada, sob demanda, prestar serviços 
de natureza comum de engenharia para manutenção, reforma e reparo 
de instalações prediais, portuárias e navais com fornecimento de mão de 
obra, materiais e equipamentos, mediante regime de emPreitada iNdi-
reta Por PreÇo UNitário
encaminhamento das Propostas comerciais: a partir da data de divulgação
do edital até a data de abertura do certame
Uasg: 928172
data de abertura: 15 de outubro de 2024
Hora de Abertura: 10h00min (horário oficial de Brasília/DF)
local da sessão: www.comprasgovernamentais.gov.br.
entrega do edital: www.comprasgovernamentais.gov.br.
informações: Núcleo de licitações – Nl/cPh, pelo e-mail:
cphlicitacao@gmail.com
ordenador: JoseNir goNÇalves NascimeNto

Protocolo: 1127574
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